
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 295, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 591/2018
AV 513/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 346, de 11 de dezembro de 2013, que 
autoriza a Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM, a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Campina Grande do Sul, Estado 
do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.020885/2010-18  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 03 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 03/11/2014, às 13:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0217193 e o código
CRC EACDD35B.
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSQCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNIT. RIA INTERATIVA 
FM, Inscrita no CNPJ sob o no 08.901.74810001-77, com sede na cidade de' Campina Grande 
do Sul, estado d~Paraná, CEP 83.430-000, telefone (41) 3676-1065, correio eletrônico 
cristianog7@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., nos termos de 
que trata o item 3 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar seu interesse em executar o 
Serviço de Radiodif ão Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 
centro l co lixado naAvenida August\ Staben, n° 2180, CEP 83430-000, de coordenadas 
geográficas' 25° 21' 47,8"S de latitude e 49° 06' 47,8"W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro 
de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade 
em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

Campina Grande do SuIIPR, `- 	de abril de 2010. 

.fl /
7» ) 

Cristiano Domingues Corrêa 	 'P' 
Representante Legal 

Nome do representante da entidade: Cristiano Domingues Corrêa 
CPF: 006.593.189 03 

Endereço para correspondência : Av. Augusto Staben, 2180 - Sobrado B - Jardim Paulista - Cep 83.430-000 
Campina Grande do Sul - PR 
Telefone para contato: (41) 3676-1065 
Correio eletrônico (e-mail): cristianog7@hotmail.com  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento n°: 53000.02088512010-18 

Localidade: CAMPINA GRANDE DO SUL/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA 

INTERATIVA FM 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO 

COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, na Iocalidade de Campina Grande do Sul, no Estado do 

Paraná, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, BC) de junho de 2010. 

_ 
Rochelle Brito Pereira 

Chefe de Serviço 

Cee 
•ufa 1.3Õ6.©(3 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, 30 de junlio de 2010. 

euctone1íinior 
Cootde adot de Radiodifusão Comunitária 

Mat. 1823 .41 
de ftl~bos

~r a 

RBPV/DOS/SSCE-MC 	 r CQF2AGlCG 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 	 _ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" —3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n-
0  
 3 9 ci l /20101RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, o 3 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
CRISTIANO DOMINGUES CORRÊA 
Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa 
Avenida Augusto Staben, 2180, Sobrado B — Jardim Paulista 
83430-000 — Campina Grande do Sul/PR 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 
DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA na localidade de Campina Grande do Sul no 
Estado do Paraná, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo u° 
53000.020885/2010-18. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obri atória e, o requerimento 
da entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer cm caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de uni processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 

BPGWDOS/SSCEIMC 
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condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de unia rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se uni critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá unia Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo unia Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado),  publicações de Avisos de Habilitação,  poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RPGrwAPoçoNUOasS sCFiMc 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 	_ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios Bloco "R" — 30 andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 — Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n- -S < < ¡ ( ) 12010/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 	3 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
CRISTIANO DOMINGUES CORRÊA 
Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa 
Avenida Augusto Staben, 2180, Sobrado B -- Jardim Paulista 
83430-000 — Campina Grande do Sul/PR 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 
DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA na localidade de Campina Grande do Sul no 
Estado do Paraná, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 
53000.02088512010-18. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não cera auaIauer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é urna espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de urna série de documentos para avaliar as 

BPG MIDOS/S SCFJMC 
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de StRna - a condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção 
das interessadas (quando há mais de urna), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo urna Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

B PGM/RADCOM/QOSISSCE'MC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL :  
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REMETENTE: 

Serviço Púbico Federal 
MNISTÈRO DAS COMUNICAÇÕES 

de Serviços de Comuncço Eletrônica 
enIo de Outorga de 	. 

dos Miistério, E u k, r'..uxo-B Sala 300-0 
- Brasília-DF  
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME 

(il'.:ugg 	/2r110//RAJX.( ,111N )- --(_'1 — Iç' 
53000.020985110 

ENO CRISTIANO DO [NGUES CORRI \ 
ASS.CIJLT.E EDUCATIVA DA RÁDIO (I1.bX!l \I!.i i,À !V[(.R ('P... 
.AV. AUGUSTO STABEN, 2 8u. ' )PI 4 u is — JARLANf 1-ai5 J' i A 

cEPr .. 3'30.04)(1 	f IMPfNA GRA_ )F 1)0 SVI. /pR 
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PAIRE 
lIRE 

PAIS 1 PAYS 

DEC! AR_AÇHO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO) r OISCRfMf1JRCION 	 NATUREZADO ENVIO 1 NATURE DE LENVO1 

PRIORITÁRIA! PRIOR17AIRE 

EMS 

SEGURADO ! VALEUP. DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATUREDO PC•CEPTFUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARTEIRO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESï INO 

DORCA.0 DE DAS TINA TION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LIS/ELE OU RECEPTEUR 	 ✓ _, y {.~ 

N' D0CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUERICA E MAL DO EMPREGADO CL 
RECEBEDOR1ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATUREGELAGE!~1T 	 --- 

J ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO/ ADRESSR DE RETOUR DONS LE VERS 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0498113)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 10



NOME OU RAZÃO SOCIAL DC REMETENT 	 UR 

Feer1 	 , 

MINI:, J ÉRIO DAS COMUNICA r ,rani 
ENDER Ç~@J+c}, 	j 	1 

e 	.3s en a 	e 	rr 

Ls lanada dos Minis?e['io~  

' CIDADE 	C 	Cì4i 	 UF 
BRASIL 

II 

cL 

LU 

W 

AVISO ~E.. " 	,.^ 	 R) 57546135 4 BR 
RECEB1PI  

CORP 	 AVIS 	
_` 	,, . 	 I CóNGG DE BARRAS OU N° DE RÉ. RO DOJE7a I OB 

BRRIÈf SIL 	
AVIS CI fO7  

DATA DE PDSTAUEM DATFDE DÉPC ; 	 TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRA!SON 
/  

UNIDADE DE POSTAGEM 1 HUREAU DF Dt=PÓT  

J NC. A 	 : 	h 	 1 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

C?' 

W 0 
LU W 

z 
aa 
W 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0498113)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 11



r ` 	 • 
	

5 I !A 

. 	 t 

	

ANEXO 2- MODELO DE REQUERIMENTO 	 o 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2  

	

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 	 0>, ..- 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 2 

Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 	 " ` 	;? 

A_ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, inscrita no 
CNPJ: 08.901.74810001-77, com sede na rodovia do caqui n° 539, área industrial trevo, Campina Grande do Sul — Pr -
CEP : 83.430-000 
Telefone (041) 3676 1065/ (041) 9681 6016, correio eletrônico cristianog7@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex., em 
atendimento ao Aviso 0412010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n° 112004 — Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Campina Grande do Sul, OS de fevereiro de 2011. 

(assi 

Nome do representante da entidade 
CPF: 006.593.189-03 

i 	' 	~ Ì,~~ !~ 	 llti4'~i cRlC~ C]~: 	OrrF,4Uuii .4çE~ 

aturá 	reprpseritante legal da entidade) 
r 

lno Domingos Correa 

T— RELACÃf DE T)[lCIIMENTOS APRESENTADOS 
1 — Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pë 

mistério da Fazenda — CNPJ/MF X 

2 — Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

3— Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

x 

4 — Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

5 — Relação contendo o nome de todos os associad4S,ll-ssp~as,r-kurai~, jurídi,GaS_ . 
[ DOCi1~ f :r 	_s_ 

ì 
NE 	

T.,.. Sim Não 

6 — Prova de que seus diretores são brasileiros nato ou na Qrãlizado`s há mais dë dei anõs Sim Não 

X 

L

7 — Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

lc 

III 8 — Declara ão, assinada zelo ra reseitante le al, especificando o endereço completo da Sim 	Não 
X 

ssoas Jurídicas d 	Sim 	Não 	/1. (fiz 
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sede da entidade 

a5  C  •

ui Rot '. 

s 

9 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou ria área urbana cia localidade, conforme o 
caso 

Sim Não 

10 — Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim 	Não  
Ias normas estabelecidas para o Serviço  

11 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Siri 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante cie seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12— Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim 	Não 
emissora, se houver 	 `\ 

13 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação cio sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitern 	18.2.7.1 	ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar rio 1/2004 

Sim Não 

14 — Declaração, 	assinada 	por profissional 	Habilitado 	ou 	por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 

15 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nó 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16— Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

II— MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 — Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura cio declarante 

Sim 	Não 

1.1 	-- Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 — Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, 	o 	número da identidade, 	o endereço do domicílio ou 	residência, 	o 	Código de 

Sim Não 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 -- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

sob a fornia de abaixo-assinado 

3 	— 	Manifestação 	cle 	apoio 	apresentada 	por 	entidades 	associativas 	e 	comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas ria área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiaclora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

Sins Não 

(CEP) e assinatura cio representante legal /''.. 

3.1 	— 	Soma 	das 	manifestações 	de apoio 	das 	entidades associativas 	e 	comunitárias 
apresentadas 

4 — Manifestação cie apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim 7  Não 
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assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à 	iniciativa de requerer a 	autorização para execução 	do 	Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 — Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de unia entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Não 
~y 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 112004, bem conto as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

(assin'aturá do representante legal da entidade)  

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência - Rua: Antonio Belli- número : 518, centro - na 
cidade de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, CEP 83.430-000, 
Telefone para contato: 041-3676 10651 (041) 9681 6016; 
Correio eletrônico (e-mail) cristianog7Qhotmail.com  

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rodovia do caqui — 539 — área industrial Trevo de coordenadas 
geográficas: 25s° 21'24 "S de latitude e 490 05' 01"W de longitude. 

co 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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SOMA DO TOTAL DE APOIOS  

• Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral: 
Número de : 21 assinaturas, 

• Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 
nenhuma, 

• Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 
Número de: 2.397 assinaturas, 

• Soma das manifestações individuais apresentadas 
Número de 0 (zero). 

1 
Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0498113)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 15



DECLARAÇÃO 

Comprometemo-nos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas pelo 
serviço de radiodifusão comunitária. 

CampinaGrande do Sul, 04 de Janeiro de 2011 

Crisfiano Dorríingos Correa ✓ 	 Daiane PCdad Correa 

	

- Presidente 	 Secretária 

) 
Cilon Junior doe Antunes Sòares 

	
uiz Nichele 

	

Vice-Presidente 
	

oureiro 

An re`Cuiz dos antos 
Diretor Administrativo 

Rubens Kolinski 
Diretor de Operações 

Conselho CohiUn0tario 
Fernando Sergio Polinarski Augusto 

Qonselho Comunitário 
Carlos-Laertes Susocki 

Conselho Comunitário 
Willian Leichsenring 

Conselho Comunitário 
João Carlos Ferrarine 

-.p 	
() 

-Conselho Comunitário 
Ser`gip de Almeida 
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Relação contendo todos os associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO  

COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, inscrita no CNPJ 08.901.748/0001-77, com sede na Rodovia do 	' ' 

Caqui ri°-:53339, ar ea industrial tr evo, Campina Gr ai ide do Sul-Pr 

1- Cristiano Domingos Correa — RG: 82634630 — Pr cpf: 00659318903 av: Augusto 

Staben -2180 — Jardim Paulista 
^i 	r~..;.. 	 rim_-_..~ . 	n 	nr 4n n n.. 	L.n 	r^~n " n... n..~ 2- uaiane Adad Cor r rea — RG:10.41J.1J'+-rr —Cpi.v67.901.S39-69 Av. Augusto 

Staben — 2180 — Jardim Paulista 

3- Andre Luis dos Santos — RG: 8503063-9 — Pr — CPF: 007.420.759.82 estrada da 

Roseira — 10 

4- Jose Luis Nichele — Rg; 3.262.356-5 Pr — CPF; 504.656.609-59 Rodovia do caqui 

— 2830 -Araçatuba 

5- Rubens Kolinski — RG: 17309248 —Sp CPF:082.179.738-73 rua Angelo Manente 

483 ap :01—Jardin Paulista 

6- Cilon Junior Antunes de Souza RG: 7.052.980-7 —Pr — CPF: 020.263.899-50 Rua: 

Alderico Bandeira de Lima —Jardim Paulista 

7- Fernando Sergio polinarski Augusto-Rg: 9.271.707 0 Pr-CPF: 078.795.779-80 — 

Rua: Rosemiro santos - 44 

8- João Carlos Ferrarine — RG: 4.365.497-7 Pr — CPF : 770.198.579-49 Rua : Nilce 

Terezinha Zanetti -718- Jardim Paulista 

9- Willian Leichsenrig — Rg: 10427032-8 Pr — CPF : 064.818.319-03 Av: augusto 

staben — 2180- sob: b — Jardim paulista 

10- Sergio de Almeida RG 4929620-7 Pr — CPF : 805,964.959-00 Av: augusto Staben 

—180 sob: A — Jardim Paulista 

11- Carlos Laerts Susocki RG : 4929620- CPF : 178.394.169-34 Rua : Pedro Paza — 

1310 

12- Francisca Domingues Maciel Rg: 4.075.488-1-Pr CPF :877.255.259-04 Rua: 

Antonio Belli —518—  centro 

13- Jonatan Nascimento Ferreira — RG : 9497385 -6 Pr cpf : 049.462.879-06 Av: 

Augusto Staben 2180 — a Jd.Paulista 

14- Diocleciano Cesar Correa RG :4.443.059-2-Pr-cpf :708.284.079-91 rua Antonio 

Bellli — 514 centro 

15- Eliana da Silva RG : 5.136.151-2-Pr CPF: 930.057.349-04 rua ; Antonio belli — 

514 — centro 

16- Levi Ramos Rg: 3.759.754-6 Pr CPF :541,961.599-15 Av: São João — 568 — centro 

17- Manoel Antonio Domingues RG: 49684819 Pr CPF : 717.204.309-00 rua : 

Antonio Belli —518—centro 

18- Sandra Mara Martins dos Santos RG :6020331-8 Pr CPF: 021.868.239-50 — rua : 

Dr. João Candido — 512 - centro 
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ATENÇÃO!  

SÓ FRISANDO O ENDEREÇO DE 

CORRESPONDÊNCIA: 

RUA: ANTONIO BELLI - N°: 518 

BAIRRO: CENTRO  

CIDADE: CAMPINA GRANDE DO SUL-PR 

CEP : 83.430-000 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins, que o endereço completo da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, FICA 

NA Rodovia do caqui n2: 539 , área industrial trevo, Campina Grande do 

sul — Pr , CEP :83.430-000. 

Campina Grande do Sul, 04 de janeiro de 2011 

Cristiano Domingos Correa 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que todos os dirigentes da ASSOCLAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DA 
RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM , residem na área da cornrinidade a ser 
atendida pela estação. 

Campina Grande do Sul, 04 de Janeiro de 2011 

C anDof1íT1gos Corrêa 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que esta entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qatquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade nã_o_ 
tem como integrante em seu quadrodiretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados. 

Campina Grande do Sul, 04 de Janeiro de 2011 

C t ío Domingos Corrêa 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o nome de fantasia é: 
Rádio Ynterativa FM 

Campina Grande do Sul, 04 de Janeiro de 2011 

9i4iiano Domingos Corrêa 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante, possibilita o atendimento do disposto no sub item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar 1/2004 	 — 	— 

Campina Grande do Sul, 04 de Janeiro de 2011 

ÇÍ 

01s ' no Domingos Corrêa 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins, que as coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 

ou WGS 84, e o endereço proposto para a instalação do sistema irradiante são: 

rodovia do caqui — n°: 539 —área industrial trevo, Campina Grande do Sul-Pr, CEP: 

83.430-000. 

As coordenadas geográficas são: Latitude 25°s 21 24 "S Longitude: 49°05'01 " W 

Campina Grande do Sul, 04 de janeiro de 2011 

Cristiano Domingos Correa 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que caso esta entidade seja selecionada, 
aprtarernpjotécniçQ de acordo com as disposições da Norma 
Complementar 112004 e com os dados indicados no requerimento. 

Campina Grande do Sul, 15 de Dezembro de 2010. 

Cri tiaU 	Ã gos Corrêa 	 / 
residente 

Campina Grande do Sul, 04 de Janeiro de 2011 
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Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento. 
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PESSOAS JURÍDICAS 
J'~íl ï ?(r ~C'7tj1li!_'l C'oCta dia 	iAI,~',, 

Oficrai Designada 

R'.ra Dr- João Cândido n.° 57 
Centro - 843D-O00 

RADJ nC.,•(ZAlll lNTARIAsu: - PF. ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA 

INTERATIVA FM - ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM, 

doravante denominada ACERCI, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos,de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 

comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 

união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 

fins não econômicos, dó Município de Campina Grande do Sul , Estado do 

Paraná , com sede, na Rua Frederico Strapasson, n.° 417, Bairro Jardim Graciosa, 
CEP. 83.430-000. 

Parágrafo Único — A ACERCI utilizará como denominação fantasia Rádio 

Interativa Fm e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 

no território nacional- 

Art.2°- A Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM tem 

por objetivo _EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, bem 

como: 

. ]I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 

.oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

claz r, a cultura e o convívio social; 

restar serviços de utilidade pública integrando-se se  aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, :de conformidade com a legislação profissional vigente; 

Ypermitir a capacitarão dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível. 
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a), preferência das finalidades educativas, artísticas, culturaisue iiáfrorrflágas  

	

Vl E~~~o 	V ai FJ ~~'VUJ 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 	,,; Cr~n e do Sul - PR 

b)- -promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 

áo discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° Ë vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 

natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 

as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§30 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 

apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 

pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 30 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 

casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 

de suas funções. 

ArL.4°- A receita da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária 

Interativa será utilizada, única è exclusivamente, para a consecução de suas 

finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 

pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros, dividendos, 

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
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Oficial Designada 
Rua pr, João Cândido n.° 57 

Art. $° - Serão admitidos como associados as pessoasfsis4 n
i}rí{ç~

00
_ 

tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Géral, com 

residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 

cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 60 - A ACERCI será composta pelas seguintes categorias de associados: 

1— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II — Contribuintes ou Efetivos. 

III — Honorários. 

Art. 7°-. As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

d) ter vez para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda 

comunidade. 

Art. 90 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 

que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 

frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, 

convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos dá ACERCI: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário. 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação`dáA Fá Ç, se j4 n~ ~t:t  

composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada anofio+  
Dr . João Cândida n. 	.7 

(dezoito) do mês de maio para avaliação e prestação de conta% ,3 t ®Iretwia o- oo D 

discussão e aprovação de planos, projetos e assuntós rrgóráisG' evie~ra Sul 	~~ 

ordinariamente, ocorrera cada 02 (dois) anos para eleição da Diretoria e do 

Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 

destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 

§1°. 

§ 1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria 

da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 

dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 

assuntos de interesse geral.-Quando a deliberação se relacionar a destituição de 

dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 

com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 

através de edital ou comunicado afixado na sede da ACERCI e estúdio, bem como 

na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 

através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 

emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 

metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 

minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 

disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 

imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias 

de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 

associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 

respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

õecumento é cópia fiel e 
âatàmícm do próprio orEglnal. 
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' 	 ~ I• r l ~1°rr7rrt'.- C'vs:a .. ~ _ x  
Art. 12 - A Diretoria da ACERCI órgão executivo e administrá i~b;'sé cqm o ta d 	5''~~ 	yac // 	por um Diretor Geral/um Diretor Administrativo, um Diretorde C-peráçêës~ a` ' 	

r 

Tesoureiro,`,tim Secretário Gerai eleitos em Assembléia Geral, 	. mano 	- 
de 02(dois) anos, permitida-areeleição---._. 

§10 - A Diretoria da ACERCI poderá ser substituída, para finalização do mandato, 

no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 

disposições dispostas no §10 do artigo 11 deste estatuto. 	Y/ 

§ 2° - Apenas farão parte da.- Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de 10 (dez) anos e maiores-de 1-8.. anos ou emancipados, cujas residências sejam 

situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 

estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou função da qual decorra foro especial. _- 

Art. 13 - São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o património da entidade; 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ACERCI em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACERCI; 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 

o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente. compete: representara ACERCI, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicia]mente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 

ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 

conjunta da entidade 
~e~4r os demais responsáveis, votar e deter o voto de 

mento é c6PFa  
o pd~n 	~a 	t9 Iões  da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os autén ic 

O se4o de aUtenti dad
p,nte documentô do 
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ESTO CiVIL, 

E CO 1Er ¡~-V'S E 	o 

z:tos ^ocessários a administração da entidade, organizar seus servicos 	çív:~  
/ 	Departamentos, participar e presidir às reuniões do Conselho ~ComuRit'r ;Desi nada  

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividatlës á>rriir
°dO

~~ ~ 7 

financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os se-rvi•çosndeQé df1Ro 	daul 	PR 

associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ACERCI, 

secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 

atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 

tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 

secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro 

da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 

aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 

recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio- cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 

operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 

comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O- Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 

ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade .local, tais como associações de classe, beneméritas, 

religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 

acompanhar a programação da emissora, • com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 

regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 

o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 

resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 

avaliação. 
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I MA 10S DOCUMENTOS E 	L~1 
PESSOAS ti 41' D!CAS 	FIS 	C) 

1V-DAS ELEIÇÔES ~. i ui =' 'irr~rf~'r Costa da Siív  
[ifÍCri 	eS!tâ CÌ com. 	~ _ 	... ' 

Ru a Dr. João Cândido r..° 57 

Art. i5 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entre 	CÇ''trn - X3430-`0,—, 

da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 

acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 

seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. . 

§1° - Ë vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 

voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 

obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da 
Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 

normas dispostas na legislação vigente _ no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária.  

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legisiativo, 

definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATPl9iFBÔb10 

Art. 17 - 0 Patrimônio e Receita da ACERCi será composto pelas contribuições 

sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 

pelos bens móveis ou imóveis, peias rendas e juros de depósitos bancários e 

aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 

para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitáárias, 
bem como or a ueies decorrentes dõ

p atroCínió soo forma de apóiam ç urai, '-  ---  
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/ 	
Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser aprd rã la-pela~ direfoira e 	{' R~ • 

l r - 'rríu,~tr tosta á:? ÇtÏVa` 	JOÁ 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado   

jRua D. João Cândido n.° 57 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃP3 ,. ~~Iltrc - sido Sul 
~a.npr,~~ Gra nd e do Sul - PR 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 

da Assembléia Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim, 

sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á Assembléia, não 

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. •-' 

Art. 19 - A dissolução da ACERCI ocorrerá segundo decisão de Assembléia Gera!, 

e o remanescente de seu património líquido, será destinado a entidade de. fins não 

econômicos congênere, definida na Assembléia_ 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 

recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 18(dezoito) de 

maio de 2007 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 

jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

_ 	Campina Grande do Sul, de 18 de maio de 2007. 
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 ATA DE FUNDA ÂO DA AssOCIA AO CULTURAL^ 	 _ I 	~  	~ 	 Ç~___ 	E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITAR_iA INTERA~VA'Fnr . __^ 
ASSEMBLEIA REALIZADA ANA RUA FREDERICO STRAPASSON, N.° 417, BAIRRO JARDIM GRACIOSA, CEP. 83430-
000, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE DO SUL, NO ESTADO DO PARANÁ. AS DEZOITO HORAS E TRINTA MINUTOS 
TENDO POR LOCAL COMO SEDE A RUA FREDERICO STRAPASSON, NÚMERO QUATROCENTOS E DEZESSETE, Bairro 
Jardim Graciosa, CEP, 83.430-000, NESTE MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, NO ESTADO DO PARANÁ, 
REALIZOU-SE ASSEMBLÉIA GERAL PARA CONSTITUIR A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO 
COMUNITARIA INTERATIVA FM; LEITURA E APROVAÇÃO DO ESTATUTO; ELEIÇÃO A ÚNICA CHAPA APRESENTADA, 
COMPARECERAM CONFORME LIVRO PRESENÇA. DECLARANDO ABERTA A ASSEMBLÉIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO DA 

J 	 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 
i - EXPLANAÇÃO_ SOBRE A FINALIDADE DA ASSOCIAÇÃO; II - LEITURA DO ESTATUTO; ÌÌI - APROVAÇÃO DO 
ESTATUTO; IV - ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO COMUNITÁRIO. CONFORME A ORDEM DO DIA E 
ESCLARECENDO AS DÚVIDAS LEVANTADAS SOBRE A FINALIDADE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA 
RADIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, PASSOU-SE PARA O SEGUNDO TÓPICO QUE SERIA SOBRE A LEITURA DO 
ESTATUTO E EM SEGUIDA A APRESENTAÇÃO DA-ÚNICA CHAPA PARA  PARAELEIÇÂQ..QADIRETOR1A EXECUTIVA DA 

1 	 ASSOCIAÇÃO, FICANDO ASSIM CONSTITUÍDA: ,P.RESIDENTE SR• CRISTIANO DOMINGOS CORREA; PORTADOR DO 
RG. N.° 8.263.463-0 E INSCRITO NO CPFIMF SOB 0 N.° 006.593.189-03; VICE-PRESIDENTE MANOEL ANTONIO 
DOMINGUES, PORTADOR DO RG N. 4.968.481-9 E INSCRITO NO CPF/MF SOB o N.° 717.204,309-00; 
S.E.CRPTAR1Á GAL DAIANE ADAD, PORTADORA DO RG N.° 10.415.114-0 E INSCRITA NO CPF/MF SOB O N.° 
067.901.539-69; Y aQ 1R IRA TATIANE RODRIGUES FERNANDES, PORTADORA DO RG N.°90517368 E INSCRITA 
NO CPF/MF SOB o N.° 053.326.679-30; DJRETC, R, I ER&L SANDRO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA, PORTADOR 
Do RG N.° 9.593.813-2 E INSCRITO NO CPF/MF SOB O N.° 055.012.929-47 ; DIRETOR ADM_INj5TRÁYlV0 
GERALDO ROCHA DE ARAÚJO PORTADOR DO RG N.° 3.907.997-6 E INSCRITO NO CPF/MF SOB O N.° 
700.628.899-15; QIRETOR DE OPERA ÕES CIOCLECIANO CESAR CORREA, PORTADOR DO RG N.° 4.443.059-2 
E INSCRITO NO CP 	SOB O N.° 708.284.079-91, MEMBROS DO CONSELHO COMUNÍTARIO: CESAR ANTONIO 
VON TEMPSKI, PORTADOR DO RG N.° 3.663.258-5 E INSCRITO NO CPF!MF SOB O N.0 805.909.269-34, VICE-
DIRETORA ADMINISTRATIVA ELIANA DA SILVA, PORTADORA DO RG N.° 5.136.151-2 E INSCRITA NO CPF/MF SOB 
o N.° 930.057.349-04, LEVI RAMOS PORTADOR DO RG N.° 3.759.754-6 E INSCRITO NO CPF/MF SOB O N.° 
541.961.599-15, NILSON DE JESUS PIRES FAL.AVINHA, PORTADOR DO RG N.° 6.022.144-8 E INSCRITO NO 
CPF/MF SOB O N.° 931.810.51934 E ENICLÈIA MOTIM MULLER PORTADORA DO RG N.° 6.029.496-8 E 
INSCRITA NO CPFIMF SOB 0 N.° 872.433.269-00; EM SEGUIDA FORA COLOCADO EM VOTAÇÃO A CHAPA SUPRA 

CITADA, A QUAL FORA ELEITA POR UNANIMIDADE, COM MANDADO DE VINTE E UM DE MAIO DE 2007 ATË ViNT 	M 
DE MAIO DE 2009; FOI TAMBÉM COLOCADO EM VOTAÇÃO A APROVAÇÃO DO ESTATUTO CONFORME FORA LIDO E 

 DISCUTIDO ANTERIORMENTE A APRESENTAÇÃO, 0 QUAL FORA APROVADO. CONVOCAM-SE OS MENBROS 
PRESENTES PARA A ASSEMBLËIA EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA SEIS DE JUNHO DE 2007 ÀS DEZENOVE 

Ir 

	

	 HORAS. E ASSIM NADA MAIS HAVENDO SER TRATADO, DEU-SE POR ENCERRADA A ASSEMBLÉIA, EU DAIANE ADAD, 
C G o LAVREI E ASSINEI A PRESENTE ATA, SEGUIDA DA ASSINATURA DO PRESIDENTE, DIREITORES E DEMAIS MENBROS 

1 T~ C) D._a S ITOS. CAMPINA GRANDE DO SUL, DEZOITO DE MAIO DE 2007. 

r -a 

Correa Manõel Antonio D mo In¡ gues 
Vice- Presidente 

T íát`a 	ngues Femandes 
Tesoureira 

o R c 	A aújo 
Diretor Administrativo 

ar Antonio Von Tempski 
Membro do Conselho Comunitário 
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•de Operações 
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CARTÓRIO DE REGISTRO  
TÍTULOS, DOCUMENTOS L 

PESSOAS JURfDICAS ,  

Ata n° 03 	 `htr1z .Z crrrrrrrcr• Co`ttr da  

Oficial Designada 	— 

Ata da Assembléia Geral da Associação Cultural e Educatimid tá o Cândido NO 57 
Comunitária Interativa FM CNPJ 08.901.748/0001-77, na Avenid 	istd33430-000 
Staben, número 2.180 Sobrado B, na cidade de Campina Gr 	 do Sul - PR 

Paraná, em primeira chamada às vinte horas e em segunda chamada, às vinte 
horas e trinta minutos do dia 15 de Dezembro de 2010, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Atas. Os presentes elegeram para presidir os trabalhos, 
Cristiano Domingos Corrêa e para secretariar, Daiane Adad. O presidente 
apresentou a pauta, abrindo em seguida a inscrição de chapas e candidatos, 
conforme determina o estatuto e aprovação dos associados para a participação 
da entidade em edital de habilitação para o serviço de radiodifusão comunitária 
em Campina Grande do Sul/Pr. Para a diretoria, os seguintes nomes foram 
propostos, votados e aprovados sem ressalvas: Presidente, Cristiano 
Domingos Correa, CPF 006.593.189-03, Vice-Presidente, Cilon Junior de 
Antunes Soares, CPF 020.263.899-50;Secretária : Daiane Adad Corrêa CPF: 
067.901.539-69, Tesoureiro, Jose Luíz Niche&e,CPF : 504.656.609-59; Diretor 
Administrativo, Andre Luiz dos Santos, CPF 007.420.759-82; Diretor de 
Operações, Rubens Kolinski CPF 082.179.783-73. Para o conselho 
comunitário foram indicados e aprovados os seguintes membros: Fernando 
Sergio Polinarskí Augusto CPF: 078.795.779-80; João Carlos Ferrarine CPF: 
770.198.579-49 Carlos Laertes Susocki, CPF 178.394.169-34, Sergio de 
Almeida CPF 805.964.959-00; Willian Leichsenring CPF: 064.818.319-03 ; na 
sequência, foi aberta votação para aprovação dos associados à participação da 
associação em novo edital de habilitação de radio comunitária e em seguida 
foram empossados os eleitos. Nada mais havendo para ser tratado, foi dada 
por encerrada a Assembléia, e eu, Daiane Adad lavrei e assinei a presente ata, 
seguida das assinaturas do presidente dos trabalhos e diretores eleitos. 

agro 	Campina Grande do Sul, 15 de De C4 A 01 
oM,a RIO JD 	 po " ,ua¡k o~LrsT 
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Tesoureiro 

Diretor Administrativo 
r~~e~tìsltlerG;ES ~~•( ,~rri~dtlen;r ~sii 

Na,llsta Z 1 r0iP  Dou fé 
vaCquírra os s os a ora 

crevercte 
Cartório Jardim Pauiista 

Comarca da~Região Metropol
Curitiba `ôrn Regional de Campina Grande do Sul - PR 

Rubens Kolinski 
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Ata n° 04 

CARTÓRIO DE REGISTRO C1 $s 
TÍTULOS, DOCUMENTOS-C- 

PESSOAS JURiDCCAS 

2ccmrter Costa cf~ 

Oficial Designada 	s, 

o., 

Rua Dr, JoÕo Cândido N° 57 

Ata da Assembléia Geral da Associação Cultural e Ed 	e ro~ X30-000 

Comunitária Interativa FM CNPJ 08.901.74810001-77, com ese a re do Sul • Prr 

Frederico Strapasson, número 417, Jardim Graciosa, na cidade de Campina 
Grande do Sul , Paraná, em primeira chamada às vinte horas e em segunda 
chamada, às vinte horas e trinta minutos do dia 27 de Janeiro de 2011, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Atas. Os presentes elegeram para 
presidir os trabalhos Cristiano Domingos Corrêa, e para secretariar, Daiane 
Adad Correa. O presidente apresentou a pauta, abrindo em seguida votação 
para aprovação na mu nça d-e . odereçç da sede da associação para a 
Rodovia do caqui n°: 539, área industrial trevo, proposta aceita e aprova~Cã por 

-to os os presentes. Náda mais ~iavendó pára ser tratado, foi dada por 
encerrada a Assembléia, e eu, Daiane Adad Correa lavrei e assinei a presente 
ata, seguida das assinaturas do presidente e membros presentes. 
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Qó~R~o 	Campina Grande do Sul, 27 de Jan Rr , 2011. 
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Receita Federal 	 JS r 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

r ~uc a 	a ,:c ~„ - 	I-1 	.. 	a~ 	s su 	 . „ :~ s,. ~ .. 	s., 	~,. r. s, , 	a 
CV~ 1i 3res C$ uc~uu3 uc idizi iisi i-.a .aO da Pessoa ,iUridi~a c, 5E iiiiu vi gUcaiC'{uci dlVGl ge1c , j ii Oviucs u.tc ju) 0 a 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMFRO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

MATR
l
Z46roa01ar 

CADASTRAL 
~~asr2ao7 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITARIA INTERATIVA FM .~ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOAECAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à art 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente. 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDiCA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 ÍI.IERO 	COMPLEMENTO 
ROD DO CAQUI 	 539 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUN1ClPx) 	 1 	UF 

83.430-000 	 AREA INDUSTRIAL TREVO 	 CAMPINA GRANDE DO SUL 	 j 	PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 

ATIVA 	 12(06/2007  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 18102/2011  às 18:23:51 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ]  

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/02/2011 

http: //www. receita. fazenda. gov.br/prepararlmpressao/IinpriniePagina. asp 
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N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 	1 	CEP: UNICO ASSINATURA 
01 L c &Lc. 	L:_\ -   ( 	t`~ 	~j -CEP:83.430-000 L, 
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0s  -CEP83.430-000 
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l ó 
v' Za .L 	/" ) 	e 	~ 	 r 	CEP:83.430-000'  i" 	Ci 	r~L~Y, 	~~ ~, . 	w ,- com ~ • r•r 	_ 	~, 

-000 

-00~ // 
_ _ 

18 	~ 1 J~ 	 C ~-~~ n,^ •~', .; 1L 	v  
l9 CEP:83.4 30-000 

á= 4 CEP 8340 000 

NÚMERO: ( 	 ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Núl1ERO:  

MAN F +,,`AÇÃO DE APOIO COLEI VA  

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o suhiter 7.2.4 da Norma Complementar n=' 1/2004, demonstramos, o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Eduoatnva da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por n[cresse executar o Serviço de Radáodifusão ComuiiIta~ria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r~^ 	 NOME- Li-CIVEL 	 t ENTÍDADE L--- 
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NUMERO DE ASSINATURAS POR FOLHAS { 	_)  
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NÚMERO: (_—__ 	i 

	

MAN ESTAÇO DE APO . O 	CO+L ETW ~ k3:aáxá~— a~~áas aú ~ 

Nós, abaixo-a55inados, nos termos rc que trata o stUiten3 7.2.4 ca Norma Complementar n 1/2004,  tlernonçtrnrnos o nosso tot<ls apoio à iniciativa 

da Associ?Içio Cultural e Educativa da Rádio Crnn}unit~iiia Interativa F n que tem por in cresse executar o Servi wn de Radiodifusão Corno+ait~iri~i. 

AFirrnamos ainda que cus endereços, 1{)asxo indicados estão situados na área pretendicìa para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: ( 	J 

MAl 'I ESTAÇ) O E APO O COLETW` A (a.nssá~a~~90 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrarmos o nosso total apoio i iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Frn que tem por interesse executar o Serviço de Radioditus o Comunii tirito. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

0 
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NÚMERO: (~---) 
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NÚM FRO : 

MANIFESTAÇÃO 3E APf3() COLETVÀ (ab xeD assiao) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de q>.uc trata o subitem 7.2.4 da Norma Compierzentar n 112004, demonstramos o nosso toai apoio à iniciativa 
(ia Associação Cultural e Educativa da Radia Comunitária Interativa Frn cque tens per inlorcSSe executar o Serviço de Radiodifusão Comunitria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N 	--
i i_ 
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rV Q 	 E 1C 
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	ú ~ 	~,C C[~,P:S_+.13i)

NUMERO )U tSStN/TURAS 0R [O1.1lAS 
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NL~MMERO _( } 

r ANWFESTAÇÃO DE APOR) COLETIVA fa-b afixo-assinada) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos dc que trate o sobitem 7.2.4 da Norma Cornpkcnentas r." 1/2004. demonstramos o nosso lotai apoie) à iriciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Cornuiiitária interativa ú m c{uc tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão iornu:zitz r a. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados ria área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO:(_____ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NN 	 NOME LEGÍVEL  IDENTIDADE ENDEREÇO 	/ 	CEP: UNICO ASS INATURA~,i 
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NÚMERO: ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n )/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: ( 	 ) 

IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 	 ENDEREÇO 	/ 	CEP: UNICO ASSINATURA 

¿ 	> 	r" / - 	 / 	/. 	 -CEP :S3.430-000 

-CEP83.430-000 

03 ' -~ ~ , 	 -CEP:83.430-000 
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U 
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	l 	!f=- ,í / 	 — 	JJ- 

---- ---7.-----   ¡ 	/ 	
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i2 	 r 	 ~  	 -CEP:83 430-000 

CEP:83 430 000 

4 	 - - 	 ~I  ü . 	 7 	 -CEP:83 430-000 	., 

TO 	%. 	t;~ G 	-CEP83.430-000[ 	__r 
ló ' 	_ 	

~CEA:8340 

 L 
 

	 ILL  ?-3U-! ! r  	4 - ~ _ I1 J_ 	~r,~/~ 22s2 	 EP:8ï 4~0 000  	er` 

F~ 	_ 	 - 	 ! 	. , 	 -:`EP:83-430-000 ( 	> 	CY 

CEP:83.430-000  

~b .L - 	 -  

 

-CEP 	000  
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NÚMERO:(  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 	/ 	CEP: UNICO ASSINATURA 
OX É~~—C? if~1 e~.C2Q `í Ì  ' 	 -CEP:83.430-000 
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NÚMERO: (  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 	 IDENTIDADE 	 ENDEREÇO / 	CEP: UNICO 	 ASSINATURA 
0X 2 5 	CEP :83.430 000  

02 	~ . 7 ~ 
	~4 Í ^~.r 	 ~h 	c 	,lc~ ~, 	-CEP:83.430-000 

` 1Z ~d i 	-CEP: 83.430 000 i~  

yyi t143 	 L1 ~1 	S~~`~ ̀ Ç w 	„ L~ 	
~ 	~ 	

~. 	-CEP.83.430-000 
fJ- 	ha rÍI 

05 . 	.  ï 	~j 	1 	
-CEP:83.430-0001  
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NÚMERO: (  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 	 NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 	/ 	CEP: ÚNICO ASSFNATURA 
  1 - 1-C$P:83.430-000 i 
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NÚMERO:(_____ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subtem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 	 NOMEfÍVEL IDENTIDADE 	 ENDEREÇO 	/ 	CEP: (/NICO  SIAT 

-CEP:83.436 

02 / 	 CEP.8343000O 
03 -000 
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°7.H/' 4aL ë 	t? O 	, 
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°8 .•Lj1 i1f33kf Ld( 	 _CE 	83.430-000 

3.-c -CEP:83.430-000 

.__éç_   

-CEP:83.430-000 

12 	
3O 	

?f5L( EP:83.430-000 

13 	 000 -J; 

14 -CEP.83.430-000 

7"44?1 	. 	

-CEP .3.430-000 ., 

___

-CF?~83 430-000 
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1 1-30-000 JAC  
19 E3.430000 
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NÚMERO: ( 	 ) 

MANIFESTAÇÃO DE AFOR) COLETIVA (ab~aú; m-assiaaado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos dc que trata o snnbitem 7.2.4 dá Norma Complementar « 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMiIRO 

termos de uc trata o s~+hite+r+ 72.4 cia Norma Cor piemesétaa n 1/200 demonstramos 
 de R 	fui ã

o total omaupoitári~ irriciativü 

Nós, abaixo-assinados, no, 	 9 
cia Associação Cultural e educativa da Rádio (-ornunitlria lnterativzt wni cy~se icrz} por ~ntcrcGSC executar 

 

Afirmamas ainda que os endereços, abssixo indicados estão situados na área pretendida Pura a prestação cio Serv;4o-
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4)7  

r; 	i,3 

N(I{nllElO 

MANWWESTAÇÂO DE APOAO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tratar o subitem 7.2.4 da Norma Cornpdcmentar n 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa. 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Tntera.tíva Fm que iem por interesse executar o Serviço cie Radiodifusão Comunitária. itár'ia. 

Afirmarmos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

LIV „ uII 	NO ? 	V: L 	 3DEN I fDADF 	 FNDEREÇ O 	 CEP : LIIVICO 	-  

`7 3 ~!~- =~v~ a~ 6 	- - 	 Ti 
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NÚMERO:( 	y 

MANIFESTAÇÃO CEE APOR) COLETIVA fatia xo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subíteni 7.2.4 da Normá Complementar n -̀' 112004, demonstramos o nosso tocai apoio à iniciativa 

da Associação Cultural e Educativa da Ródio Comunitária Interativa Fm que teia por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASS1NAURA 
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NÚMERO: ( 	 ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL 	 IDENTIDADE ENDEREÇO 	1 	CEP: £ïNZCO ASSINATURA 
01 -= 	? 

.. .- 
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CEP:S3 4 ;0-000' 	;  ', 	 r:~ ---~-~~- ~l ~1C. -~*? 	 ~ 	~L~ 
 -CEP 83  

19  5 	 83430 000  

[  •~1.1 	1"Li1i 	~6~~ 	 1 	A 	1 	IJ I: ~f 	I~ ~~ 	
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NUMERO: 	—._—) 

MANIFESTAÇÃO DE APOR) CO<a1F VA (a +eixo ,sado) 

Nós. abaixo-assinac1os. nos termos dc que trata o subiten3 7.2.4 da Norma Compícincntar n" 1/2004, demonstramos o nosso tolas apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Ráciio Comunitária Ïnterativa Frrt que íem por intcresse executar o Sc-viço de Radiodifusão Comunitaa. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N°   	 ENDEREÇO R cc.o ~ 	~~~ : d  N~~~ 	 j~ASSlNAJURA 
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NÚMERO:  

MANIFESTAÇÃO) I3E AF?ORO COLETIVA (a pai o ssnado) 

INós, abaixo-assinados. nos termos .ic que trata :) suhi(em 7.2.4 d T`villfiil Complementar !," 1 2004, demon tramos o nosso total %apOiOl a iïiiCiiv i 

da Associação Cu11,t]i-a e Educativa da Radio C on-.l hilária {1ii:eïativa Ftil que lei;] por iïltcressc executar e Serviço de Radiodifusão são 4)lriliiiiitïI . 

Afirmamos ainda que os endereços: ahaéxo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: (  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ii  NOME LEGÍVEL -.- 	 IDENTIDADE ENDEREÇO 	1 	CEP: UNJCO ASSINATURA 
01 ç  -2
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NÚMERO : ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: (  

	

MANIFESTAÇÃO DE APOSO COLETIVA 	assá¢aa> O) 

Nós, abaixo-~issinados, aios termos de que trata o SI.dhItem 7.24 cia Norma i.omp cn entar i:"- 1/2004, deinoiistramos o nosso total ipoi 7 à iniciativa 

da Associação Cultural e Educativa da R~idio Comunitária! lnlesa1iva Fm que tem por iI tcrcese executar o Se vPço de Radiodifusão Comunit~lria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMlERO: ( 	 j 

MA.NWWEST.AÇÃO DE APOR) COLETIVA. (aab xo-•assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar iV- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ela Associação Cultural e Educntivc, da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação cio Serviço. 
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NÚMERO:  ( 	) 

MA.NW.ESTAÇÃO L)E AN)() COLETIVA 	o assina c) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n -̀' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Cultural e [ducativa da Rádio Com iniiàriainterativa Fm que teni por intcres:;c executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMLRO: 

MANIFESTAÇÃO 93E APOi1() COLETIVA ( 	o-assinado) 

Nós, abaixo-assinacdos, nos termos de. que trata o suhiter 7.2.4 (ia Nurma Complementar r:" '1/2004. demonstrarmos o nosso total apoio à iniciativa 
da. Associação Cuilural e Educativa da R dto C'omunilíaria Interativa Fm que tem por ínteresse executar o Serviço de Radiodifusão { om,.anitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NUMERO: ( 

MANIFESTAÇÃO 3E AP IO COLETW ( %o-ass o) 

Nós, abaixo-assinados, nos tc;mos dc que !ratO o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Cultural e Educativa da Rádio CornunilAria Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: (_ _ 	) 

MAN WW +.S AÇÃO OE, APUÇ() COLET;VA (h~táxo >ns áza~ar~~) 

Nós, abaixo-assinados, nos lermos de que traia o sut ifeni 7.2.4 tia Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à ániciaitiva 
cia Associação Cultural e Educativa da Rádio Cornum"tária Interativa Fm cate tem por interesse executar o Serviço de ndiodifusãn Coiiniirio. 

Afirtnarno5 ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na Arca pretendida para a prestação •c o Serviço. 
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NÚMERO: (~_._~_._ J 

1° ANW S 'AÇA(1  , . N) O CO.TVA  

Nós, íìl)aixo-ass I1'Ados, Tios termos Cie que tr;li o suhitem 7.2.4 cia Norma Codplcniennar n" 1/2004, CS:.-7,nnstranmos o nosso to1,11 apoio íè an~ciativ< 
;•()cwÇaO Cu1turfI; e Educativa da RáMo Comt11111f1T1Z irIterativia Fm 0ue tem por interesse e <ccutnr O ScAp de adiodifusão Comunit~ ha. 

A irrn anos aind a que os endereços. nháxo 1ndAdos estão situados na área ípietei da para 21 prestação do Serviço. 
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NÚMERO: (j 

MANIFESTAÇÃO DE APOR) COLETIVA `abaixo-assi~aado) 

Nós. abaixo-assinados, rios termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Compkrnen ar n-̀' 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: i 	) 

MANIFESTAÇÃO 913E ANHO COLETIVA (abasi~o-assinado) 

Nós, ).baixo-assinados, rios termos de que trata o subitean 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso totaì 1 () O à iniciativa 
da Associacío Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Frn que tem por intcresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit~ ri 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO:  ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa. da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

o 
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NÚMERO: ( 	 ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nossó #otal apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO : 
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NÚMERO: ( 

MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETWWA (abai ;.o-assinada) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n -̀' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comuniiària interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cormwit<sria. 

Afirmamos ainda que os endereço}s, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: : ( 

MANIFESTAÇÃO DE APO!O CPLETiV ,a'ta á., o-assáraao) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ër 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fin que tem por interesse executar o Serviço de Radiedifusão •Comunitíria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERo~  

CORT VA  

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemenlar n"- 112004, demonstremos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da RZ5rlico ('ornimiiãria hntera.liva Fm que tem por fflcresse executar o Serviço dc Radiodifusão coz it!T~i1r~ri,n. 

Afirmamos ainda que os, endereças, -,baixo indicados estão situatdc s ria área nrelendid,i para a prestação tio Serviço. 

ASSINATUi A ~~ - - --- --__--- ---- 
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20 	- 

NÚMERO ( 	 ) 

MANSTAÇO DE M( (XL'YA 

s,  abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar ? 1/2O)4. demonstramos o nOSSO total apoio 

da A.aociação Cuflum-ii e Educativa da Rádio Coaunitíria nerativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cornuniiária 

Afirmamos ainda que os endereços, atiXo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ro 	 NOME. LEGÍVEL 

,. TiT -:jç4i 

-CtiP:S3Á3ít OO() 

ri - 	 -8430-Oflt) 
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MÚ M ERO :  (____—_.  ) 

MANWWESTAÇÂ O) +, APOR 3 COLETIVA (abx ,a áaa o) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata, o subiteni 1.2.4 da Norma Complementar n`' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio rà iniciativa 

da Associação Cultural e Educativa da R dio Coo nitria Interativa Fm que teta por interesse'execLttar o Serviço de Radiodifusão Cornc,n;t rito. 

Afirmarmos ainda que o5 endereços, abaixo indicados estão situtad pia iírea prciendida peara a prestas o cio Serviço, 
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OÂLL 

NUMERO: ( 

Mi ANi.r STAÇ e lf ', 'm,c'jO V- 0 k!; ?j r ( 	áxx 	cios 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de. que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n 1!12004, demonstramos o nosso total apoio à.. iniciativa 

da Associação cultura! e Educativa da Rádio C.omunitória hntemtiva Frn que tem por iaateresse execul ar o Serviço de Radiodifusào Comrant;iria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na arca pretendida nora a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 	JT11DtW 	 E~i~~~ R çO 1 	c 	U4FCO 	 ~S rr~nrtil l~ ` 
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NÚMERO:  

MAr111F , 'TAÇF~e DE APOIO CO-, '~ ;''' 	xo..assáia{1rlari) 

Nós, abaixo-assinados, nos, termos de que trata o subitem 7.2.4 da ]Norma Complementar i 112004, dernonstrarsos o nosso total apoio ti iniciativa 
cia Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária interativa Fina cjue, teta por interesse executar o Servi. de Rndio.difu5~ao z o uoi+ ri, . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão siicsactr=s na íarea pretendido para a prestação do Serviço. 

.O_,•. r. 'l -llv 

a 	a ~//jj]~ 	 p///,~~~y /~ 	 ¡~ 	+1 C ~✓ " 	a CL, ":Si i3O-OOÜ I 
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NUMERO DE ASSrì,4MI li:AS POR FOI-11A 	(~ 	) 
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•CEP:83 L)_Ç[) 

-CEP:53.43Ü-OOfl 

' 
.-CP84O-OOfl 
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NUN11R() DF ?SS1'1A'('URi\S POR FO1-A1A 

NÚMERO: 

MAMUESTASSN i1. AP~ CAUTRA 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que ~ o suheiii 7 2.4 da Noiaa Complementar n ~Àe oís ramos o nosso twal apoioiniciativa 
da Associação Culiural e di.icativa da R1d.O ~~Ha Ii CahVa Vm Ws ran pam inrere;e::.;ao o Namor A Radvodtusao flouniia 

\íirmarnos anda que os endereços a ai xo indAdos estão si ads ai áma or~da p r: n ;Weslação rio Serviço. 
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NÚMERO: L- 	J 

MAN 	AÇ~ Y~ '~ ~ , MOOL , T~VA~<~~a-aáx<~..,a~: 

Nós, ak afixo-assinados, nos termos cie. que. tr:rt , :} srsbiV. rn 7.2.4 ela Norma Complementar n° I/20(.)4, deninnstmos o nosso tolal apoio iniciativa 

cia Associação Cuitimil e Edu! itiv<z da Rá(lin 	 interativa 1"i.n que fera por interesse cxeciitr o ,Scrviçn cie Radiod fus o Cnnit tir. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo incididos estão situados na ire pretend d 	a Vires a n elo Serviço. 

N^ 	 iOM LEGIVEt, 	 tD NTi nDr 	Nnr.rzECO 	1 	 UIRIJCO 	 r ssIri vru u 

-~~
_CLï.1':83.4350-001) 

 

02 	 -CF..F:83.430)  

o3 

a 
~~ 	 -CEP:83.4.30-000 

-i-i~~:.iJ.~..,-. r 	 :,¡" •~ 	,~__. 	~.L-, ,. _ 	imo--t, 	~J 	~ ---°~ 	= - 	- - 	-_ otS-----~ -„~ r~L-V -̀-- 	 - - 	-- _ 	- - 
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iNq1M EïRO : L  

15( /:\ ' 	~~. 	4~~.."H 1 ~ ~ '~a~.~.5' 	~~ 	]'' ll`:12ldí 

i"Jõs. abaixo-[I1ssinados, nos termos de q-,tc trat?. o subiten1 7.2.4 da Nocin t CC7irl i '131CIililõ' n 1/2(L1. dc ii(7nstot' l:?ti O POSSO rota i apoio r è711C1<ltiva 

C~1t A'Socinção cultural e Edu tv 	a R-1Cl1:! ( Omannftana I iI:mat v8. FT1 (1PL 1.CSi7 004 	 Cl U n 4 	4 	Cus; P:)d1:?d4ti 10 ()iTltlllli fi,1. 

/Firmamos ainda que or, cacierecas, abaixo indicados estão sit,i~ ,tos na área pretcndida ,1;-a a. prestnç-io do Scrvo. 
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NÚMERO: ( 	 ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME,LEGIVEL IDENTIDADE- ENDEREÇO 	/ 	CEP: UNICO ASSI * 	A 
_CEP:83.430-000 , 

02 ;f  -CEP.83.430-000 ; 	- 
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NÚMERO : (  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOM LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 	/ 	CEP: UNICO ASSINATI 
01 
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NÚMERO: L__.__) 

Mi ANIFI;STAÇ)&e'0E APO O COTW 	xo._sa55i a jura) 

Nós, abaixo-assinados. no- termos de que trata n sWh ten 7.2.4 da Norma Complemenrar n" 1]2004, demonstramos o nosso total apoio rr iniciativa 
da Associação Captas]! e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Em que tem por interesse executar o Servi roo de Radiodifusão CQmimiiaria, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situudot, ela área pretendida G ?, a prestação dde Serviço. 

ti ... ` ___ 	.__._.. _.- 
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NUMERO: 

MAN F, fESTÁÇÃO DE A ? C- COLETIVA (i- 10 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 cla Norma Compiementar n" 1/2(X)4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Anterutiva Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radãodifusao Cornunitrlria. 

Afirmamos ainda clue os endereços, abaixo indicados estão sii:uades na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IN L 	 NOME LLG1VEL 	 -IDE1`1UDAtJI 	 ENDEREÇO 	i" 	C~ 	 + ~ i~ll~~ Lfí~~r. - 
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~~ ~vJ ~~~ / dG~~' o~ +~ 	(- t 7- 	

` 	

y ✓ 	 CFPn3. 30 0(]t4~Jr 

til 	 f.. 	 7 	C 	 T 	 CEP:83.430-1mt)  

a3n 	 n 	 , 	 n 	 -CEP:83.430-000 

	

~̀ r~ ° r~ ~i ~~ ! pis 	r" 	 _  
14 	 ~ 	 -CEP:83.-t3O-t)t)O 	 r.l, 

J 	 _ 	- 
i5 	ï 	 ~ ~/✓cif 1 	° 	

y- 	
CEP:83.430 ()f}0 	✓ 

~_-.._--~ _ 
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NÚMERO 

MAli~F 

Nós, abaixo-assinados, nos terMOS de que tratO o suhilem 7.2.E cia Norma Corrsp~cmcntar 
x 

112004, demonstramos o nosso totai apoio n iniciativa 

_ 	 . ~-, Rádio (orne➢ mt sri~s interativa Fm que tem Por is~tcreçsc 
executar 

o Serdiçn de Radiodifusão comus~it~iria. 

da Associação Cultural e Educativa da Ra . 

Afirmamos ainda cl+se os endereços, abaixo indicados esto situados na área pretendida para a prestação cio Serviço. 
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MAN 'STAÇA{) 9 	O' 	JT1V L\ 	 o-aGudr) 

Nós, abaixo-a,* nados, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n i/2004, demonstrnnios o nosso total aJOiO à nic]ativa 

da Associação Cultura] e Edue tiva da Rádio Comunitária InluM, Fm que tem por interesse executar o Seiiço de Radiodi[osóo Co monilóri a. 

Afirmamos ainda que as endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: 

MANEST4ÇÃ() 	ioo coi'v 	-o) 

N(., abaixo- assi nados, nos termos dc que trna o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/201)4, demonstramos o nosso 101a1 apoio à iniciativa 

da Associação Culiural a Educativa da Rádio Comunitária In tarativ: 'Fm que [em por interesse oxecuar o SCPIiçO de Ra(liO(i4tLSüo Com mitaria. 

AO rmamos ainda que os  ndeeços, abaixo indicados estão s.i tuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: (_ _-_ - D 

[ANUF ESTAÇÃO V h;, APOIO ¿COLEI VA 	o-assí ado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar o`-' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inicií 
da Associação Cultural e educativa da Rádio Comusnitíria Interativas Fm que tem por intevesse executar o Serviço de Radiodi~usáo Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação rio Serviço. 
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NÚMERO:  

MAN 	STÀ AO 1)E ANHO RC. OLET 'ra. { agi;, .;qr- 	o) 

Nos, abaixo-assinados. nos termos cgr que rr its, o sutear1 7.2.4 ela Norma Cornp!ernentnr ri" 1/20()4, demnristi-anos o nosso total! apoie) à iniciativa 

	

da Associação Cultursj! e Educativa ela Rn COTI)uni(ària Interativa FIT►  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão GoTnu, 	ai. 

Afirmamos ainda chie os endereços, ahaixo indicados estão situacicos na área prc enck) par- a pr'eslação do Serviço. 
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NUMERO DE AS-51t ATUR \S }OR EULUAS f 	) 

N(MERO : t_—_ __ 

M AN. E: Ti..ÇO DE l? P MO CO?f,ETVA 	o--anSi~u dO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata; o subitem 7.2.4 cia Norma? Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio -à iniciativa 
Cia i SsoeiaÇão Cultural e Educativa da Rádio Comugnitária'interatìva Fm que tem por interesse executor o Serviço de áRadiodifus~ao Com m.nittírin. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: ( 

MAN'1r'nSTÁ'Ct.É 	? '. A ? ) 	L TX A  

Nós, abaixo-assinados, nos termos de chie trata o subiteni 7.2.4 da Norma Complenientar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultura! e Educativa da Rádio Comunitária Interltíva Fm que tem por interesse exec~.itar o Sec-v~ç,o de Radiodifusâo Cornuria. 

Afirmarnos ainda que os endereços, abaixo i11Cicacios estão situados na <rca pretendida para a prestação do Serviço. 
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NUMÍ RO : 
r' 

MANWWESTAÇAO )E ÁPO O COLEI TV A (a xo a:snado)  

ti 
Nós, abaixo-assinados, nós termos de que trata o suthiten] 7.2.4 da Norma Complementar n= 1/2004, demonstramos o nosso total apo,o ã iniciativa 

da Associarão Cultural e Educativa da R1dio Cornunit~iria 'Interativa Em que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifustio Coinunitáríaa. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação cio Serviço. 

IY 	 J1T) N 4.?l1Da; 	 ENDEREÇO 	 C P. UI°!I "® 	TASTUA 
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Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0498113)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 116



NÚMERO: (  

MAí FESTÀÇÃO H) ; APO I[O C)LET YA ( ~1~so <as eatio) 

Nós, abaixo-assinados, nos lermos de que trate, o sl}iteai 7.2.4 ela Norma Comp€ementar «-' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ia iniciativa 
dia Associação Cultural e Educativa da Rádio Comurnilária Interuliva Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Corit,iitáária. 

Afirmamos ainda cluc os endCTCeos, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO:  

1ANSTÀÇO F AOO COLTVA 

Nós, baixo-aSsin1doS, nos termos de que trata o suhtem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2()U4, dernonslramos o nosso tola apoio à iniciativa 

da Associação Cuttural e dncntva da Rco Conn niiria Vemóia Foi que tem or interess 	catar o eniiço dc Radodfuso Coinicrn. 

Afirmamos, aincia que os endereços, abaixo indicados estão si 1 nados na ína pretcnddn rara a çm~o do Serviço 
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NÚM ERO:  

MANWWESTi AÇÃO DE AOO COLE-C!-A 	asáa~~ad o) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos dic que trata o suhitem 7.2.4 da Morra Complementar n" 1J2004. demZontma os o nosso total apoio n iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por intc.revsC exectlt<ar o SC Vi O de Radiodifusáe geara+.aiti#.íri a. 

AFIrTT]i1T71{3S ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na roa  pretendida para cl presa lç :' Serviço. 
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NtRER(): ( 	) 

i' ANÍWESÀÇk x +', A P(MO w_,O , TVA ( ➢;aáx~,-sas ~ ~ ie) 

Nós, abaixo-assinados, nos termo- dc que trata o suubitem 7.2.4 da Norma Conriplernenlar n" 1/2í)04, c{e=nc,*z:tramo.s o nosso total npO O à iniciativa 
cia Associação Cu tu al e Educativa da P.dio {'nmuni1<ïria'f rstcrativa Frn que tem por interesse executar o Serviço de adiodifus ice Conit+i i uii a. 

Afirmamos ainda que os endereços, aha xn indicados estão situadas na <u'ea pretendido poma a prestação do Serviço. 
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NÚíERO: (_J 

m,ANiF ,STA[ l~h gnF .A..PÜ .) CO ,I1.f V  

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d, Normal Complementar nn" 1/2004. demonstramos o nosso total apoio n iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádira Comunitária 1Jnteratva Fm que tem por interesse executar o Serviço cíc adiodifusão Comunitária.. 

Afirmamos ainda (IUC os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para. a prestação do Serviço. 
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N ú M F, RO : {  

MANU +,S ÃÇ O? JE. AiP{) 3 COLE c-r, TV  

Nós, abaixo-assinados, nos termos cie que t;-t;tt; o suh item 7.2.4 cia Norma Corr plemeniar n 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
Ass dação Cultural e Educativa da ctïdia Coomnilária Interativa Em que. icm por interesse executar o `àemvir,n cie Radioditusio Co>1US~ii< ri<o 

/Firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta;.; do Serviço, 
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NÚMERO: 	 ) 

% ÍANX' STi Ahti:Fa a 3 AP ? () COiTVA { 	• 	6~a~at~o~ 

Nós, +baixo-assinados, nos termos cie que trair: n suhiteri '7.2,4 da Norma Complementar n -̀' 1/2004, c1eninesirsnos o nosso total apoio a íníci~~tiva 

JS- Associação Cultural c Educativa da R d n Comunitári ntr:r- Aliim Fm que terna por interesse c-xecutar o Senti o dc Rncfiodifusão Coint~árin 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na irea pretendida rara ,,i prestação do Serviço. 
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NUMERO: (  

MANWr, E+ s FAÇ O !E AP(HO COLETIVA 	x sa s s3) 

Nós, abaixo-assinados, Fios termos de que trat , o subiíem 72.4 da Norma Complerne.itar n`-' 1/2004, demonstramos o nosso tot apoio à iniciativa 
tia Associação 'Cultural e Edt.~cativa da Rádio ('omtsnitária Inderiva Frn que tem por iriteresse executar o Servi ) de 'Radiodifusão Comunii ri,1. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendid para a prestação t!o Serviço. 
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NÚMERO: { 	-..._—.J 

MANWWESTA+ÇÃ~ -) ffIE .AP M C OL ,TWA  

Nós, abaixo-assinados, nos, termos de que trntn o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2(04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da .\ssociação Cultural e Educativa da Rádio Cornunit iria Interativa Fui c rue tem por interesse executar o Serviço de Radiodiifus?~o C'c)a„it ri a. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação co Serviço. 
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NÚIERO: ( 	j 

MAmvEs,TAÇI O) DF. ,~,.^^~() COLET VA alt?,aáxz, tas a~ ~1~~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos dn que tr ita o su.bitem 7 2.4 da Norma Comp[erraentar n" 1/2O(D4, demonstr-m-nos o nosso total apeio 	ciativa 
da Associação Cultura! e Educativa da Rádin Comunitária 2nterativ=, Fm que tem por interesse exec~it,)r o Seni; de Radiod fusão Cc>ni»t r. 

Afirmamos ainda i e os endereços, abaixo indicados estão situados, na área pretendida irisa a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: 

MÁNHSAÇkO DE APOK) COLETPV.A 

Nós, abaixo-assinados, nos lei-mos de que trata o subiteni 7.2.4 da Norma Com, plementar n 1/2004, demonst ramos, o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que teto por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitói'ia. 

Afirmamos ainda que os, endereços. abaixo indicados estão situados na arca preicndida para a prestação do Serviço. 
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MA.NIF'ES" 'AÇ k ?'! R AlrÇoRO COL1VA  

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Co?r~plementar ra'' 1/2004, dc onda trnns o nosso tot15 aposo -à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rzdio Corr initária ntei•~tìv,.a Erra que tem por intcresse rxecut,)r o Serviço de Radiodifusão co-munria. 

Afirmarmos ainda que os enclercços, abaixo dic~ dos estão situados na Arca preterd da parra a prestaçlo do Serviço. 
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MAN-  FSTAa'O DE APO O COLETW(o-siado 

Nós, abaixo-assinados, nos, termos de que trata o subitem 7.2.4 cia Norma Complemenlar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio f iniciativa 

da Associação Cultural e Educativa da R<ici;o Comunitária Interativa. Em que tem por interesse executar n Serviço coe Radiodifusão Comunutória. 

Aìírmamos ainda que os, endereços, abaixo indicados estão situados na grea pretendida para a prestaçig. ;!c) Serviço. 
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NÚiERO: (J 

MANãFFSTAV .O )E A Mk0 COLET'lV ~ ro;:aix -~ass~an rflr~) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos cie que traz . o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Ridin Comtrnitária intcrativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Rtciod.ifusão Coarimitria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida paa'a a prestação c!o Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO IPE A.O COLETAVA (abaixo-sskizdo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comple.entar no  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: ( 	) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 	/ 	CEP: UNICO ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO:  

MA.NHE+,S'l AÇ"\Ç,1 DE APOIO COLETIVA. {<Abixa~  

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata, o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1!2004, demonstramos o nosso total apoio ta iniciativa 
da Associaçáo Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Pm que terra por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pira a prestação de Serviço. 
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MANWWESTAÇ) O E E APO.O COLET;<V ~<~Ro~tá da :as~ázaa~7 ~i 

Nós, baíxo-assinados, nos termos de, que trata o sutitem 7.2.4 da Norma Complementar n`' !/2004, demonstramos o nosso total apoio n iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por intcresse executar o Scavirc) de Radiodifusâo Comunit~irin. 

Afirmamos aincla que os endereços, abaixo indicados estão situadas na Arca pprelenclida para a prestação do Serviço. 

  NOME LGIVEL 	 MENT DADÍ 	 ENDEREÇO / 	CEP: UNICO RA 

 02 	 j 	 T_ 	 -CE°:83.4 	f~ 	 p 
1~~_!d ftA" ~y~CG R -moi S1f i ~.~//,, — 	

34)-000 
4 #f~j LG -  

t33 `
z

/ 
a ,~ ~. meã=? 	~. 	y _ 	 a~cs jC 	 _, C °L'7,'_,  

Dei ✓ 	 I — 
j 

x 
~% 

{~ 	~—~ 
1

r j~
- J

%  

~ C

~ ~

z~ 

,✓

'—
;

n  -
'

T
~ 	

i 	
-E•P:8..0

0

-

¡c
_ 

'   	CE3 

	

, 
^ 

 ` 	
C34300{ 	

,
.- ? 

07   	l 	; ~ 	 ~. 	 -CEP:s3.43cm 

   — 	
EP: 	

~~, ~~` j :- 

!. 2<-c 	,~~ 	 -- —r 	
—__—CF3.430 lf) 

 

- 	 -CE!': 3A 30-000 
Q .   	_ --  

~ 	 1 	 -CEP:83.430-{]I)()  

Ì Z 	r r` • JL •.~1 , 	✓ti GGti / '✓\ 	 ~i ~~ ✓l4 ( '¡, ~. ¿p 	I,(fVi~ 	 { EP 83-4.3f)-- 	 r 	' 

14 	 _ V i,12 	C~ 
5~ r .. 	 .. ¡ 	 ,  

	CEP:83.43p Of)0 w ~_.. 

fl6 /_lL4" 
 

97 	/~ Ì ' r~l ~~~}~7 nl~ ` 	j.' ~/.✓ 	i ? 	̀~j j C 	 II 1I _ -C;EP:8h.4>O-000 Lv~ ~X/~~ niA r 
l rí 	 -CEP: 83.430-0(0 	~ 

g 1D 	 •~~~~ 	1 ~, 	 r, 	~,~~~ ~`~~ 	 -CEP:53.430-f)o0 

cIs- 

N(JMi RC} DG 
 

ASSINATURAS POR FO .fl/vs  
r 

wi!' 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0498113)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 139



E 

o- 

o ro 

o 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0498113)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 140



NÚMERO( 	) 

í Y Ar°` FE ;' 	Ç:: 	?'''&311 	OL . M .T h (;X>  

NOS, aba xo-assmnados, nos 'ermos de que trata n suh')i.em 7.2.4 :ì Norma Coiuple-,-P£ntar f." 1/2004 d£1„ti.1„'..t ;.mos :7 nosso 1Oi211 a`?0io è, 73ïiciariva 

da Associação CultuI l e Educativa da Rádio Co 7111R11'í]T7í1 	 .'; C) t tem 	T7i r sse cxce,'d;1..” D Scr-v c de Ra dio(ílif.is c Cot:mii~ l'Icl. 

Af(Snamos ainda que os endereços, abaixo If7d1C 1d`JS c`» o siftaclos na li'C r ?d'k'.fr,11C7,da para a prestação 1 Serviço. 
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NÚMERO: C__—_____  

MANIFESTAÇÃO DE POIO COLETIVA baba xo-sse a o) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 724 da Norma Complementar ri' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária. Interativa Em que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitzíría. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1Y° 	 NOME LEGÍVEL 	1DF_NT'.DADE 	ENDEREÇO1 	CEP: UNICO_-- — ASSINATURA 
 CE? :83A7C-()00 - 

t,x 	 . 	_ ° 	_ ~ ü 	
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7- 	 NUMERO DE ASSINATURAS POR 1:0í.?iAS (___- 	.-~) 
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NÚMERO:(_____ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 	 ENDREÇO 	/ 	CEP: UNIC'O ASSINATURA  
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-CEP ~?.?30-000 

NÚMERO: (_  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata .o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 	 NOME LEGIVEL 	 IDENTIDADE 	 ASSINATURA _  	_ 	ENDEREÇO / 	CEP: UNICO 

- 	 ~ 	 -CEP :83.430  
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N J M ~~ RO :  

MAiESTAÇO DE AFOO COLEI V,A (in,Ybaixr~-as : Raado 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o snbltem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio it iniciativa 
da Associação Culturai e Educativa da R ïtlio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse execs-rtOsr o Serviço de Radiodifusão C.omvs~iitari a. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na arca pretendida para a Prestação do Serviço. 

NOME, LEGIVE , 
	ADEN` IDADE 	 ENDEPrc0 / 	cE?. UNICO 

T iuIiiI  
~2 	 4e 	

-CEP:83-434)-000 
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NUMERO: L_ 	_D 

MAN1ISTAÇO DE APOIO COLETWA (abnixsa-m ; a~7o) 

Nós, abaixo-assinaacios, pios termos de que trate, o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004. demonstramos o nosso total apoio 	iniciativa 

da Associação Cultura] e Educativa da Rádio Comunii~aria Interativa. Frai que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitário. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendido para -t Prestação do Serviço. 

NOME LFGJVEL ]331. NTti)ADP ENDEREÇO 	1 	CEP: UNICO 	 I\SS1N UUïr/\ 
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NUMERO: () 

MANWESTAÇÃO )E ANHO COLEI TVA (bxo-assno) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos cie que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar iV 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária lnteiativa Fm que tem por interesse executar o Scrvço de Rndiodifuso Coinuiira 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na árca pretendida para a prestaçáo do Sendço. 

NOME LGtVEL 	 IDENTIDADE 
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EP. —430 000  7 
VIU 

CE  

-CEP- S3 430-001)  

QIÍN  
3.430-(M) LI  

=CEP1430-O0O - 

CP)0() ÀuI ii 
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NU Nf FR() D[ 	 RAS 

L %' 

QaL _ 
Z 1fi4Q 

07 

Z 7rZ/ 	 5i2H/ 
- - 	 4 

L 

_0c22 

- 	 . 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0498113)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 150



NÚMERO: L__ ___ 

MAN~EST  	AN MO COLETIVA ( A~aáxr~s as do) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n`-' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultura! e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Em que tem por interesse exectrt{Or o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: { _— 

	

M, AN z E STAÇ 0 PE, AK)R0 COL} TWA 	<a s'a) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n`' 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o serviço dc Radiodifusão Comunitário. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão siíuados na óra pretendida para a prestação do Serviço. 
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NUMERO:  

rviANWEST1&ÇO 1)F APO1{) COLETIVA (a-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos, termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Cui tara] e Educativa da Ródio Cofnunitória 1 ntcraii v:. Frn que tem por interesse executar o Serviço de Rtidodiusão Cornunitaria. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

UtNDER.FiÇO 	/ 	CP: UWÍCO 	 L 
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NÚME,RO:  

MANSTAÃO DE \'OO ÇOLETVA  

Nós, abaixo-assinado-s, nos termos de que traia o subiam 72,4 da Norma Complementar 	1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Cultural e Educativa da Ródio Com 	tia interativa Fm que iam por i interesseexecutar o Serviço de idodiusao Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendido para a prestação do Serviço. 

- FP:83 .430-001) 
-.- 

o -c';53.4) -ou 
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NÚMERO: f 

MANifESTi AÇÃO DE AFOHJ COLETIVA (a afixo-assina 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N- 	 NOME LEGÍVEL —  	IDENTIDADE 	ENDEREÇO 	 C'L'P: ÚNICO 	 ! — SSINA URA 
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NÚMERO : (_`-- —~ 

MAM~F STA r O P'R APOIO COL ,T YA {aIL3,aixn si d 3 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!' 1/2004, demonstram-nos o nosso total apoio r iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária iate ra.tiva Fm que tem por interesse executar o Serviço de RadiodiCuslo Comunitária. 

j-\fir-mamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO (__ —_ 

MANI ESTAÇ)-~.O )E AP{MO C L ,T ,  

Nós, abaixo-assinados, nos termos cie que tinte, o subitem 7.2.4 da Norma Complcrncntar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
ciei As ciação Cultural e Educativas da Radio Comonitiiria interativa Iam que tem por interesse executar o Servi o de Radiodiusmo Cc?m.+ilii ria. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estio situastes na rca pretendida para a prestação do Serviço. 
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I iAN 	STÀÇ ? ?3 +", = R O O `OLET ; 	n-~a. siaaK~ n 

Nós, abaixo-assinados, nos termos cie que trate, o subitem 7,2.4 da Norma Complementar sn"- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio r inieiafiva 
ria Associação C-ulture e Educativa cia Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Seniiç,o cie Radiodifusão Cm-miuit<~ria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão si(uarins na área pretendida para a prestação cio Serviço. 
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NUMERO: ( 	 ➢ 

MANWWESTAÇÃO DF APOIO C )LETWWA ( blixo--A sinalo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trate o subitenm 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 11ssociação Cultura( e Educativa da Rádio Comunitária interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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A'OO COLE"T V lt» a;aáxda—,agi á i ,~~ 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o s hitern i.2.4 cla Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comtinitáru ínlFrr`11i,`'t_1 F•Irl C941e tem por interessa CXceut{lr o Serviço de iadiodltlisídn Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão siluud<s na área prciendid,1 para a plestat ao clo Serviço. 
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N'MUIRO: 

Nós, abaixo-assinados, no,-, termos de que trata osvbiU:m 7.2.4 cia Norma Complementar n» 1/2804, demonstramos  nosso iot | upn¡n à iniciativa 

da Associação Cultura] e Educativa da Rádio (tmtnitária Tnteral.iva Fm ue tem por interesse executar o Serviço de .Radiodftusáo Cornnnàária. 

AFirmamos ainda qLIC os endereços. abaixo indicados estão situadns na área pretendida para a prestação do Serviço 
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NÚMERO: (_____ 

MANU 'ESTAÇÃO DE APOIO (/OL J V (ah.is. aado 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata, o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Ródio Comunitária Tnterativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitórin. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NÚMERO: 

MANIFESTAÇÃO DE APOK) COLETIVA (abaixo-assino 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Ser'iço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço- 
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NÚMERO: ( 	) 

MANWESTAÇHQ "E APOIO COEE1 V {" á 7áx~n :as áa r16~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o suhiten3 7,2.4 da Norma Complementar n`' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação, Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que terá por interesse executar o Serviço de Rac1iodifuso Comtmitria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAN3,FESTAÇÃC DE APO K) CO UMWA (a4kiMIN-tas. ánaeol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos cie que trata o subitern 7.2.4 cla Norma -Complementar n 1/2004, demonstounos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comuniiáuia Interativa Frr, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinun3tária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 

NOME GIVEL 	 MENT[3~ADE 	¡ENVERECO ! 	C:C,f' ~ l,IIa~C~ ~T f— L_ Î~ Ri\ 
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MA.NWWESTAÇÃO )E APOMO COLETIVA (l ah~ ixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitenl 71.4 da Norma Complementar n-' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária interativa Fm que teia por iatcressc executar o Serviço de Radiodifusão Comuuitiria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação cio Serviço. 
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MANF ESTAÇÃO ü) r0PO O COLETiV A (ah <z xr3-assivata n) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar-nos o nosso total apoio à inicia 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Frn que tem por interesse executar o Serviço de .Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereças, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANifESTA iiO DF APOR .) COLETIVA (-abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio iniciativa 
da Associação Cultura] e Educativa da Rádio Comunitária interativa Fm que teco por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

01  	CEP; 3.n3t) s7t)n _ 	
f] 

- • 	 CLì 

..CEP:83.435)-000 

07 	
— 	— 	 — 	

— _CEP:83.430-000 	 — 1 

0 	 CEP:83. r3d]-f1()() 

10  	-CEP:e3.43D-(lI)f1 ---- 
	 --{ 

 

13 	 -CEP:83.430-0110 

14 	 -CEP:S3.430M0() 

-CEP:83.430-000 

17 	 -CEP:S3.430-00O 

-CEP:53.430-000 

19  

	

-CEP:83.430-t)D0 	
— 	

- 
NUMERO DE ASSINATURAS POR FOL.íUAS ( 	) 

9 	 ~y 
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NÚMERO: ( 	) 

MANw'ESTAÇÁ,Q 3E AIOH 9 COLMA (ah xra--assivadb) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o suhiter 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio C.o+nunitária interativa Fm que tem por interesse executar o Servirro de Radiodifusão Comunitíría. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão siivadns na área prctendich para a prestação do Serviço- 

11l° i NOME I_EGSVE[ 	 9D] NTï )ADa 	 ï IDFREÇO 	/ 	C!P UJV(CO 	ATURA 

L iiuuiii iiii  

 

. ~ 	 353.I15-9 f.' 	 f ' 	-CFP:S3.~l34)-f7tli} 

d y 	 r 	 CI43.430 ()(1{) 

04 

06 ✓~ ` 
	~ 	/ 	-CEP:83.430-000 P- 

07 y 
Ot;  

~~p 	 CiP:814304 M0 

 

2 	 L 
	 — -

CEP:83A3t)-00O 
—¡ _ 

] 3 
	

-CEP:83.430-000 

t 	 CEP:S3.430-t7(]U 

17 	 -CEP:83.430-00I) 

0 9 	 Çl P:5 3.1.70-0(!O 	
- 

24} 	 _~~—' 	 CEF:S3.-S3t!-f1Utf 

NUMt;RU D1 ASSINATURAS POR FOI.! L\ { 	7 
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13 
 

17 

18 

19 

20 

NÚMERO:  

M N 7 5 Çk Y? AN1K) OLETWA 	n 5 do) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos cie que tratt, o srrbitem 7.2.4 da Noznut Complemeniar n" 1/2OO4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação +Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Antciativa Fn ,_lnc tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

AFirmamTlos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida palra a prestação do Serviço. 

N 	 NC?ME 1.E'.GIVEL 	 ID ~~[D11Df', 	 D4 4Z4 ÇC) 	1 	C 	rnCo ~á  l

.. 

- --,~ 	 ----[--  
 

n 	 -CEP:F~3.434)-orv0 

QDS L_ ç_c.~?a•,~ iL~G 	 _S __ L—~ ~ti~} ~{̀~1/ ti —~' 	~(~"~L1~-L~SZSct~ :` _ 	 _̂ ~~-:c:G~ 

EEEt ! 1 

cEp:;.n:3o r)nc) 

08 	 CEP: 3.430-0 	
- 

o. 	 CEP: 3.434)-i)tO 

C[✓P:°3.n30-Oiro 

li 	 -cEPs3.4:m-000 

12 	 -CEP:83 430-{)On 
—: 	-- 	—  C; 	P:S3.-13L' Oali 

CE?:83.43r)-OOO h 

4 -CEP: 3.4 tia-MO 

CEP:s_3.430-{II {I f 

Nl)MFRO DG ASSIO,' TU. AS POR FDV..it \.; { 	} 
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NJME O : (- __.) 

MA N1F STi AÇÃO DE APOIO COLE í~ VA ab<nixrn :as ta7) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos cie que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n-' !/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(ia Associação Cultura! e Educativa da Rádio Comunitária interativa Fm cYue tear} por interesse executar o Ser/iço de Radiodifusão Comun.it cri i. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

LEGÍVEL 	 MENTIDADE L 	ENDET EÇO 1 	CEP UM CO  	1\SSUIJATURA 

 

NOME 4  

®t ✓ 	J 	 ~~ 	 _ CEP-8S ~t~í}-(}t)(? C 	i 

U2 	 a 	-CEP:83.43í} 000 	 I 

04 	
~

CFP:R3.43()-01)U  

-CEP:83.434-000 

07 	 -CEP:83.430-(){)0 

08 	 -CEP:83.430-000 

B0 	 CEP:51430-ÜOt) - 
— —_   

C EP: w3.430-O00 

-CEP:63.430-U0() 

t 

15 	 -C E P:83.430- O(}() 

-CEP:83.430-0()I) 

iiiiiiiLiiiiiii 2d) 	 I 	 CFP:h3. X30-OO(1 

-- !~ 	 y1JERO DE ASSiN11't'UR \S FOR FOf.TiAS 	
) 	 -- 

0 
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1Nú { RO: { 	) 

MA II' ESTAÇÃ Dl{, A' ? {) Ç2 _,uuP,' VA. 	rt~. 	3 

Nós, abaixo-assinados, nos termos, cie que trata o subitenmt 7.2.4 da Norma Complementar n'` 1/2004, demnnscï:. os e nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da R idin Comuninnria interativa Fm que tem por interesse executar o serviço pie Radiodifusão Coniuria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação clo Serviço. 

N° 	 t NT?ER , 	
C r ~II ~? ~ 	~— 	

\SStNil'i LI A 
9) d 
	 L 	 er 	— CEp:8- .4 30 tx V 	

- 
a~ 	

__ 
03 	

ç ç?o 	~ . 	-U ?ti s 	~, a ~ 1 	CEP 	i~r;c~ ~3.43O  

_- 
~~ 

 

	

 tII . — 	— —.. 	
83.30  

	

— 	 _ ~ 	 rum 430 000 

C'EF:83.43{ M0t1 

-CFP:83.430-(M)0  
_ 	

-CF..PA3A3O-OM) 

 ~~_ 	------ 	— 
	___ ---•T 	o- 	

-- -- 	--~ 

19 	 -CtiP:83430- 00() 

N(YMERí) rir ASSIN..VI URAS POR rr)r trais (  
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'iji j[I:j 	L1 	[iCI 'I'Ci'1L.][I i[i:.lr7 

Ts oIbi 	 TLC 	iiLIIT.i 	dI 	ICiIL1 ira. i 	:LiI'JitT.IiI 	da NmflL;E,.. :onhI;[L:I1IiLiU: iI]i 	II. 2'DüI. 	::I]iI'a:1oI 	LC'So tclii pioo . ::I1I.I::E:LL\a 
da 	SOC].L.I.Q C [Jii:a[ 	Ec[uia1:i'a:: f 	Hi'ci 2tIL 	IIEt Liiri: \;i ]H ,11 que i' 	:L pIor nLi:r1s 	 ci 	ci: de 	d.c'±.L:c Com ciIL:JLa. 

o[I;e cI 	'L :1LIdIEÇOE 	EiL OIL:ci I1L' i'cL1:os 	;ío 	iiJiJL1IC 	III:L ) 	1idIO.I r, .'i]", 1:1 PilL1E]LÇtC dIi 	S.it 	jçc 

4 Q c 	cap;E 	i'' 

rá 

v 

~~ssi 
4.3 	CI 

fl 
-Jjc:&0 API,  

. 	
Li 

IÍ- 

. i 
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RZ ScSU- Jtrs011 
 

Ifi 

NÚMERO : ( 	 ) 

MAN'STÀÇÃO DE APOiO C 	V ( <ss~za<T7A) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos cie que trata; o su1iiten 7.2.4 da Norma Complementar,n" 112004 tlenionctrarnns o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cuiturn e Educativa da Rádio ; omunii iria Interativa Fm chie teto ^or interesse executar o ScrviçI) de Radiodifusãn Cbi,i„ni ri 

Afirmamos 	chie os CTideTeÇOs, abaixo indicados esto situ:ad o na 4rea pretendida pnra a prestação cio Serviço. 

 _cAa'- 	ÔIiii .L 

4i2 
--- 

.43!) (}(}S) ~---t- 

7 CTi' 	3.430 (0)  

~ ~.~~,..~ 
O4 _C3~d'' 4`3n11 

-CEP:$3.4$tt-0(t)  

➢23 
– ---  CEP:83.430 000 

til 
—'~ 	— • -- . ~CEP:83.430-000 

O3 C12,P:S3.430-000  

17 

20 

CESP:83.d30-1}rl0 l 

az 
L2  i9N~ 	(/ f- ~c i2lr►~~ l~~ - 	-CEP:83.~+3r}-00 

i 	
_CEP:53.4~9-000 i. 

— 	 i 	 — 	
=Cr P S:,. 3n ocas} 	

- 
C,FY.S  

O1M1::(Z0 013 / S55! IJO3'.R 5 POR P0Lf1AS  
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NÚMERO: ( 	 ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 	1 	CEP; PINICO ASSINATURA 

! 01  S j 	-CEP:83.430-000 

CEP:83.430 02 --I - 	C- _- -Q00 

OK  

QQO~ 	 - 

-CEP:83.430-üU~P 	,~ 

-CEP:83 430-00i,  
L - 	L 

C. 	Rf 
 -CEP 83.430-000 ¡  

 -CEP:83.430-000 ¡ 	 I 

O 	 -CEP:83.430-000 
- 

i 	/ 

10 P 
~ 

CEP83.40-OOQ,. 

I1 /l -CEP:83.430-0 

l 	-C 	s.43 _00C - 112 — 

13 

14  

{ 

z~tir p.~ 

? -CEP :83.430-000 

2 	S:_ 
	CEP.83,430 000 -- 

- -~ 
IS 

~16 
/ T Y  

-CEP:83.4i0-00Q. 

 CEP:8 , 4_ a-0 

- — 
 

C17 
 --- 

-CEP,834_>0-L Ü 
 - 	 --__--__--__ 	

-CEP:83.430-000 
---- 

_ 	PÌ- .  5v, 

! 19 -CEP83.430-000 {- 

20 -CEP 83.431-000 • 
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NÚMERO: L ) 

MAN3ff STAÇA{? i3i 	{)O COLA 71V,à ( ba.o-ssi 	o) 

Nds, abaixo-assinados, nos Lermos cie que trnta o subitern 7.2..4 da Norma Complementar f'3 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
ciei Associação cultural e Educativa da Rádio C'otns.dnitária nle.rativa Fm ene tem por interessc executar o Serviçn de Ruldiodii•usão Conatllzit<iria. 

t irmTìaCOS ainda ri os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação cio Serviço. 

NOMI i.Iì(jtVLL, 	 T)f l\[ TIf.)i1131? 	MDz.RT [O 	C :' UiVIGG  L nS~ll`Ii\'C'(iRA 

	

_ _~Ç!~~yl~~l~~1 	~á 11J1L0~r'~;v . — ~✓': ~ / 	— — 	CP:83.430  í}3 

G 	 C,GP:h3.~3[)-f)I)t1 

	

09 	
- -._ _ 

:... 

	

.

#
.  	 — 	 - - 	

714 	

- 	
C1 

5
3.4) )}( ) 
	

--

~— ~

_ 

y 
i 	.  

{ 

-.- 	-  

	

t z 	
¡ 	 • 	 1 	

_ 	 c L r t~_,.430-c)O(1 j jj~¡ 	 1 

-•  

	

r 	' 

    - 	CF.P:83.4O-coo  

	

17 	 j 	124_ CEP_S3.43O-OU() 	~n 
/ 	 C Pb3.l3Q{)Q()j 	

Lis..I 

~ t) 

	

ul,UrNY:t-n I)lì  'Si ASSINATURAS PO 	.)1.1!• ;: 	 3 	
_ f Ç 
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NÚMERO: (- 	i 

MANIFESTAÇÃO Of ,`,F( () CO . +,11V,. 	assa la) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subite:m 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ìi iniciativa 
ria Associação Cultural e Educativa da Rádio C,omonitária 7ntcraiiv;; Fn que tem por interesse executar o Serviço de 1?xcüodi usd Comunilria. 

Afirmamos ainda chie os endereças, abaixo indicados es:.i1 situ:id na arca rreten. jda paria prestação do Serviço. 

NOMI. L :Gí 	L. 	 tT7t S r{::n4.,r; 	 4 ~)nRi (. 	I 	c -p !.'VI "0  

!n s 
	 i. 	

- 	— 

1 	'  	
h3. t ff-Ifi1U 	-- 

8 
 

  ~q 

	4- - 	,,~- 	- 	-- 	 ✓"}~.---------_, ....--- -- ---_ ._i ,
F-i.i-•1tG 	I.

,. 

- 	 Q(( 	 (5I)-t)U 

 

4~~ 

Cf~ P•~3 43í1 OQO 

( 	k~.. 	- com — — 	~C ..[_ w 	— 	- - -    	-- 	̀ 

v( 	(:1 ( 	s- vnI~s~ ~5 t'c~{. , :~}. I , 	_1 	
!~ 

ry ̀ . 
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NÚMERO:  

MANWSTAÇÃO DE AP-0M COLETIVA (ao-assiiuio) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de cue trata o snbitern 7.2.4 da Norma Complementar n°  1/2004, damoisramos o nosso tcta aoi à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária nteraivn in que tem por iateresse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitáia. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida rara a prcstação do Seriiço. 

1ERECO 	/ 	CE?: UUCO 	 f1}.TuRA 

• - 	- 	I-, 

C3r:S143t1-OOU 	I•• , 

±ilt 

iiIÍi3FÏi0 T 

7 	TTTj 
-C1P;S3. 43flUt) 	 * 

Lfb3 430-0G0  

-CEP:s3.43OOOt) 

C3A3O OU) L 	. 

- 	-Ceí -S3 40-0 	- 

CE P.83.450-000 

EF:a3.430-000 

- - -CEP:5.43-OOO 1  
----- 

NLNE`,R0 D E ASSiNATUIRAS PflR C 

LL 
;k. 

1 DENT1DADF 

07 

0.8 
 • 

SC 
-tL  

12 
- 	 --ç_-_-_ 

c R - 

•L 	 OIL 
5 

17 	
- 

20 
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NÚMERO: f 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

[ -  NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 	I 	CEP: bW~~0  _ ASSINATURA 

~) 
CEP 83430000 

'0—   i 	-CEP:83.430-000_ 

~ -CEP:83.430-000 ~•.~~~_ ` ~ - 

~C 	~~ c, *Ç 	f S 	• 	- R~ 	~~?~. 	= 
c 

CEP:83.430-000 

-CEP:83.430-0 

Jl ï 	I. 	,  

0 ~ -_. 	 -CEP:83.430-000 1 

2 	CEP :â3.430  
rt l CEP:83.43,. -000 I1 

-- 

/ r r. 

CP:R3.43i 
 

-CEí~.83 	330-000  

! 	I 	 s±ábr AL~iJ ?:8 ± ;30-JUC( 

	
/ 

~.. - —' -  
C.Ci'-83.430-000 

-t  

-C cP :83 430-00V  

83-430-000  r• 
-CEP 83.430-000 
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N' ELO: 

M&N1Tár
- 
	E /Y{}O COiET'Y\ (•-r) 

Nós, abaixoassriados, nos termos de qvo trata o soli(rm 724da Norma Cnmp\enenkzr n^ 1/2004. dcrnonstrxznoxo nosso total apoio iniciativa 
dx Associação Cultura! o F@uca1i*u da Rúdi: Cnrmoxiúr[u1nte.m1ivu Fm que tem por i cresse executar o Svrv~ço do Radiodifusão Co`nmúxüho 

/\ 	ainda que oro n 	abaixo indicado,~ estão situados xuúrom roteud~dn poro a prestação doS;rvi~o 

 

- -- 	 -C~BrS3.430-t10/ 
----~--'------------~----- ---'--~~-- ''-------- 	- -------- 	

~~ 
-~----~--~-- 

| 	 / 	 -C[yfJ3,8m, ----- 
	' 

. 
_ - - -_ _- __'--__  -'---------- --- - ~~ — ''- 	--'--- 

 
__ -_________  
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NOÍV1ERO: ( 	J 

MANWWESTAÇIO DE APOIO COLETIVA (ka,ai r~ san  n) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o suh tem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demnonstrarnos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária 3nterat.iva Fm que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitr~ria. 

/Firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretentdid(1 para a prestação do Serviço. 

-------------------------------- 
NOME LEGIVEL  	IDENTIDADE — — 	ENDEREÇO 1 	C~i,P: glTls~~~ 	 A5Sa /\TÇR-Ã 

03 	
= 	' 

± iii 	—  ... 	11 	
~C

c

E

P

P

:

S

4

4_

3

sí

o a   
	

iEi 
07   	 w 	 {EP83.430O0 

 

.. 	— _ 	
E.P:83.431)-D0@  

Q)'9 	 1 ?

-

~' : 	r 	~' ~- ✓ 	
(~ 	Y / /'1 	C1 P:83.431) 0í)t) - 

11i/ 	/`%~ — -' 	/~ C 	 L 	? s , 	\ 	 Ir " r 	 CFP:83.430 Q()0 ! - 
 L~ 

rR 	

~  
s.43tt-tic)c)  

h2 	 1 J - 
	_ 	 ~tJr  

_- 
➢4 	 P3 	-CFP:83, 0-000 

1.  
— 

	~ 	, 	CEP:83.430-ON) 	 - 

` Y '--. 	 3 r 	✓e. 

9 7 	 -CEP:83.430-00() 

IS 	 -CEP:83.430-0í1O 

19 	 CEP: 3Á30 000 

20 	 C'C P:&3. 43O-OOtI  

NUMERO DE ASSIN.ATUP\AS POR P01 1I/A (— 	) 
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MAN1F :S`T'AÇÃO i3i{; / P O.O COL E,7 V 	a-ta sie ln} 

W)s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 (ia Norma Complementar 0n 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iTliciativa 

cia Associação Cultural e Iliducativa da Rádio Como nil hr i :nteratit„, Em que tem por inlereSsL executar o Ser viça de i adiodiEt uio Comunitória.  

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados esldo situados na área nrr_•tendi(ia para a prestação do Serviço. 

	

~° 	 NOML' LEGIVI i, 	 iLiiuI  4,NPE':RIi(? 	C'1:'!':  

	

n 	'i'[1A 

	

L3 	 —__~ 	
CEP_3 13 )U) I 

	

-CEP:53.43i-00() 	y7 ÂC7

04 	 -CEP:3.430-01}o 	( . 

CT3P:83.430-[1011 	
— ~.. 

	

07 	tLJ0
111   - 

	

()~_ 
	 _~ < _ 	L . 	_ 

 

 
-iiQD- 	 `— _ 	C~ . 	V 	Y._._ 	_.. 	7

1iP jï 43{) {)()(} I 	v`” 
 

2I Z

~- — 

	-CI' 	~C3o  i)uo i 
 

	

i 3 	 -~- _—~ 	 -C:EY:83.430-Ú00 
4  •// 	 -CE 	4 

a5 
4 

	 CFP:63430 o[~o 

	

1 G 	 -CEP:S-143()-QUU r_¡-  
-CFEP.3A3O-40[) 

l.) 
 

'UM t RO D1./.S'SI`d 1'1'LI 1 f'C)f. [)i-,I!.,:>;~ 

v 7. __ 
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1)5 

iJJ 

07 

08 

NÚMERO: ________ --~ 

C iANJF ESTAÇÃO h; APOO COLETIVA 	-assada) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2./-1. (ia Norma Complementar n" /2OO4, demonstramos o nosso lota.! apoio 3 iniciativa 
da Associação Cultural e EcILec ativa da Rádio Comunitíïri inlerati,;; F.rn que terra por internssc executar o Serviço de Radiodifus,o Comunitária. 

Afirmamos ainda que os eaddereços, abaixo indicados estão síguttidC)s na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NUMERO: ( 	—) 

MAN FESTAÇïiO DE APOE) CO 1T WA 	-assár 1o) 

N 6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o suhitem 7.24 da Norma Cornpicwenlar s3'' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cuhtural e Educativa da Rádio Ct>munitária Inerativrn Foi que [oro por interesso executar o Serviço ric Racliodi t~sün Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação dc Serviço. 
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OFICIO DE SOLICITAÇÃO N° 01/2011 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga de 

Serviços 

PEDIDO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO E LOCAL DE 

INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Devido as antigas instalações da SEDE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA 

RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM inscrita no CNPJ N°: 08.901.748/0001-77 

estarem em local provisório estamos informando a novo local da SEDE DA 

ASSOCIAÇÃO e também as novas coordenadas geográficas da instalação da estação. 

Declaro para devidos fins, que o novo endereço completo da SEDE DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITARIA INTERATIVA FM, FICA NA Rua: 

Teodorico Rodrigues dos Santos n2: 29 , Jardin Ceccon, Campina Grande do sul -- Pr , 
a-- 

CEP : 83.430-000. 

Declaro para devidos fins, que as novas coordenadas geográficas na padronização GPS-

SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para a instalação do sistema  irradiante  são: 

Rua : Jacob Ceccon  a:,  Jardin Ceccon, Campina Grande do Sul-Pr, CEP : 83.430-000. 

As coordenadas geográficas são : Latitude 25°s 21 08"S Longitude : 49°07'08" W 

Endereço para correspondência: 

Rua: Antonio Belli n2:518, Centro , Campina Grande do Sul-Pr 
:t li•rÈR í--1  G+.  

6Ra. ILIA . DF 
CEP : 83.430-000 

(! !: +'011 11'_:? _ 
Campina Grande do Sul, 15 

	
abril  de 2011 

DOCUMENTO ANEXADO 
tiano Domingos Correa 

	
DATA 

Presidente 
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Rua Jacob Ceccon, Campina Grande do Sul - Paraná - Google Maps 

Endereço R. Jacob Ceccon 
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Receita Federal do Brasil 

t=atenda 	-- 	- - 
E - 	Ministério da Fazenda 

CADASTRO 
SINCRONIZADO 
NACIONAL 

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Page 1 of 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL {~, ^~►  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇA0 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO T DAA DE ABERTURA 
0&.901.74810001 a7 

CADASTRAL 12ras1z007 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITARIA INTERATIVA FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
• faua• 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
R TEODORICO RODRIGUES DOS SANTOS 	 29 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 RIUNIC)PIO 	 UF 
63.430-000 	 JARDIM CECON 	 CAMPINA GRANDE DO SUL 	 1 	PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 L1210612007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•Rkk~ik• 	 iki Skk Fk 

rovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 7/4/2011 às 11:15:29 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Preparar Piiyiita 
para Irnpressào 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cl fique aqui. 
ia pama 
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CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 
TÍTULOS, DOCUMENTOS E 

Ata n° 05 
 

PESSOAS JURÍDICAS 
t-( ►  7z„r ¡►►t~l Costa d s'ir~ 

Oficial Designada 
Ata da Assembléia Geral da Associação Cultural e Edu tti', 57 
Comunitária Interativa FM CNPJ 08,901.74810001-77, com sede Bo09vi 	p_000 
Caqui n° 539, área industrial trevo, na cidade de Campin GF fl e rts-Ll e ao sus - PR 
Paraná, em primeira chamada às vinte horas e em segunda chamada, às vinte 
horas e trinta minutos do dia 24 de março de 2011, conforme assinaturas ~;.r~• . 

constantes do Livro de Atas. Os presentes elegeram para presidir os trabalhos;_ - Ïco~= 
Cristiano Domingos Corrêa, e para secretariar, Daiane Adad Correa. C  

presidente apresentou a pauta, abrindo em seguida votação para aprovação dà; „ __ 

mudança de endereço da sede da associação para a rua Teodorico Rodrigues' ) 

dos Santos, n° 29, Jardim Cecon, Campina Grande do Sul -- Paraná, proposta  

aceita e aprovada por todos os presentes. Nada mais havendo para ser 
tratado, foi dada por encerrada a Assembléia, e eu, Daiane Adad Correa lavrei 
e assinei a presente ata, seguida das assinaturas do presidente e membros 
presentes. 

~ó kTO 	Campina Grande do Sul, 24 de Março de 2011. 
~A~JO JO 

Ns¿~'rrq`t~Cis 	 ~ oç~ T~Rrp p o ra 	 R~, ✓o 

Cristi no omtngos Corrêa Daian& Adad 

Presidente 	 Secretária 

Andre Luiz dos Santos 

Diretor Administrativo 

yL- 
Joseitaiz Nicliele 

Rubens Kolinski 

Diretor de Operações 

T 

Joao Carlos Ferrarine 
Conselho Comunitário 

"i E r Rec~nheço 	por 	semelhança 	a 	assinatura 	de 

Y 
r declaraç3o verbal 	do agres 	tant , da recusa do 

gnalário em con+rw'rgem a esta Se^:uh+ia.k[[ ll 6.3.4) 

,l Paulista 	2 8,,.MA 	O r1l 	Dou fÓ 

-n c~rr.~_._,  
rp 0053 ,!3 C ~ ~ tiì' 	CI i~uiilQ IU.i iIÏ r 5 kEt~er~- ` j 	 o (~ 

' ~ 	 ~t,errtE 
:` t 	~~ 	 Cartorio Jardim Paulista 

Camarca~saReio rJetropofifa r~ìririba 
Fio Regon - 1 d•• C,,,,,a " r, 

ernando Sérgio Polinarski 
Conselho Comunitário 

Reccnheço p r semelhança 	3 assinatura de 

G 
por declara4'o verbal do apresentanle, da ietusa do 

signatário em comparecer ,i essa Ser miaj 11.11 6.3.41 

J, Paulista 2 8 M R, G ~~ 	ou fb 

va(quíl á das 	atos 

Cartório Jardim paulista 
Comam ti Regiio Meiropaiv;na de Curitiba 
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• Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

ANA TE 	Gerência de Licitação 

Data/Hora: 29/06/2011 14:2037 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: PR 	 Município: Campina Grande do Sul 

Município 	 Canal 
	

Freqüência 

Campina Grande do Sul 	 252 
	

98,3 

Usuário: - 	Data: 29/06/2011 	Hora: 14:20:38 

o 

tittp:llsistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOMLRelatorios/PlanoReferencialTela.asp?hdn... 29/6/2011 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

ANATEI- 	Gerência de Licitação 

Data/Hora: 29/06/2011 14:1822 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
Up: PR 	 Município: Quatro Barras 

Município 	 Canal 	 Freqüência 

Quatro Barras 	 252 	 98,3 

Usuário: - 	Data: 29/06/2011 	Hora: 14:18:22 

Jo 

http:/lsistemas.anatel.gov.br/SRD/IZADCOMIRelatorios/PlanoReferencialTela.asp?hdn... 29/6/2011 
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[RadCom] 	 Page 1 of 1 

-- 	 -u. 
RÁDIO COMUNITÁRIA 	:ç 	 ►  . , ,. 

>t - 
- RadCom-- 	 ~ ~ 	4 

li Eli ,,..!' l,: .Li.l i 	1111111 ,-1 	
~¡ / 	\•.~ 	 _ 	- 	 _ 	—_ 	 _ 

versão 2.9a 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso 	No, Processo Entidade 1 Representante Status 

13.002.608/0001-05 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA 

ESPORTIVA DE CAMPINA GRANDE DO EMA -EM 
PR Campina Grande 

31 	53000.011104111 : SUL ANÁLISE 
do Sul 

INICIAL 

055.012.929-47 - Sandro Luiz 

Rodrigues da Fonseca 

08.156.131/0001-74 - ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE E ASSITÈNCIA SOCIAL  ARQDEF- 
Campina Grande 

 

PR 24 	53000.013158/07 ARQUIVAMENTO 
do Sul 

719.458.819-68 - ERNESTO DEFINITIVO 

CAVALHEIRO FAGUUIDES  

08.901.748/0001-77 - ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO 

EMA -EM 

PR 
Campina Grande 

31 	53000.020885110 
COi•1UNTÁRIA IIITERATIVA FF1 

ANÁLISE 
do Sul 

INICIAL ~f 
006.593.189-03 - CRISTIAIFO - 

DOFIIUGUES CORRA 

80.532.419/0001-23 - ASSOCIAÇÃO DE 1 

MORADORES DA JAGUATIRICA E DAS 

PR 
Campina Grande 

24 	53000.031281/05 
ADJACÊNCIAS LDE -LICENÇA 

do Sul DEF EXPEDIDA 
064.573.809-30 - Aline de Lourdes 1 

Alves 

07.150.612/0001-08 - ASSOC. 
CULTURAL E EDUC. DE RÁDIO 

• 
Campina Grande COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 

PR 24 	53000.034829/074829/07 
CO1

• 

UF 
 ARQ UIVAMENTO 

do Sul 
DEFINITIVO 

006.593.189-03 - Cristiano Domingues 

+j Correa 

• ! 02.849.978/0001-58 - ASSOCIAÇÃO 

• DAS ENTIDADES DE COMUNIDADES 
ARQDEF- 

Campina Grande VIZINHAS - ASENCOVIZ 
PR 4 	53740.001559/98 ARQUIVAMENTO 

do Sul 
DEFINITIVO 

313.603.000-15 - MILTON BATISTA DE 

_ I 	 _ 	_ ! ALMEIDA 

6 itens. 

1: 

VOLTAR 

littp://intranet: 80821radcoin/entidadeConsultar.do 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 	 ...y 

• 

 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 	'% J,. -' 

iaentincaçao ao rrocesso 

Número: 	53000.020885110 	 LocalidadelUF: 	Campina Grande do Sul/PR 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNTÁRIA INTERATIVA FM 

Aviso: 	Publicação: 03/09/2010 	Prazo: 18/19/2010 	Canal: 252 
31 

COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	25S2124 	25S1820 

Longitude 	49W0501 	49W0319 

DISTANCIA 

Distância A:B 	6.36 
(IBGE) 

Processo 
1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Rodovia do Caqui, n°539 - Área Industrial Trevo 

2.1, Endereço do Studio 

Rodovia do Caqui, n° 539 - Área Industrial Trevo 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.011104111 2.360,00 EMA 

4.  Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

24 53000.008966107 Quatro Barras PR 1.490,00 ARQDEF 

24 53000.070248106 Quatro Barras PR 1.530,00 AUT 

24 53000.027166107 Quatro Barras PR 2.000,00 ARQDEF 

24 53000.013158107 Campina Grande do Sul PR 2.100,00 ARQDEF 

24 53000.034829107 Campina Grande do Sul PR 3.080,00 ARQDEF 

4 53740.001559198 Campina Grande do Sul PR 3.530,00 ARQDEF 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal IND 

6.  A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? Não 

3010612011 	 Página 	1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.020885110 	 Localidade/UF: 	Campina Grande do Sul/PR 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNTÁRIA INTERATIVA FM 

Aviso: 	 Publicação: 	03/09/2010 	Prazo: 18/19/2010 	Canal: 252 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia do Caqui, n°530 - Área Industrial Trevo (OBS: endereço diferente informado à (I. 183 dos autos) 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12.  Conclusão da Análise 

O processo será indeferido. 
As coordenadas propostas pela entidade para a instalação do sistema irradiante (v. fI. 21 dos autos) encontram-se 

a menos de 4 km de uma entidade autorizada em localidade vizinha, com mesmo canal (v. fls. 189 e 190), infringindo 
o disposto na alínea "g" do subitem 8.2 da Norma Complementar 0112004, o que inviabiliza o andamento do processo. 
Para documentação referente às alíneas "m" e "o" do subitem 7.1 da referida Norma, v. fls. 20 e 22 dos autos. 

A Entidade apresentou ainda, à fl. 183, nova documentação, inclusive informando um novo local para o sistema 
irradiante. Entretanto, a mesma não pôde ser considerada para análise inicial do processo por ter sido encaminhada 
intempestivamente (documentação datada de 15/04/11 e protocolizada em 20104111; Aviso expirou em 24102111). 
Ressalte-se ainda que, nesta documentação, o endereço informado para a emissora encontra-se incompleto. 

Emitido ofício de indeferimento em 3010612011. 
** Há outras entidades na localidade (v. fI. 191). 

- 	Tr 	a 

Letícia Cardoso 	-~ r~~e 
Anal t  

30(06/2011 	 Página 	2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0441/201 11CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.020885/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

	

1. 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educativa da 
Rádio Comunitária Interativa FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Campina Grande do Sul / PR. 

ANÁLISE 

	

2. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/11/2010, o qual expirou aos 24/02/2011, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que o local proposto pela 
Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM para a instalação do 
sistema irradiante encontra-se a menos de 4 quilômetros de uma entidade autorizada em 
localidade vizinha, com mesmo canal designado, qual seja a Associação Cultural da Integração e 
Desenvolvimento de Quatro Barras, de coordenadas geográficas 25°22' 13"S / 49°04'54"W, 
infringindo o disposto no subitem 8.2, alínea "g", da Norma Complementar n° 01/2004, o que 
impossibilita a análise técnica do requerimento e inviabiliza o andamento do processo. 

II. Ressalte-se que a Entidade apresentou um novo local para o sistema 
irradiante, mediante documentação datada de 15/04/20 1 1 e protocolizada em 20/0412011; 
entretanto, como a mesma foi encaminhada intempestivamente em relação ao prazo do referido 
Aviso, as novas coordenadas informadas não puderam ser consideradas para análise inicial do 
processo. 

CONCLUSÃO 

	

3. 	Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

	

4. 	Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 

Ire/CG RC 
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reconsideração' no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de j unho de 2011. 

LETÍCIA RIBEIRO  
Engenheira 

 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 3 	de `~ t, < < 	de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~ 	asília, 6' 	de 	t 	de 2011. 

OCTAVIO PE A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, ..5 de 	L` 	de 2011. 

DE,RMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o indeferimento e arquivamento dos autos pelo fundamento 
acima disposto. 

de ,&.&.c 	de 2011. 

GENIL O LI1~IS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de S,ésrviços de Comunicação Eletrônica 

53000.020885/10/CGRC  

2 de 2 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0498113)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 203



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 3 8 -jq 	/20111CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 05 de 	 de 2011. 

Ao Senhor 
CRISTIANO DOMINGOS CORREA 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
Rua Antonio Belli, n° 518 -- Centro 
83430-000 Campina Grande do Sul — PR 

Assunto: Indeferimento do Processo / Processo n° 53000.020885/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020885110, na localidade 
de Campina Grande do Sul / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/11/2010, o qual expirou aos 24/02/2011, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que o local proposto pela 
Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM para a instalação do 
sistema irradiante encontra-se a menos de 4 quilômetros de uma entidade autorizada em 
localidade vizinha, com mesmo canal designado, qual seja a Associação Cultural da Integração e 
Desenvolvimento de Quatro Barras, de coordenadas geográficas 25°22>13"S / 49°04'54"W, 
infringindo o disposto no subitem 8.2, alínea "g", da Norma Complementar n° 0112004, o que 
impossibilita a análise técnica do requerimento e inviabiliza o andamento do processo. 

II. Ressalte-se que a Entidade apresentou um novo local para o sistema 
irradiante, mediante documentação datada de 15/04/2011 e protocolizada em 20/04/2011; 
entretanto, como a mesma foi encaminhada intempestivamente em relação ao prazo do referido 
Aviso, as novas coordenadas informadas não puderam ser consideradas para análise inicial do 
processo. 

CGRC 
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2. 	Comunicamos, por• fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar n° 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

GLNILDO L 	ALI3UQUERQUE NETO 
Secretário yl~ éivi os de Comunicação Eletrônica 

2de2 
53000.0208 85 / 10/CGRC 
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AO ~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Sr: GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar, 70.044-900, Brasília — DF. 

F33 C4G2O/2Q1 1-37 

A Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária 
pi;. 

Interativa FM, sediada no Município de Campina Grande do Sul, em atenção ao 

ofício n° 384912011ICGRCIQEOCISCE-MC, relativo a análise realizada no 

processo n° 53000.020885110, a qual teve como despacho o indeferimento e 

arquivamento do requerimento de autorização para execução do Serviço de 

Radiofusão Comunitária, vem respeitosamente e tempestivamente, a este 

Ministério das Comunicações, para requerer o PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, 

mediante os seguintes fatos e fundamentos a seguir expostos. 

Inicialmente, cumpre salientar que a requerente não tinha o 

conhecimento da existência de outro Serviço de Radiofusão Comunitária em 

localidade vizinha, no município de Quatro Barras, qual seja a Associação Cultural 

da Integração e Desenvolvimento de Quatro Barras, a menos de 4 quilômetros, e 

ainda com mesmo canal designado. 

Não obstante, a rádio a qual se requer autorização, é tida com 

uma rádio única naquela região, abrangendo um bairro extenso, com 

aproximadamente 20.000 (vinte mil) moradores, sendo este o bairro Eugênio 

Maria. 

Ainda que o referido edital tenha efetuado a sua publicação de 

Aviso de Habilitação no Diário Oficial de União de 12/11/2010, expirando em 

2410212011, a associação requerente, após o conhecimento de tal situação, antes 

mesmo de ter sido notificado oficialmente pelo respectivo Ministério das 

Comunicações, tomou as devidas providências com relação a mudança de 

endereço, conforme a Ata n° 05, em anexo  
COCUMENT ANEXfiDO 
NESTA DATA 
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}i 
Assembléia Geral, aprovaram a mudança de endereço necessária, encaminhando 

posteriormente um ofício no dia 20/04/2011 para o respectivo Ministério das 

Comunicações. 

Assim, embora o edital tenha se expirado, não houve por parte da 

associação requerente qualquer omissão, ocorrendo apenas um erro formal, qual 

seja, um erro de coordenadas geográficas. 

Por todo o exposto, e diante do esforço de mobilização e 

organização voltados para o cumprimento da legislação, bem como por todas as 

razões ora apresentadas, respeitosamente, requeremos o que o pedido de 

reconsideração seja provido, modificando assim a decisão anterior, a fim de 

deferir o processo em questão, autorizando desta forma a execução do Serviço 

de Radiofusão Comunitária no Município de Campina Grande do Sul. 

Limitados ao exposto, juntamos ao ensejo nossa manifestação de 

respeito e consideração, colocando-nos ao inteiro dispor desta Superintendência 

para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários subscrevendo-

nos. 

Nestes termos. 

Pede Deferimento. 

Campina Grande do Sul, 29 de Agosto de 2011. 

RISTr.NJ.QbMlNGOS CORREA 
R prestante da Associação Cultural 

e Edu uivá da Rádio Comunitária Interativa FM 
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Of 	3849 
53000020885/10 
CRjSTJo DOMINGOS CORJA 

• ASS. CULT E EDUC. DA RÁDIO COMUNITÁRIA 	FM RUA ANTON1OBELL518C - O 
83430-000 	CAMPINA GRANDE DO SUL/PR 

AR FES0 1 WE/GHT(kg) 

E 
RJ 92453543 4 BR 

1 	1I 1 	II111 1i 1 EI 11 1I 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0498113)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 208



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 Page 1 of 1 

t~v , 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  

Contribuinte, 

Ci IfÌic oJ dados Ú 	 da Pess a Jurídica G, W-- houver er quai .{u Cr dÌVC gê ILia, providente Jut lÚ C2 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEI ATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÌDICA 

NCMERODEwsCRIÇÃO 
08.901.74810001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1 210 612 0 0 7 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITARIA INTERATIVA FM 

TITULO DO ESTABELECI1IENTO {NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATR'IDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚ~.1ERO 	COMPLEMENTO 
ROD DO CAQUI 	 539 

CEP 	 SAIRRO/DfSTRITO 	 7 	rMuNICPIo 	 UF 
83.430-000 	 AREA INDUSTRIAL TREVO 	CAMPINA GRANDE DO SUL 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 12106/2007  

1 .OTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SI
TUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
i ii~k 	 lkii kiFk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 18/02/2011  às 18:23:51 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Preparar Página 
1 para irnpressào 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, chi pie aqui. 
Atualize suLPI` a 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 -° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° _3 ; G 	/201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O6  de 	 de 2011. 

Ao Senhor 
CRISTIANO DOMINGOS CORRE,A 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
Rua Antonio Belli, n° 518 -- Centro 
83430-000 Campina Grande do Sul -- PR 

Assunto: Indeferimento do Processo / Processo n° 53000.020885/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020885110, na localidade 
de Campina Grande do Sul / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

1. 	No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/11/2010, o qual expirou aos 24/02/2011, convocando as Entidades 
a apresentareis a documentação exigida para a autorização. Ocorre que o local proposto pela 
Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM para a instalação do 
sistema irradiante encontra-se a menos de 4 quilômetros de uma entidade autorizada em 
Iocalidade vizinha, com mesmo canal designado, qual seja a Associação Cultural da Integração e 
Desenvolvimento de Quatro Barras, de coordenadas geográficas 25°22'13"S / 49°04'54"W, 
infringindo o disposto aio subitem 8.2, alínea "g", da Norma Complementar n° 01/2004, o que 
impossibilita a análise técnica do requerimento e inviabiliza o andamento do processo. 

II. 	Ressalte-se que a Entidade apresentou um novo local para o sistema 
irradiante, mediante documentação datada de 15/04/2011  e protocolizada em 20/04/2011; 
entretanto, como a mesma foi encaminhada intempestivamente em relação ao prazo do referido 
Aviso, as novas coordenadas informadas não puderam ser consideradas para análise inicial do 
processo. 

cc'Rc 
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20• 1)0010: 1494:22 

ira ` ,, ° 	Ministério das Comunicações • _ ~, -• `, 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 

- 	Rádio Comunitária - RADCOM 

Relação de Entidades que participaram de Aviso de Habilitação - Brasil 

UF 	Municipio 	Processo N° 	Aviso Status Entidade 	 Latitude Longitude Endereco 	 bairro 	 cep 	 Nome Representante 

PR Campina 53000.031281/05 	24 LDE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA 
Grande do Sul JAGUATIRICA E DAS 

ADJACÊNCIAS 
PR Campina 53000.020885/10 	31 IND ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

Grande do Sul EDUCATIVA DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA INTERATIVA EM 

PR Campina 53000011104111 	31 IND ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
Grande do Sul CULTURAL E ARTÍSTICA 

ESPORTIVA DE CAMPINA GRANDE 

DO SUL 
PR Campo Bonito 53740,000697!99 	12 LDE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 

ECOLÕGICA, CULTURAL E 
ESPORTIVA DE CAMPO BONITO - 
PARANÁ 

PR Campo do 53740.000827!99 	19 LDE Associação Comunitária Cultural e 
Tenente Artistica Campo do Tenente 

PR Campo Largo 53740.001627!98 	4 LDE FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA DA 
PIEDADE 

PR Campo Largo 53000.062278105 	20 LDE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E ARTISTICA DE 
CAMPO LARGO 

PR Campo Largo 53000.064839/05 	20 AUT ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA CAMBUÍ 

PR Campo Largo 53000.064834105 	20 FLD ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA FERRARIA 

PR Campo Largo 53000.039553/04 	20 PAN ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. 
CULTURAL E ARTÍSTICA DE 
CAMPO LARGO 

PR Campo Magro 53000.013444110 	29 IND ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO 
SOCIAL CULTURAL DE CAMPO 
MAGRO 

PR Campo Magro 53740-000034!02 	25 IND ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
JARDIM VIVIANE - CAMPJO MAGRO 
PR 

PR Campo Magro 53000.013213!10 	29 PRE ASSOCIAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 

PR Campo Magro 53000.058353/08 	29 EX1 ASSOCIACAO COMUN1TARIA 
BENEFICENTE E CULTURAL DE 
CAMPO MAGRO 

Segunda-feira, 01 de Agosto de 2011. 

2550631 48W4956 BR 116, Km 32,3 Jaguatirica 83430000 Aline de Lourdes Alves 

2552124 49W0501 Rodovia do Caqui, n° 539 - Área Industrial Trevo 83430000 CRISTIANO DOMINGOS 
Área Industrial Trevo CORREA 

25$2142 49W0623 Rua Presidente Artur Costa Jardim Paulista 83430000 Sandro Luiz Rodrigues da 
e Silva, n° 1443, 2B - Jardim Fonseca 
Paulista 

25S0159 52W5921 Rua Santos Dumont, sln° Centro 85450000 Gilmar Andrade dos 

Santos 

2555834 49W4126 Rua Gaspar de Moraes, n° Centro 83870000 Roselde Sá Ribas 
49 

2552706 49W3139 Rua Joaquim Ribas de Centro 83606520 Geferson Antônio Marcon 
Andrade, 1688 

25S2838 49W3328 Rua Joaquim Ferreira, sln°, Jardim São Vicente 83602210 Antonio Ferreira 
Campo de Meio 

2552652 49W2838 Marginal da BR 277,esquina Pulo da Silveira Dutra 
com rua são cristovão , 
jardim Rondinha 

25S2738 49W2402 Rua Mato grosso, n° Ferrada . 83609800 Pedro Antochevis 
8125,Bairro: Ferraria 

2552825 49W3253 Rua Alcebiades A. Jardim São Vicente 83602210 Antonio Ferreira 
Guimarães, no 3615 

2552220 49W2312 Rua Don Pedro I, n° 38 Jorge Luiz Alves da Silva 
esquina com Juscelino 
Kubistchek 

25S2256 49W2404 Rua Francisco Valenga n.° Jardim Viviane 83535000 Anizio Sebastião 
12 Vasconcelos 

2552237 49W2133 Rua Umbela, 283 - Sala 03 - Jardim Boa Vista 83535000 Paulo Cãsar dos Santos 
jardim Boa Vista 

25S2154 49W2249 Rua Darcize Gobi, 940. Jardim Cecilia 83535400 PETERSON LUIZ GOBI 
Jardim Sta Cecilia 

Page 441 of 
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OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO N° 01/2011 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga de Serviços 

PEDIDO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO E LOCAL DE 

INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Devido as antigas instalações da SEDE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA 

RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM inscrita no CNPJ N°: 08.901.748/0001-77 

estarem em local provisório estamos informando a novo local da SEDE DA 

ASSOCIAÇÃO e também as novas coordenadas geográficas da instalação da estação. 

Declaro para devidos fins, que o endereço completo da SEDE DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, FICA NA Rua: 

Teodorico Rodrigues dos Santos n°: 29, Jardin Ceccon, Campina Grande do sul — Pr, 

CEP : 83.430-000. 

Declaro para devidos fins, que as novas coordenadas geográficas na padronização GPS-

SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para a instalação do sistema irradiante 

são: Rua : Jacob Ceccon n°: 481, Jardin Ceccon, Campina Grande do Sul-Pr, CEP: 

83.430-000. 

As coordenadas geográficas são : Latitude 25°s 21 08"S Longitude : 49°07'08" 

W 

Endereço para correspondência: 

Rua: Antonio Belli n2:518, Centro, Campina Grande do Sui-Pr 
`n1Ni T_F.ii_s c 	' C{f }1 NIO.i C.1 Eti 

CEP : 83.430-000  
J_0.~9 J ,2 1 . 1 

Campina Grande do Sul, 15 de abri] de 2011  

/ Cristiano Domingos Correa 	 1 	4 PÁ 

Presidente 

33 	 c (2 ) /h) 	
1 1 

.-) í 	i ' í ii 	..  
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RadCom 
	 Page 1 of 3 

Detalhamento do Processo 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição 31 

Número do Processo 53000.020885/10 

Localidade Campina Grande do Sul - PR 

Status 

Data 	de Inclusão 06/07/2010 

Canal 

Frequência 

Fase 

Observações 

Status = EMA -EM ANÁLISE INICIAL 

Data CPO 

Dados da Entidade 

Nome da Entidade 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNTÁRIA 
INTERATIVA FM 

CNPJ 08.901.748/0001-77  

Representante Legal CRISTIANO DOMINGUES CORRÊA 

CPF 006.593.189-03 

Correio 	Eletronico cristianog7@hotmail.com  

Endereço da Antena Avenida Augusto Staben, no 2180 

Bairro da Antena Campina Grande do Sul 

CEP da Antena 83430000 

Endereço Correspondência Avenida Augusto Staben, n 0  2180, sobrado B - Jardim 	Paulista 

Bairro Correspondência Campina Grande do Sul 

CEP Correspondência 83430000 

Endereço da Sede Avenida Augusto Staben, n° 2180 

Bairro da Sede Campina Grande do Sul 

CEP Sede 83430000 

Telefone de Contato 4136761065 

Telefone da Associação 4136761065 

Coordenadas Propostas 

Latitude 25S2147 

Longitude 	 49W0647 

Parecer da Análise 

Sala 

Armario  

Andamento 

Data Andamento 

Responsável Andamento 

Situação  

Dados da Reconsideração 

Reconsideração 

Data Pedido Reconsideração  

Parecer da Reconsideração 
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Número Informação da 

Reconsideração 	 .. 
Data da Análise da 
Reconsideração  

I 

Exigências 

Código 	 Descrição 

Motivos do Arquivamento 

Número do Oficio 	Data Ofício 

Código 	 Descrição do Motivo 

Portaria Autorizada Pelo MC 

Número da Portaria 

Número do Oficio 	Data Ofício 

Data da Portaria no D.O.U. 

Decreto Legislativo 

• Número Decreto Legislativo 

Data do Decreto no D.O.U. 

Documentação 

Copia Comprovante 

Estatuto 	Social 

Ata 	Constituição  

Eleição 	Diretoria 

Nome Associados 

Brasileiros 	Natos 

Diretores Maiores 

Assinada Endereço  

Assinada 	Residente 

Assinada Compromisso  

Assinada Não Executante 

• Assinada 	Fantasia 

Assinada Instalação  

Assinada Coordenadas 

Assinada Projeto Técnico 

Comprovante Taxa 

• Acordo 

Requerimento Autorização 

Manifestação 	Individual 

Soma Manifestação Individual 

Manifestação Coletiva 

Soma manifestação Coletiva 

Manifestação 	Entidades 

Soma Manifestação Entidades 

Manifestação Associados 

Sorna Manifestação Associados 

Total das Manifestações 

Log ( Ordem Descendente ) 

Data 	 Usuário 	 Status 
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ATA N. ° 02 (DOIS) 

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E SETE, ÁS DEZENOVE HORAS. NA  ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCATIVA DA 

RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, SITUADA Á RUA FREDER#CO STRAPASSON, N. ° 417, JARDIM GRACIOSA, CEP. 83430-

000, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE DO SUL, NO ESTADO DO PARANÁ, COM A FINALIDADE ESPECÍFICA DE MANIFESTAR 

APOIO Á INICIATIVA DESTA ENTIDADE, QUE PRETENDE OBTER A AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, NA RUA FREDERICO STRAPASSON, N. ° 417, JARDIM GRACIOSA, CEP. 83430-000, NESTA 

CIDADE DE CAMPINA GRANDE DO SUL, NO ESTADO DO PARANÁ, DE MODO A ATENDER A TODA COMUNIDADE ENVOLVIDA, 

--M CONFORMIDADE COM AS DETERMINAÇÕES DISPOSTAS NA LEI DE N.° 9.612198 E DEMAIS INSTRUMENTOS LEGAIS E 

NORMATIVOS, OS QUAIS PASSAMOS A LEITURA PARA CIÊNCIA DE TODOS AQUI PRESENTES, A PRESENTE ATA, PARA EFEITO 

DO DISPOSTO NO SUBITEM 7.24 DA NORMA COMPLEMENTAR N.° 0112004. APÕS UDA PELOS ASSOCIADOS PRESENTES EM DIA 

COM AS OBRIGAÇÕES ESTATUÁRIAS , QUE ABAIXO SUBSCREVEM, FOI APROVADA POR TODOS, QUE POR SUA VEZ 

MANIFESTARAM TOTAL APOIO A INICIATIVA_ PARA FINS DE DIREITO ESTA ATA SERÁ INSCRITA NO REGISTRO DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS DO CARTÓRIO COMPETENTE E NÃO HAVENDO MAIS A TRATAR FOI DADA POR ENCERRADA A REUNIÃO ÁS 

VINTE E UMA HORAS E QUINZE MINUTOS DO DIA SEIS DE JUNHO DE 2007,EU DAIANE ADAD, SECRETÁRIA, LAVREI E ASSINEI A 

PRESENTE ATA. 

D. an . ommgos Corrêa 
	

Iianoel Antonio Domingues 

	

Presidente 
	

Vice-Presidente 

	

Q f 	 ~J 

Dafane Adad 	 Tati(e RJt,ernandes 
Secretária 

 
Rsoureira 

Sandro 	odrigues da Fonseca 	 Geraldo! Rocha ~e Araújo 

	

Direto Geral 	 Diretor Administrativo 

Diocl'ecfárto-César Corrêa 	 César Antonio Von Tempski 
Diretor de Operações 	 Membro do Conselho Comunitário 

EIia y da Silva 	 Levi Ramos 
Membro do Conselho Comunitário 	 Membro do Conselho Comunitário 

 foi y iit ~ C~ 1 	rx 1Y1 	V~t 

~fsl 	P's 	rrã 	 Enicléia Mottin MuEler 

	

Membro do Conselho Comunitário 	 Membro do Conselho Comunitário 
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à Manoel Antonio Domingues 
Vice- Presidente 

Tatiane arlgues Fernandes 
Tesoureira 

4C 
Grrafdo Rócha de Araújo 

Diretor Administrativo 

21 
é ar Antonio Von Tempski 

Membro do Conselho Comunitário 	 __ _ 

Levi Ramos 
Membro do Conselho Comunitário 

¿'•l~L! Yh-i ~h- ld r «X"" r\ 

 

Eniciéia Motim Muller 
Membro do Conselho Comunitário 

ea 

Secr téria 

Sandr! 	Rodrigues da Fonseca 
i/Diretor Geral 

_̀~y~f J¡ 

rfr' 
Diocleciano esar Correa 

Diretor de Operações 

Eliana da Silva 
Membro dó Conselho Comunitário 

ir ~s 

Nds'on'de Jdsus-Pires~Falavinha 
Membro do Conselho Comunitário 

~ .Z ti  ~r L 
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CARTGR;O DE REG. CIVIL, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

Apresentado hoje para registro 
Protocolo sob r: _ 

e Registrado sob n.°~,'  
Campina rande dc• S'.;I/P t ,j.2¡ C ¡_~~ 

ati2 Z mu er Çosta da Silva ; Oficial 	slonada 

ATA DE FUNDAÇAO DA ASSOCIAÇA0 CULTURAL E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITÁRIA INTERATIVA rM, 
ASSEMBLÉIA REALIZADA À NA RUA FREDERICO STRAPASSON, N.° 417, BAIRRO JARDIM GRACIOSA, CEP. 83430-
000, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE DO SUL, NO ESTADO DO PARANÁ. AS DEZOITO HORAS E TRINTA MINUTOS 
TENDO POR LOCAL COMO SEDE A RUA FREDERICO STRAPASSON, NÚMERO QUATROCENTOS E DEZESSETE, Bairro 
Jardim Graciosa, CEP. 83.430-000, NESTE MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, NO ESTADO DO PARANÁ, 
REALIZOU-SE ASSEMBLÉIA GERAL PARA CONSTITUIR A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO 
COMUNiTÀRIA INTERATIVA FM; LEITURA E APROVAÇÃO DO ESTATUTO; ELEIÇÃO A ÚNICA CHAPA APRESENTADA, 
COMPARECERAM CONFORME LIVRO PRESENÇA. DECLARANDO ABERTA A ASSEMBLÉIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 
1 -- EXPLANAÇÃO SOBRE A FINALIDADE DA ASSOCIAÇÃO; II — LEITURA DO ESTATUTO; III — APROVAÇÃO Do 
ESTATUTO; IV — ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO COMUNiTARIO. CONFORME A ORDEM DO DIA E 
ESCLARECENDO AS DÚVIDAS LEVANTADAS SOBRE A FINALIDADE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA 
RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, PASSOU-SE PARA O SEGUNDO TÓPICO QUE SERIA SOBRE A LEITURA DO 
ESTATUTO E EM SEGUIDA A APRESENTAÇÃO DA ÚNICA CHAPA PARA ELEIÇÃO DA.DIRETORIA EXECUTIVA DA 
ASSOCIAÇÃO, FICANDO ASSIM CONSTITUÍDA: PRESIDENTE SR. CRISTIANO DOMINGOS CORREA, PORTADOR DO 

RG. N.° 8.263.463-0 E INSCRITO NO CPF/MF SOB O N.° 006.593.189-03; VICE-PRESIDENTE MANOEL ANTONIO 
DOMINGUES, PORTADOR DO RG N.° 4.968.481-9 E INSCRITO NO CPFIMF SOB O N.° 717.204.309-00; 
SECRETÁRIA GERAL DAIANE ADAD, PORTADORA DO RG N.° 10.415.114-0 E INSCRITA NO CPF/MF SOB O N.° 
067.901.539-69; TESOUREIRA TATIANE RODRIGUES FERNANDES, PORTADORA DO RG N.°90517368 E INSCRITA 
NO CPF/MF SOB O N.° 053.326.679-30; DIRETOR GERAL SANDRO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA, PORTADOR 
DO RG N.° 9.593.813-2 E INSCRITO NO CPF/MF SOB O N.° 055.012.929-47 ; DIRETOR ADMINISTRATIVO 
GERALDO ROCHA DE ARAÚJO PORTADOR DO RG N.° 3.907.997-6 E INSCRITO NO CPF/MF SOB O N.° 
700.628.899-15; DIRETOR DE OPERAÇÕES DIOCLECIANO CESAR CORREA, PORTADOR Do RG N.° 4.443.059-2 
E INSCRITO NO CPF/MF SOB O N.° 708.284.079-91 , MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO: CESAR ANTONIO 
VON TEMPSKI, PORTADOR DO RG N.° 3.663.258-5 E INSCRITO NO CPFIMF SOB O N.° 805.909.269-34, VICE-
DIRETORA ADMINISTRATIVA ELIANA DA SILVA, PORTADORA DO RG N.° 5.136.151-2 E INSCRITA NO CPFIMF SOB 
O N.° 930.057.349-04, LENI RAMOS PORTADOR DO RG N.° 3.759.754-6 E INSCRITO NO CPFIMF SOB o N.° 
541,961.599-15, NILSON DE JESUS PIRES FP.LAVINHA, PORTADOR DO RG N.° 6.022.144-8 E INSCRITO NO 

CPF/MF SOB o N.° 931.810.519-34 E ENICLÉIA MOTIM MULLER PORTADORA DO RG N.° 6.029.496-8 E 
INSCRITA NO CPF/MF SOB O N.° 872.433.269-00; EM SEGUIDA FORA COLOCADO EM VOTAÇÃO À CHAPA SUPRA 
CITADA, A QUAL FORA ELEITA POR UNANIMIDADE, COM MANDADO DE VINTE E UM DE MAIO DE 2007 ATÉ VINTE E UM 
DE MAIO DE 2009; FOI TAMBÉM COLOCADO EM VOTAÇÃO A APROVAÇÃO DO ESTATUTO CONFORME FORA LIDO E 
DISCUTIDO ANTERIORMENTE A APRESENTAÇÃO, Q QUAL FORA APROVADO. CONVOCAM-SE OS MENBROS 
PRESENTES PARA A ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA SEIS DE JUNHO DE 2007 ÁS DEZENOVE 
HORAS. E ASSIM NADA MAIS HAVENDO SER TRATADO, DEU-SE POR ENCERRADA A ASSEMBLÉIA, EU DAIANE ADAD, 
LAVREI E ASSINEI A PRESENTE ATA, SEGUIDA DA ASSINATURA DO PRESIDENTE, DIREITORES E DEMAIS MENBROS 
ELEITOS. CAMPINA GRANDE DO SUL, DEZOITO DE MAIO DE 2007. 
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"TERMO DE ABERTURA" 

O PRESENTE LIVRO CONTÉM 50 (CINQÜENTA) PÁGINAS, NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE DE 

01 (UM) A 50(CINQÜEN TA), E É DESTINADO PARA AS ATAS DE REUNIÕES DE DIRETORIA E 
COMISSÕES DE TRABALHO, BEM COMO TAMBÉM DOCUMENTOS IMPORTANTES COM RELAÇÃO A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, SEDIADA NA 
RUA FREDERICO STRAPASSON, N.° 417, BAIRRO JARDIM GRACIOSA, CEP 83430-000, NA 

CIDADE DE CAMPINA GRANDE DO SUL, ESTADO DO PARANÁ. 

CAMPNA GRANDE DO SUL, 18 DE MAIO DE 2007. 

CRISTIA>O~D
"
60 INGOS CORREA 

PRESIDENTE - ACERCI- FM 
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R b ns Kolinski 
Diretor de Operações 

• X, 	t• 

CARTÓRIO DE REGISTRO C1: 
TiTULOS, DOCUMENTOS E 

PESSOAS JURÍDICAS 

Ata n° 03 	 7 \ tr~a Z.cnuiacr Costa cfr 5f/ LI 
Oficial Designada 

Ata da Assembléia Geral da Associação Cultural e EducativdaRájtioo Câno'ido N° 57 
Comunitária Interativa FM CNPJ 08.901.74810001-77, na Avenid8U~sto63430-000 
Staben, número 2.180 Sobrado B, na cidade de Campina 	cS~ronde do Sul - PR 
Paraná, em primeira chamada às vinte horas e em segunda chamada, às vinte 
horas e trinta minutos do dia 15 de Dezembro de 2010, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Atas. Os presentes elegeram para presidir os trabalhos, 
Cristiano Domingos Corrêa e para secretariar, Daiane Adad. O presidente 
apresentou a pauta, abrindo em seguida a inscrição de chapas e candidatos, 
conforme determina o estatuto e aprovação dos associados para a participação 
da entidade em edital de habilitação para o serviço de radiodifusão comunitária 
em Campina Grande do SuiJPr. Para-a diretoria, os seguintes nomes foram 
propostos, votados e aprovados sem ressalvas-- Presidente, Cristiano 
Domingos Correa, CPF 006.593.189-03; Vice-Presidente, Cilon Junior de 
Antunes Soares, CPF 020.263.899-50,Secretária : Daiane Adad Corrêa CPF: 
067.901.539-69, Tesoureiro, Jose Luiz Nichele,CPF: 504.656.609-59; Diretor 
Administrativo, Andre Luiz dos Santos, CPF 007.420.759-82; Diretor de 
Operações, Rubens Kolinski CPF 082.179.783-73. Para o conselho 
comunitário foram indicados e aprovados os seguintes membros: Fernando 
Sergio Polinarski Augusto CPF: 078.795.779-80; João Carlos Ferrarine CPF: 
770.198.579-49 Carlos Laertes Susocki, CPF 178.394.169-34, Sergio de 
Almeida CPF 805.964.959-00; Willian Leichsenring CPF: 064.818.319-03 ; na 
sequência, foi aberta votação para aprovação dos associados à participação da 
associação em novo edital de habilitação de radio comunitária e em seguida 
foram empossados os eleitos. Nada mais havendo para ser tratado, foi dada 
por encerrada a Assembléia, e eu, Daiane Adad lavrei e assinei a presente ata, 
seguida das assinaturas do presidente dos trabalhos e diretores eleitos. 

o RTO~ 	Campina Grande do Sul, 15 de De c~ 	01 . 
SRr~~¿~ ,c~C1$rR 	 op S~Márp~ ,9, DrA 

pR Rç~E 	 ~ 	 E 

oá~na Cristiano,Doíningos Correa 	 Dai 	A ad Correa 
Psidénte 	 Secretária 

N4

y~T4 

P 

J 

Ciio 	~ã ' 	u s Soare 
Vice- resides te  

Jose-Eiz N chele 
ureiro 

Ann re Luiz dos Santos 
Diretor Administrativo 
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CARTÓRIO DE REGISTRCJVILYj  
TITULOS, DOCUMENTOS 

PESSOAS JURÍDICAS 

Ata n° 04 	 OL 1t7 2cnil mmer Costa dl ,Sflra 
Oficia! Designada 

Rua Dr, João Côndico N° 57 

Ata da Assembléia Geral da Associação Cultural e Edn
msi?M~§rao 	

a30-000 

Comunitária Interativa FM CNPJ 08.901.74810001-77,. c 	
r'Ruae cio Sul • PR 

Frederico Strapasson, número 417, Jardim Graciosa, na cidade de Campina 
Grande do Sul , Paraná, em primeira chamada às vinte horas e em segunda 
chamada, às vinte horas e trinta minutos do dia 27 de Janeiro de 2011, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Atas. Os presentes elegeram para 
presidir os trabalhos Cristiano Domingos Corrêa, e para secretariar, Daiane 
Adad Correa. O presidente apresentou a pauta, abrindo em seguida votação 
para aprovação na m_!dánça _de _endereço da _sede da associação para a 
Rodovia do caqui n°: 539, área industrial trevo, proposta aceita e aprovada põr 
todos os presentes. Nada mais havendo para ser tratado, foi dada por 
encerrada a Assembléia, e eu, Daiane Adad Correa lavrei e assinei a presente 
ata, seguida das assinaturas do presidente e membros presentes. 

R~ ~o 	Campina Grande do Sul, 27 de 4 
~~pSG(,~~ pQG 

f c%r- ✓ 

Cristian:oB mrngos Correa 
Presidente 

Jan 	2011. 
R7ãRi 

~A ~aMP¡ PAUUS, 
p~ SAL _ PR RgNpE 

Daiane - dad Correa 
Secretária 

Jose Luiz Nichele
Tesoureiro 

1
1 

 

Cilor-ZJunior ie / 
Vicé-Presid nte 

nes Soares Rubens Kolinski 
Diretor de Operações 

.Jogo Ca -s-F~rrarine 
ii) 	

Fernando Sérgio igolinarski 
Conselho Comunitário 
	

Conselho Comunitário 
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CARTÓRIO DE REGISTRO 1 
TÍTULOS, DOCUMENTOS 

PESSOAS JURÍDICAS 

7\'at ia L'u7u!Icr Costa d Si 

Oficial Designada 

1 - 	 Dr. Joõo Cândido N 
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_ 	 ) Centro - 83430-000 
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'-Carlos Laérte' uá'ck 
Conselho Comurritário 

CARTÕRO DE RETRc 
TÍTULOS,DOCUMENTOS E 

PESSOAS JURÍDICAS 
Sergio Alida %iti  
Conselho Com unitario 

Ruc Dr. João Cândico N° 5 
Centro - 83430-000 
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CAR ï ORIO DE REGISTRO 
TITULOS, DOCUMENTOS E 

Ata no OS 	 PESSOAS JURÍDICAS 
llllr7 {—L'l1UlCI- Costa 	j 

Oficial Designada 
Ata da Assembléia Geral da Associação Cultural e Ed 	' . 	~ ~ do No S7 
Comunitária Interativa FM CNPJ 08.901.74810001-77, com sedecgod@vi%p30 _oa0 
Caqui n° 539, área industrial trevo, na cidade de Campin 	rdrcSue cio Sul _ F~ 
Paraná, em primeira chamada às vinte horas e em segunda chamada, às vinte 
horas e trinta minutos do dia 24 de março de 2011, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Atas. Os presentes elegeram para presidir os trabalhos 
Cristiano Domingos Corrêa, e para secretariar, Daiane Adad Correa. O 
presidente apresentou a pauta, abrindo em seguida votação para aprovação da 
mudança de endereço_da sede da associação para a rua Teodorico Rodrigues 
dos Santos, n° 29, Jardim Cecon, Campina Grande do Sul — Paraná, proposta 
aceita e aprovada por todos os presentes. Nada mais havendo para ser 
tratado, foi dada por encerrada a Assembléia, e eu, Daiane Adad Correa lavrei 
e assinei a presente ata, seguida das assinaturas do presidente e membros 
presentes. 

campina Grande do Sul, 24 de Março de 2011. 

aR R¡~ 

Cristiãno,Domingos Corrêa 	 Daiane'Adad 
.Presidente 	 Secretária 

JoseJ..uíz Nic ele 

Tésoureiro, --~ 

Andre Luiz dos Santos 

Diretor Administrativo 
	

Rubens Kolinski 

Diretor de Operações 

I 	 / 

J ao Carlos Ferranne 
	

Fernando Sérgio Polinarski 
Conselho Comunitário 
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DE FORMA 

Of. 3849 /2;i117GRC/DEOC/SCE - MC 
53000.020885/10 
CRLSTIANO DOMINGOS CORREA 
ASS. CULT. E EDUC. DA RÁAIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 
RUA ANTONIO BELLI, 518 - CENTRO 
83430-000 	CAMPINA GRANDE DO SUL/PR 

IDO {SUJEITO À VERFICAÇAO)! DISCRfM/NACÍON 

DORE.5IGNATURE OU RECEPTF_UR 

.EDOR ! NEJM LfS/ELE OU RËCCPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO t NATURE DE L'ENVOI 
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EI SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECERWENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
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/ 	 BUREAU DE DESi11JATlON 

0 AGO 2011 
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ri 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° "lt --~ ~ /201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, l / 	de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
CRISTIANO DOMINGOS CORREA 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
Rua Antonio Belli n° 518 - Centro 
83430-000 Campina Grande do Sul PR 

Assunto: Solicitação de documentos. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em face do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM, na localidade de 
Campina Grande do Sul, estado do Paraná, relativamente à documentação contida nos autos 
do processo n° 53000.020885/2010, comunicamos o que se segue: 

1. 	No intuito de dar seguimento aos procedimentos de análise da solicitação de 
revisão da decisão de indeferimento do pedido de autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, apresentada pela requerente por meio de documento datado de 
29/08/2011 e protocolado sob o n° 53000.045020/2011-37, solicitamos a seguinte 
documentação: 

a. Original ou cópia autenticada em cartório do Ofício n° 
01/2011, protocolado neste Ministério sob o n° 
53000.019846/20l1-4 1, de 20/04/201 1, às 1 1:31. 

2. Informamos que a análise de mérito da solicitação da reconsideração está 
condicionada à constatação de autenticidade do documento acima mencionado e, para tal feito, a 
documentação solicitada no itera "a" elencado acima deverá ser encaminhada no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que o acompanha. 

Atenciosamente, 

OCTAVI P NN PII,RANTI 
Coordenador-Geral' Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0498120)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 228



AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

A Coordenadoria Geral de Rádiodifusão Comunitária 
IIustrissitno Coordenador OCTAVIO PENHA PIERANTI 

:; j 1r r 0 3 101201 `l -O 
Senhor Coordenador, 

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM escrita no CNPJ: 
08901748000177 estabelecido a Rua Teodorico Rodrigues dos Santos,29 — Jardim Ceccon, 

PR- Campina Grande do Sul — CEP: 83.430.000. 
Coordenada geográfica latitudes 25° s 21 08 "S Longitude : 490  07 08" w. 
Em face do pedido constante rio oficio n° 772/2011/CGRC /DEOC /SCE-MC de 
2211112011.Contido no item 1, paragráfo 1, letra A, onde solicita original ou cópia autenticada em 
cartório, do oficao n° 01/2011 protocolado neste Ministério n° 53000.019846/2011-41, de 
20/04/2011, às 11h31. 
Encaminho cópia autenticada por tabelionato de notas de acordo com a lei, o oficio 0112011 
conforme solicitado, também segue anexo: 
- Pedido de reconsideração, e cópia da ata n° 05, onde altera o endereço atual na data de 24/03/2011, 
cópia do CNPJ onde poderá ser conferido sua autenticidade pela site da Receita Federal. 

Certos de sua atenção aproveitamos a oportunidade para reinterar votos de estima e 
consideração. 
Att, 

Campina Grande do Sul, 12 de dezembro de 2011. 

ÇRI 'fl _NO DOMINGOS CORREA 
Representante legal da Ass p' a0 Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
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À 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília -- DF 

(61) 331 1-6177 

Ofício n° ~c -a~ /201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	e 	de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
CRISTIA1 O DOMINGOS CORREA 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
Rua Antonio Belli n° 518 - Centro 
83430-000 Campina Grande do Sul — PR 

Assunto: Solicitação de docunmentos. 

Senhor Representante Legal, 

I. 	 Eni face do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM, na localidade de 
Campina Grande do Sul, estado do Paraná, relativamente à documentação contida nos autos 
do processo n° 53000.02088512010, comunicamos o que se segue: 

1. 	No intuito de dar seguimento aos procedimentos de análise da solicitação de 
revisão da decisão de indeferimento do pedido de autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, apresentada pela requerente por meio de documento datado ele 
29/08/2011 e protocolado sob o n° 53000.04502012011-37, solicitamos a seguinte 
documentação: 

a. Original ou cópia autenticada em cartório cio Ofício n° 
01/2011, protocolado neste Ministério sob o n° 
53000.019846/2011-41, de 20/04/201 1, às 11:31. 

2. 	 Informamos que a análise de mérito da solicitação da reconsideração está 
condicionada à constatação de autenticidade cio documento acima mencionado e, para tal feito, a 
documentação solicitada rio item "a" elencado acima deverá ser encaminhada no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da data de recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que o acompanha. 

Atenciosamente, 

OCTAVI + P , 	PIERANTI 
Coordenador-Geral c Rad odifusão Comunitária 

CGRC 
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, Comprovante de Inscriçáo e de Situação Cadastral 
	

Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  

Contribuinte,  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 	~) 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUPAERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

08.9Q1.746I0007-77 	 ~12106120Q7 
MATRlZ 	 CADASTRAL 

NOME Er.IPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM j 

TÍTULO DO ESAeELECIr1ENTO (NOME DE FANTASIA) 
~xkkkxxx 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-9-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓM CAS SECUNDÁRIAS 

0 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte E 0 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍOJCA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 / 	NÚMERO 	_ 	Cor.~PLEr.iENro 
R TEODORICO RODRIGUES DOS SANTOS 	 29 

CEP 	 ©AIRROIDISTRITO 	 1P,IUNICÍPIO 	 UF 

83.430-000 	 JARDIM CECON 	 JCAMPINA GRANDE DO SUL 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTr~ 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	/ 	 12/0612007 

MOTVVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

S`yUAÇÃO ESPECIAL 
**xif 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECWL 
ikkl**i 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 9112/2011 às 14:00:33 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Pí-,1)a,-ar págiIID 
I:.jIra ;1z1 	̂~,:io 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clicltte aqui. 
Atualize sua página 

htt1):11~v«,\v.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ >_u-iclíca/CNP1/cnpj revaICnpjreva_Coml)rova... 9/12/2011 
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OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO N° 01/2011 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga de Serviços 

PEDIDO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO E LOCAL DE 

INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Devido as antigas instalações da SEDE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA 

RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM inscrita no CNPJ N°: 08.901.748/0001-77 

estarem em local provisória estamos informando a novo local da SEDE DA 

ASSOCIAÇÃO e também as novas coordenadas geográficas da instalação da estação. 

Declaro para devidos fins, que o endereço completo da SEDE DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, FICA NA Rua: 

Teodorico Rodrigues dos Santos n°: 29, Jardin Ceccon, Campina Grande do sul— Pr, 

CEP : 83.430-000• 

Declaro para devidos fins, que as novas coordenadas geográficas na padronização GPS-

SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para a instalação do sistema irradiante 

são: Rua : Jacob Ceccon n°: 481, Jardin Ceccon, Campina Grande do Sul-Pr, CEP : 

83.430-000. 

As coordenadas geográficas são : Latitude 25°s 21 08"S Longitude : 49°0708" 

w 

Endereço para correspondência: 

Rua: Antonio Belii n°:518, Centro, Campina Grande do Sul-Pr 
i,ilt~1`:T~ o ci  

CEP : 83.430-000 

Campina Grande do Sul, 15 de abril de 2011 

fl / 

Cristiano Domingos Correa 

Presidente 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Sr: GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  andar, 70,044-900, Brasília — DF. 

A Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária 

Interativa FM, sediada no Município de Campina Grande do Sul, em atenção ao 

oficio n° 384912011/CGRCIDEOCISCE-MC, relativo a análise realizada no 

processo n° 53000.020885/10, a qual teve como despacho o indeferimento e 

arquivamento do requerimento de autorização para execução do Serviço de 

Radiofusão Comunitária, vem respeitosamente e tempestivamente, a este 

Ministério das Comunicações, para requerer o PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, 

mediante os seguintes fatos e fundamentos a seguir expostos. 

inicialmente, cumpre salientar que a requerente não tinha o 

conhecimento da existência de outro Serviço de Radiofusão Comunitária em 

localidade vizinha, no município de Quatro Barras, qual seja a Associação Cultural 

da Integração e Desenvolvimento de Quatro Barras, a menos de 4 quilômetros, e 

ainda com mesmo canal designado. 

Não obstante, a rádio a qual se requer autorização, é tida com  

uma rádio única naquela região, abrangendo um bairro extenso, com 

aproximadamente 20.000 (vinte mil) moradores, sendo este o bairro Eugênio 	̀'`giz 

Maria. 	 (.,: 

Ainda que o referido edital tenha efetuado a sua publicação de 

Aviso de Habilitação no Diário Oficial de União de 1211112010, expirando em 

24102/2011, a associação requerente, após o conhecimento de tal situação,  antes 

mesmo de ter sido notificado oficialmente pelo respectivo Ministério das 

Comunicações,  tomou as devidas providências com relação a mudança de 

endereço, conforme a Ata n° 05, em anexo ao presente pedido, a qual em 
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ra 

Assembléia Geral, aprovaram a mudança de endereço necessária, encaminhando 

posteriormente um ofício no dia 20/04/2011 para o respectivo Ministério das 

Comunicações. 

Assim, embora o edital tenha se expirado, não houve por parte da 

associação requerente qualquer omissão, ocorrendo apenas um erro formal, qual 

seja, um erro de coordenadas geográficas. 

Por todo o exposto, e diante do esforço de mobilização e 

organização voltados para o cumprimento da legislação, bem como por todas as 

razões ora apresentadas, respeitosamente, requeremos o que o pedido de 

reconsideração seja provido, modificando assim a decisão anterior, a fim de 

deferir o processo em questão, autorizando desta forma a execução do Serviço 

de Radiofusão Comunitária no Município de Campina Grande do Sul. 

Limitados ao exposto, juntamos ao ensejo nossa manifestação de 

respeito e consideração, colocando-nos ao inteiro dispor desta Superintendência 

para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários subscrevendo- 

nos. 

Nestes termos. 

Pede Deferimento. 

Campina Grande do Sul, 29 de Agosto de 2011. 

C ISTIA. O-D 1VIINGOS CORREA 
Rep ese ante da Associação Cultural 

e Educat va da Rádio 	Comunitária Interativa FM 
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Comarcadad(Oria Jardrni Paulista 

Foro Regional de Camp a Grande do SHaPRa 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVI 
TíTULOS, D

OCUMENTOS E n 05 	 PESSOAS JURÍDICAS 
Ata °  

`h'ál iá Z C 11~MICI , Casta d7 ç -,-r c7 

Ata da Assembléia Geral da Associação Cultural e Edr, 	i 	Of¡cial De{¡gr7açia 
Comunitária Interativa FM CNPJ 08.901.748/0001-77, com sede R0 	c-f'd° N° ,7 
Caqui n° 539, área industrial trevo, na cidade de Cam InGr  
Paraná, em primeira chamada às vinte horas e em segunda chamada, às vinte ao Sul _ pp 
horas e trinta minutos do dia 24 de março de 2011, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Atas. Os presentes elegeram para presidir os trabalhos / / 	i 
Cristiano Domingos Corrêa, e para secretariar, Daiane Adad Correa. O  presidente apresentou a pauta, abrindo em seguida votação para aprovação d~  
mudança de endereço da sede da associação para a rua Teodorico Rodrigues', 
dos Santos, n° 29, Jardim Cecon, Campina Grande do Sul — Paraná , 

 e aprovada por todos os presentes. Nada mais havendo 
proposta 

para ser 
tratado, foi dada por encerrada a Assembléia, e eu, Daiane Adad Correa lavrei 
e assinei a presente ata, seguida das assinaturas do presidente e membros 
presentes. 

campina Grande do Sul, 24 de Março de 2011. 

¡I 	 C ó J n 

-
í~ 

 
Cristiano,W1órrringos Corrêa 	 Daian Adad P(esidente 	

Secretária 

Jose z4 Nichele 

TL oureiro 

Andre Luiz dos Santos  

Diretor Administrativo inistrativo  Rubens Kolinski 
• 

Diretor de Operações 

J ,ÚUI%~rOd~. 	 ~7~1~~rL"•vktïl•tJ 	~- ~~l~~ `'~~r.i~.1i "I,1 

	

João Carlos Ferrárane 	 Fernando Sério Pofinarskí 

	

Conselho Comunitário 	 g onselho Comunitário 
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• Iimo Senhor  

OCTÀ VIO P'á:NNA PIERANTI 
Coordenador Geral de Rádioditìisâo Comunitária 	• 

Secreta 	Je Sciviços' ~;-omunica+ção Eletrônica/MC 
Bsplanda dos Ministérios, Bi:R. 30 Andar - 
70044-900 - Bra:ilia/DF 
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e 
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RÁDIO COMUNITÁRIA ' 

Rada om ' JIr,- 

- - V f• f s l (, 	) 	4 a 

Lista de Resultados -Processos 

UF 	Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante Status 

13.002.608/0001-05 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTISTICA 

Campina Grande 
ESPORTIVA DE CAMPINA GRANDE DO PRE - PEDIDO 

PR 31 53000.011104/11 SUL RECON 
do Sul 

ANALISE 
055.012.929-47 	- 	Sandro 	Luiz 

Rodrigues da 	Fonseca 

08.156.131/0001-74 - ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE E ASSITÉNC1A SOCIAL 

Campina Grande 
ARQDFF- 

PR 	do Sul 
24 53000.013158/07 ARQUIVAMENTO 

DEFINITIVO 
719.458.819-68 	- 	ERNESTO 

CAVALHEIRO FAGUNDES 

08-901.748/0001-77 - ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO 

Campina Grande PR COMUNITÁRIA INTERATIVA FFi 
PRE -PEDIDO 

do Sul 
31 53000.020885/10     RECON 

~- ANALISE 
006.593.189-03 	- 	CRISTIANO 

DOl•IINGOS CORREA 

80.532.419/0001-23 - ASSOCIAÇÃO 

DE F-(ORADORES DA JAGUATIRICA E 

PR 	Campina Grande 
24 53000.031281,05 

DAS ADJACÊNCIAS LDE - LICENÇA 
do Sul DEF EXPEDIDA 

064.573.809-30 	- Aline 	de 	Lourdes 

Alves 

07,150.612/0001-08 	- ASSOC. 

CULTURAL E EDUC. DE RÁDIO 

Campina Grande COMUNITÁRIA INTERATIVA FF1 
ARQDEF- 

PR 	
do Sul 

24 53000.034829/07 ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

006.593.189-03 	- Cristiano 

Domingues Correa 

02-849.978/0001-58 - ASSOCIAÇÃO 

DAS ENTIDADES DE COMUNIDADES 

Campina Grande VIZINHAS - ASENCOVIZ 
ARQDEF- 

PR 4 53740.001559/98 ARQUIVAMENTO 
do Sul 

pEFINITIVO 
313.603.000-15 - MILTON 	BATISTA 

DE ALMEIDA 

6 Itens. 

1 
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I•. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0188/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo n° 53000.020885/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Cultural e Educativa cia Rádio 
Comunitária Interativa FM, da localidade de Campina Grande do Sul / PR, para 
reconsideração da decisão comunicada por meio do Oficio n° 3849, datado de 05/07/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM, 
qualificada nos autos do processo em referência, apresentou pedido de reconsideração, trazendo 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação n° 31, publicado no 
Diário Oficial da União — DOU do dia 12/11/2010, que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização paca execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos cio 
processo em referência, constatando-se a necessidade de indeferimento dos autos, vez que as 
coordenadas do local proposto para instalação do sistema irradiante Situaram-se nutra posição 
geográfica cuja distância resultou em 1,53 km da antena de transmissão da emissora de unia 
entidade autorizada em localidade vizinha cone mesmo canal designado, impossibilitando a 
convivência técnica entre arribas, infringindo o disposto tio subitem 8.2, alínea "g", da Norma 
Complementar MC n° 01 de 2004. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de fornia 
resumida: que solicita a revisão cio ato administrativo proferido, tendo encaminhado novas 
coordenadas geográficas para a instalação do sistema irradiante. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

]rc/CGRC 
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços dc Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, Ú\, 	de janeiro de 2012.  

DERMEVÀL-DA SILVA J NIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de —Serviços e Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, C~ 	de janeiro de 2012. 

IN DE MBUQUERQUE NETO 
rio de Ser iços de Comunicação Eletrônica 

Ire/53000.0208 851101C G RC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° 11 ;t 1 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, C/7 de janeira de 2012. 

Ao Senhor 
CRISTIANO DOMINGOS CORREA 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
Rua Antonio Belli, n° 518 — Centro 
83430-000 Campina Grande do Sul — PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise de solicitação de 
reconsideração. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020885/10, de interesse 
da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM, da localidade dc 
Campina Grande do Sul / PR, por meio do qual essa entidade requer autorização para 
execução cio serviço de radiodifiisão comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
0188/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração 
da decisão de indeferimento, cuja análise concluiu pela procedência cio pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por• sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 	 - _ -  

OCTAVIO PEi NA IERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.020885110 	 Localidade/UF: 	Campina Grande do Sul/PR 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 

Aviso: 	31 	Publicação: 	03/09/2010 	Prazo: 18/19/2010 	Canal: 252 

COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	25S2108 	25S1820 

Longitude 49W0708 49W0319 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 	8.23 
(IBGE) 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Rua Jacob Ceccon, n° 481 - Jardim Coccon 

2,1, Endureço do Studio 

Rua Jacob Ceccon, n°481 - Jardim Ceccon 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4,  Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53740.001559198 Campina Grande do Sul PR 80,00 ARQDEF 

24 53000.034829107 Campina Grande do Sul PR 570,00 ARQDEF 

24 53000.013158107 Campina Grande do Sul PR 2.030,00 ARQDEF 

5,  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6.  A estação situa-se em niunicipio de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atendo ao item 6.7, X da Norma 02!98? Não 

9.  A área urbana da localidade é <- 3,5 km? Não 

10,  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Teodorico Rodrigues dos Santos, n° 29 - Jardim Ceccon 

11,  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

07!0512012 
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6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1. 	A requerente solicitou a reconsideração da decisão que indeferiu o processo, 
apresentando novas coordenadas geográficas e endereço para a instalação do sistema irradiante, 
distanciando-se mais de 4 km da entidade autorizada na localidade vizinha com mesmo canal 
designado, possibilitando a convivência técnica entre as emissoras, extinguindo, assim, o motivo 
que culminou no indeferimento do pedido. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por• todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de janeiro de 2012. 

LETÍCIA CARDOSO 
Engenheira 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, , J0 de janeiro de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora dé Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, . de janeiro de 2012. 

OCTAVIOW PIERANTI 
Coordenador-Geral ele Radiodifusão Comunitária 

1rcl53000.020885110/CGRC 
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ADVOCACIA-GERA. DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR(DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕFS ^  
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DU COMUNICAÇÃO ELEYRÕNIGAfr' 

COTA i:l" 262J2010/OP1/CGCE/CONJUR-MC/AGU 	 'rr rr 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de outorga de Serviços de 
R 1iódjfgslQ Çmunitria, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, arl:fsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e cia família. 

CONSIDERANDO a inegável presença cio Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de racliodifusão, vez que de livre e direto recebimento'ilàlo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612/98 dispõe em seu art, 22 que o serviço de radiodifusão 
coniun{[ária obedecerá, no que couber, ao disposto rio '.Código Brasileiro de 
Teiecomunicaçdes e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de TelecoTTtnnicaçnes trata da 
necessidade dá comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão, 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intu/t-u per~0nae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das enficiades 
assoc ativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitriria. 

1 • 	 Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias â verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que foram 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2, 	 informo que para tanto deverão ser ezfgiclas dos dirigentes associativos, 
ceri:idões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de resjdêncía, bera como se em desfavor destes h existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 	 Este é o motivo peff~o qu{i1 restitucj os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão nrỳnunitàri , em trâmite nesta Coordenaçáo--Geral 
Assuntos Jurídicos de Cornrinicaçlo Ef ~tr Única, Mez que apenas será conferido regular 
Prosseguimento ao feito 	asmedida~ sugeridas, 

r'Jiia, 27 de setembro de 2010. 

DAi fl - ER-IRA DE F  
Advogado da União 

Coordenador-Gerai de ssunUos jurídicas de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos FnIráistérios, [Bloco , 2,, sala 920 -- CE( 7U.Ut34-5OU --J3rasfRq - UI 
Telefones: (61) 3313-653S/33IN-5248 Fax ($1) 3317--6602 Ernall: corijur@rnc.gov,br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, (la Anatel — Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	 Frente à análise do processo n° 53000.020885/2010, de interesse da Associação 
Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM, na localidade de Campina 
Grande do Sul / PR, e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha 229 dos autos, informamos o que se segue: 

I. 	Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, para o serviço de 
radiodifusão em frequência modulada (comunitária ou não), de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 17 de outubro de 2012. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

pr/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 	- 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE_ RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.020885110 	 Localidade/UF: 	Campina Grande do 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 

Aviso: 	31 	Publicação: 	03/09/2010 	Prazo: 03/4/2010 	Canal: 252 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

O. 09 - Protocolado em 28/2/2011.  A p. 182 encontra-se o envelope de postagem, com a data de 23/2/2011 (um dia antes do término do prazo de 

habilitação, em 24/2/2011)  

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

0. 35 (art. 2° do Estatuto Social) 

4. 	O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Estatuto Social, datado de 181512007, Rg-PJ, sem indicação do livro (fls. 35 a 42); 
b) Ata de Fundação, datada de 1 8/512007, RG-PJ, sem indicação do livro (O.43); 
c) Ata de Eleição, datada de 15/1212010,  Rg-Lv. A-PJ (Os. 44 e 45); 
d) Ata de Alteração do Endereço de sede, datada de 271112011, Rg. Lv. A-PJ (Os. 46 e 47); 
ei Ata de Alteração do Endereço de sede, datada de 24/3/2011 Rg. Lv. A-PJ fls. 221 e 222)  

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6  Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
7  sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Os. 49 a 181. 

8  Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se foro caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fi. 19. Interativa FM. 

9  Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

ff. 17. Relativa à diretoria eleita na Ata de 15/12/2010  (deverá ser solicitada novamente, uma vez que a entidade alterou o local de instalação de seu 
sistema irradiante)  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10.  mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

ti. 18. Relativa à diretoria eleita na Ata de 15/12/201  0. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fi. 217. N° de Inscrição: 08.901.74810001-77. Atividades Econômicas e Natureza Jurídica compatíveis com o serviço pleiteado. Situação cadastral: 
Ativa. O endereço da sede encontra-se atualizado). 

12, Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 02 anos. art. 12 	Validade: 15/12/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade/ Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Cristiano Domingos Corres 
006.593.189.03 Presidente Sim Sim Sim 

Cilon JúniorAntunes Soares 
020.263.899-50 Vice-Presidente Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.020885110 	 Localidade/UF: 	Campina Grande do 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 

Aviso: 	31 	Publicação: 03/09/2010 	Prazo: 03/4/2010 	Canal: 252 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade! Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Daiane Adad (Correa) 
067.901,539.69 

Secretária Sim Sim Sim 

José Luiz Nichele 
504.656.699-59 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

André Luis dos Santos 
007.420.759-82 Diretor 

Sim Não Sim 
Administrativo 

Rubens kolinski 
082.179.738-73 Diretor de 

Sim Não Sim 
Operações 

A) Provas de Maioridade e de Nacionalidade: 24 a 28 e 33 
B) Declarações de Fiel Cumprimento: ti. 13; 
C) Declaração de endereço de sede: ti. 218; 
D) Declaração de ausência de vínculos: não consta; 
E) Relação de Associados: ti. 14; 
F) Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: ti. 23; 
G) Despacho de consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: li. 229 
H) Certidões de Feito Criminal estaduais: pendentes; 
1) Certidões de Feito Criminal federais: pendentes. 

13, 	Conclusão da Análise 

1 - Foram detectadas as seguintes pendências: 
a) As certidões cartorárias relativas ao registro da Ata de Fundação e Estatuto Social não indicam o livro em que foram registrados; 
b) As competências dos cargos de Secretário e Tesoureiro não foram estabelecidas no estatuto social; 
c) A declaração de que a entidade não mantém vínculos de subordinação não foi entregue; 	 - 
d) As comprovações de nacionalidade do diretor administrativo e do diretor de operações estão faltando (constam apenas as respectivas CNHs); 
e) Faltam as comprovações de idoneidade dos membros da diretoria; 

II - Em razão da alteração do local onde a entidade pretende instalar seu sistema irradiante, deverá ainda ser convocada a verificar: 
a) se as residências dos dirigentes permanecem dentro da área de cobertura do sistema irradiante; 
b) se a sede administrativa da associação, cujo endereço também foi alterado, está situada em até 1 quilômetro de distáncia da antena 
transmissora. 

Em caso afirmativo, a entidade deverá apresentar declaração nesse sentido. 

Alertaremos a requerente também para o fato de que o mandato da diretoria encontra-se próximo ao término e que, tão logo se realizem novas 
eleições para o quadro diretivo, a respectiva ata, devidamente registrada, deverá ser encaminhada, juntamente com a documentação relativa aos 
novos dirigentes. 

É o relatório. 
A considera ão superior 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

(Analista) 

${ëpe R.° ~i~15a 
hr~ri;,~G T~cAiro,A~jnì>:fretiro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nn° 244312012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.020885/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educativa tia 
Rádio Comunitária Interativa para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Campina Grande do Sul / PR. O requerimento foi encaminhado no dia 
23/2/2011, em resposta ao Aviso de Habilitação n° 004/2010, publicado no D.O.U. de 
12/11/2010, com prazo até 24/2/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

1. 	As certidões cartorárias relativas ao registro da Ata de Fundação e do 
Estatuto Social não especificam em que Livro eles foram registrados. Unia vez que, por força do L (t:  

	

subitem 8.1, "b", da Norma n° 01/2011, ambos os documentos deverão estar registrados no Livro 	s f  
"A" do registro civil das Pessoas Jurídicas, solicitamos que seja encaminhada certidão cartorária 
nesse sentido; 

II. 	O Estatuto Social apresentado pela requerente não fixou as connpetências 
para os cargos de "Secretário" e de "Tesoureiro", o que contraria o subitem 8.2, "li. 1" da Norma 
n° 01/2011, transcrito abaixo. Ressaltamos que eventuais alterações estatutárias deverão ser 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto, no Livro "A" das Pessoas Jurídicas, 

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em executar 
o serviço deverá: 

[ •] 
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da 
entidade, estabelecendo: 

lh.l) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bens como as suas 
respectivas atribuições; 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; e 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4 
(quatro) anos, sendo admitida unia recondução; [grifamos]. 

pr/CGRC 
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Ill. Não foi entregue declaração, firmada pelo representante legal, de que a 
entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; documento exigido 
pelo subitem 8.1 "f.7" da Norma n°01/2011. 

IV. Os Srs. André Luis dos Santos, diretor administrativo, e Rubens Kolinski, 
diretor de operações, encaminharam, a título de comprovação de nacionalidade e maioridade (art. 
9, § 2°, III e IV da Lei 9.612, de 1998), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH). Ocorre que a 
CNH não atesta a nacionalidade do seu titular, por esse motivo, os dirigentes em questão deverão 
encaminhar qualquer uni dos documentos indicados abaixo, a fim de sanar a pendência: 

a. certidão de nascimento ou casamento; 

b. certificado de reservista; 

e. carteira profissional; 

d. cédula de identidade; 

e. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos (no caso de 
brasileiros naturalizados) 

V. A entidade deverá encaminhar certidões de feito criminal da justiça estadual 
e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção 
judiciária competente), respectivamente, 	:, 	; , Z 	- 	L 

L Z 	4) 
VI. Tendo em vista que foi proposto uni novo local para instalação do sistema 

irradiante, a requerente deverá aferir se o atual endereço da sede administrativa (Rua Teodorico 
Rodrigues dos Santos, n° 29, Jd. Ceccon), bem como se os endereços residenciais dos dirigentes, 
estão situados na área a ser atingida pela transmissão, isso é, o raio de um quilômetro contado a 
partir da antena transmissora. Em caso afirmativo, o representante legal deverá apresentar 
declaração nesse sentido.   	~,  

3 	Por fim, relembramos à entidade que o mandato de dois anos dos atuais dirigentes 
encontra-se próximo ao término, que ocorrerá em 15/12/2012. Deste modo, solicitamos que, tão 
logo sejam realizadas as eleições para diretoria, a respectiva Ata seja encaminhada, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro das pessoas Jurídicas. Ressaltamos ainda que, se forem 
eleitos novos dirigentes, estes deverão encaminhar toda a documentação elencada no subitem 
8.1 "e" "f.1" "f.2" e "g" da Norma n° 01/2011, bem como as certidões de feito criminal,  
emitidas pela justiça estadual e federal. 	 t 	t:,  

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha. 

pr/53000.020885/201 O/CGRC 
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oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 	O 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 	 Z3 

6. 	O referido prazo poderá ser prorrogado por unia única vez, por igual períão, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos casos de emergência oÚ 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, r ^ 	de _. r t" 	 de 2012. 

r 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, ,~~2 de 	,,} diz de 2012. 

CARLOS ALBERTO MRÚ1NS GOLD JÚNIOR 
Coordenador de Outorga de Seviç6 de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2443/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 	de 	de 2012. 

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

prl53000,020585/201 OICGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 -° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° 3 R Vi /2012/C GRC/DEO C/S C E-MC 

Brasília, 623 de Qt 	-b4Áde 2012. 

Ao Senhor 
CRISTIANO DOMINGOS CORREA 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
Rua Antonio Belli, n° 518, Centro 
83.430-000 Campina Grande do Sul -- PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nno 
53000.020885/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020885/2010, na 
localidade de Campina Grande do Sul / PR, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2443 / 2012, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade, 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por unia única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feit 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados pff 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JOÃO PAUL 	AIVA DE ANDRADE 
oordenador-Gnr~A~Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL À 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 ~'~,  

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural e Educativa da Rádio 
Comunitária Interativa, de Campina Grande do SuI/PR, declaramos para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 9.612198, do 

Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária  

05964V2012-89 

D idne Adad 
Presidente/ CPF 067.901.539169 

rio Domingos Correia 
Diretor Administrativo/ CPF 006.593.189103 

Max Alves Xavier 
Diretor de Operações/ CPF 023.760.519183 

Campina Grande do Sul, 29 de novembro de 2012 

* Endereço para correspondência: 

R: Antonio Belli n2: 518 - Centro, CEP 83.430.000, 

Campina Grande do Sul/ Paraná - 

Telefone para contato: Oxx41 9681-6016 

e-mail: cristianog7@hotmail.com  

DJCUMENT!), AN =X.Á©0 A_ 
NESTA GATA\  
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que todos os dirigentes desta entidade — 
Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa - de Campina 
Grande do SuI/PR, residem na área em que se pretende executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Darane Adad 

Presidente 

Campina Grande do Sul, 29 de novembro de 2012 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o atual endereço da sede administrativa 
desta entidade - Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária 
Interativa, de Campina Grande do Sul/PR bem como o endereço residencial 
dos diretores e cargos similares estão na área a ser atingida pela transmissão 

Daiane Adad 

Presidente 

Campina Grande do Sul, 29 de novembro de 2012 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, conforme exigência da Norma 112011, no subitem 
8.1, "f.7", que esta entidade — Associação Cultural e Educativa da Rádio 
Comunitária Interativa, de Campina Grande do SuI/PR - não mantém vínculos 
que a subordine ou a sujeite à gerencia, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Presidente 

Campina Grande do Sul, 29 de novembro de 2012 

{ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

KATIA ZEMUNER COSTA DA SILVA 
Oficial Designada 

CERTIDÃO DE BREVE RELATO  

C E R T 1 F I C O, á pedido verbal da parte interessada que 
revendo os Registro de Pessoas Jurídicas CONSTA REGISTRADO 
nesta Serventia a ASSOCIA ÃO CULTURAL E EDUCATIVA • 

r 

DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, registrada 
sob n° 343 do Livro A. Sendo sua Ata de Fundação e o Estatuto 
Social registrado no livro A, assim como o restante de seus registros; 
NADA MAIS. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

CAMPINA GRANDE DO SUL, 05 DE DEZEMBRO DE 2012 

KATIA ZE UNER COSTA DA SILVA 
OFICIAL DESIGNADA 

t9 	. ~,iENTOS E Mrn fla da 5 Afeondre 
t' ~ a , ÍDICAS 	Auxíllar Juramentada 

~~ • 	°71~~irriri~
r-.~~~;l~r cfa .Srf-

r~7 

f_ 	~ >'•I~e:, ,nada 
E PEB 	S

ndl~i~ No 57 JI.JR ~~?rTç,.~-  
Rua 	• 4 3O O00 

EE 	t Gránde de Su C 	 l ~a 
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CARTÓRIO DE REGISTRO 
TíTULOS. DOCUMENTOS ~ IL 

RESSOAS JURÍDICAS 
h'rítir 4 c'!NrlNer C"st Ata n° 06 (seis) 	 ~l rir Si a 

Oficial Desi n 
Rüçi Dr. 	

9 ada 

Ata da Assembléia Geral da Associação Cultural e Edu 	o ocf aR~ilo No 57 
Comunitária Interativa FM CNPJ 08.901.748 1 0001  
Teodorico Rodrigues dos Santos, número 29,CEP 83.430.000, Jardi 	c 	u1- PR 
Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, em primeira 
chamada às vinte horas e em segunda chamada, às vinte horas e trinta 	~. 
minutos do dia dezenove de novembro de dois mil de doze, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Atas. Assembléia Geral Extraordinária para 	'` _u 
aprovação de novo estatuto, conforme orientação do Ministério das 
Comunicações e a conseqüente eleição de Presidente e Diretoria, conforme o  
modelo de estatuto sugerido pelo Ministério das Comunicações. Os presentes 
elegeram para presidir os trabalhos, Daiane Adad e para secretariar, Cristiano 
Domingos Correia . A presidente apresentou a pauta, passando a seguir a 	r2 
leitura do novo estatuto, explicando antes, que o mesmo é cópia do modelo  
postado no site do Ministério das Comunicações, como sugestão de estatuto 	j ¡, 
de acordo com as normas de radiodifusão comunitária, alterando-se para 	I q ' 
adequar-se ao modelo sugerido e atender a ofício recebido do Ministério das 
Comunicações. Após a leitura, o novo estatuto foi aprovado por unanimidade O 
presidente da associação pediu a palavra, agradecendo aos presentes e 
afirmando que embora vários associados tenham desanimado, desacreditando 
do projeto da rádio comunitária, devemos continuar a lutar por isso e é 
importante que não esmoreçamos da idéia, porque em breve a rádio será 
realidade em nossa comunidade. Afirmou ainda estar triste porque muitos 
acabaram não querendo mais participar da diretoria por não mais acreditarem 
que teremos nossa rádio comunitária, mas que, tão logo a radio seja aprovada, 
tem certeza de que mais pessoas colaborarão. Em seguida foi aberta inscrição 
de chapas e candidatos e iniciada a votação conforme determina o estatuto.Os-
seguintes nomes foram propostos, votados e aprovados em chapa única e sem 
ressalvas: Presidente, Daiane Adad, CPF: 067.901.539-69, RG: 10.415.114-
0; Diretor _Admini trativo, Cristiano Domingos Correa,CPF: 006.593.189-03; 
RG: 8.263.463-0; Diretor de Operações, Max Alves Xavier,CPF: 02.376.0519 -
83, RG:7.347.758-1. A seguir foram -apresentados e aprovados os nomes dos 
representantes das entidades que farão parte do Conselho de Programação da 
Associação Cultural e Educativa da Radio Comunitária Interativa FM: Patricia 
Fernandes de Mattos; CPF: 008.746.199-47, RG:7.074.047-81SSPPR; Marta 
Simone de Azevedo, CPF:065.358.129-79, RG:10.152.738-7/SSPPR; Nereu 
Alves, CPF:585.433. 929-34, RG:4.235.737-51SSPPR; Alessandra da Silva, 
CPF:020.077.909-55, RG: 6.471.976-9/SSPPR; João Rodrigo Gabriel de Lima, 
CPF:046.437.979- 24, RG:8.067.046-01SSPPR. O conselho comunitário de 
programação será normatizado por regimento interno, de acordo com as 
normas do serviço de radiodifusão comunitária, tão logo a emissora receba 
autorização e entre em funcionamento. Nada mais havendo para ser tratado, a 
Presidente deu por encerrada a Assembléia, e eu, Cristiano Domingos Correa, 
lavrei e assinei a presente ata, seguida das assinaturas da presidente dos 
trabalhos e Diretores eleitos. Campina Grande do Sul, 19 de novembro de 
2012. 
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Daiane Adad 
Presidente 

Crsanotiífigos Correia 
retor , dministrativo 

C rR LOf S DE REGISTRO pESS' °°CUMENrO Crv1L 
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~'` 	 Otrcial Designa 

nó Dgning 	réiwr°aao r'V° 5? 
Secreí nC)Gr 3430-OOp 

q~~ye cio suí - pR 

Max Alves Xavier 
Diretor de Operações 

i T 

Sybelle Leichsenring 
Advogada 

OABIPR- 4750 

Conselho de Programação: 

Patricia Fernandes de Mattos 

de Azevedo 

Nereu Alves 
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CARTÓRIO DE REGISTRO 

 DOCUMENTOS 
C~V¡L 

PESSOAS JURÍDICAS 
E RÍDICA

DICgS 7~'rilr~t Zc.~~~ r~
»cr 

Costr cf~,S'r'Irr~ 
Oficial Designada 

RUQ Dr. João Câr~ 
Centro _ 	

.000 
aido N° 57 

~ampi~a Gro de  
0 5uf - pR 

e 

Jo de Lima 

Membros presentes à assembléia : 

"J nathan Nascimento Ferreira 

D 
Frisca Domingues Maciel 

ercides Nillwock 

r1J 
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/.r j 
Raqu de Fátima d Nascimento Ferreira 

Martins Carneiro 

vandro Martins dos mantos 

Marca ves Maciel 

_ 	
l 

t5íoc1eciano Cesár Correa 

Levi Ramos 

Registro de Pessoas i,,,-ídicas 
PROTOCOLO N° 0010802 
REGISTRO N° 0000343/05 ç 

Livro-A-005 - Folhas-1241125 
Campina Grande do Sul (PR) ° 

05 ci 	dezembro de 2012 

• Katia Z mi»ier Costa da Silva 
O icial 	na Desi 

g 	d~ ~ o a ~ 
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CART(~Rf 
TÍTULOD Dp EG¡SrRO CIVIL 

S' Ct)MENTpS E P SSCAS JURIDI,,, 
ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA 

l! rCostt7'; Srí 
ESTATUTO SOCIAL 	r~~, 	+cia/ Desigfa~a 

a Dr. Joào Câ~dr 

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FlR9np j ° - 83430 000 °'~ 
Gra

e 
Art.1° - A Associação Cultural e Educativa da Radio Comunitária Interativa FM, 
FM, doravante denominada ACERCI, é uma entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de  
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 	- 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 	~ 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Campina Grande do Sul, 	~. 
Estado do Paraná, com sede, na Rua Teodorico Rodrigues dos Santos, 
número 29, Jardim Ceccon. CEP 83.430.000. 

Parágrafo Único — A ACERCI utilizará como denominação fantasia Radio 
Interativa FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Cultural e Educativa da Radio Comunitária Interativa FM 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
bem como: 
1- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 
II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
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CARTóRIO DE 
riTULCS 	~EG►SrRO 

PEss ' 4,CUMENrp cflvr~ 
URI01c4ss 7~'rítit ~ /irrirrr 

Cv.ç r (/j .Ç Ïmanifestar idéias, propostas, sugestões, reciamaçõe , p~ í ( i 	, 
devendo apenas observar o momento adequado da prograr 	P rim ¡ d o 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pélà~l opa m9ãitá QÓ 57 

rOnae ao Su
►  Art. 3° --Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo PR 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Cultural e Educativa da Radio Comunitária 
Interativa FM será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 	a~ 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 	& .ç 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 60 - A ACERCI será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos — são os associados contribuintes da associação 
a um ano ou mais. 
Ill — Honorários — são os que merecem tal titulo por relevantes serviços 
prestados à comunidade ou a ACERCI. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Parágrafo Único — Datas e formas de contribuições serão detalhadas por 
regimento interno aprovado em assembléia. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 90 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la 
à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 
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ARTÕRIO DE REGISTR 
T TULOS, bOCUM2NTOS I~ 

JURÌDlCAS II1 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
PESSOAS

Z4.~lrr1/1CrCvst~1 df1,Sr'Ir{7 
Oficiag OesiQnada Art. 10- São órgãos da ACERCI: 	 Pua íJr, Joào 

a) Assembléia Geral; 	 Centro. anafldO No 57 
b) Diretoria; 

 Conselho Comunitário 	 Compina Gro 

834

nge do sul . pR 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACERCI, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 	.. 
30 do mês de julho para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá  
ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição da Diretoria e do  ~ lç. 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 
§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 
dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa 
a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ACERCI e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12-A Diretoria da ACERCI, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Presidente, um _ Diretor Administrativo e um Diretor de 
Opções, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de quatro anos, 
permitida uma reeleição. 

§1° - A Diretoria da ACERCI poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1° do Artigo 11. 
§ 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

p 	 / \~ 
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residências sejam situadas na área da comunidade atend i (,9 áin~ást ?Ipi~~sS E 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo f~~{ ~'~ta (ir 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra f"r~epi41 pes; 

o 	
9nada 

~ à Câr~ 
Art. 13 - São atribuições: 	 e°mp na Grã8343O0 ~ 7 
(1) Da Diretoria: 	 ae ao sol ~~ 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACERCI em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACERCI. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ACERCI, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório 
da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
com o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da 
ACERCI, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
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Campina Grande do Sul (PR) 

05 de 	ezembro de 2012 

Katia Ze 1 uner Costa da Silva- 
Ofi ia! Designada 

Sybelle Leichsenring 
Advogada 

OAB/PR- 4750 

4~ 
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advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles éiffotSteil 
fiçj~¡ 	~T Sl~~ cl do patrocínio sob forma de apoio cultural. 	 RUO Dr. 	DGS'9nada 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser a u 	rdite 0ó0ó ° 57 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. ao Sue. pR 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Arf. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 190 - A dissolução da ACERCI ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido será destinado à entidade 
de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG do dia dezenove de novembro 
do ano de dois mil e doze e entra em vigor na data de sua inscrição no registro 
de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

do Sul, 19 de novembro de 2 

Presidente 

t ~~6t9 

~~y 	 1 

Cr stiari& omingos Correia 
íSecretário 
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Zímingos Correia 
r Administrativo 

~,- TORIO DE REGISTRO CIVIL 
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`h'~r~rrtr  

Oficial Designada 

Ru~l1ex-Al as) 	iido N° 57 
Diretor de 	raÇõd§0-000 

1-ampina Grade do Sul - PR 

Conselho de Programação: 

Patricia Fernandes de Mattos 
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João Rodo 	de Lima 
-rrÕR #cj DE REGISTRO CIVIL 
TÍTULOS. DOCUMENTOS E 
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•h'rír rir 	CCLsta dir .Ç/f a 

Oficial Designada 

Rua Dr, João Cândido N° 57 
Centro - 83430-000 

mpino Groncde do Sul - PR 

Membros presentes à assembléia: 

n  J- 
J athan Nascimento Ferreira 

rancisca Domingues Maciel 

)f ir J1 í&v 9 c, 
Hercides Nillwock 

Raquel de Fátima o Nascimento Ferreira 

C h,/Ç  
Cezar Martins Carneiro 
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Evandro Martins dos Santos 

arcou Alves Maciel 

CARTÕRIO DE REGISTRO CIVIL 
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Oficial Designada 
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Diocleciano 	rea 

Levi Ramos  
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PApA 	DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL 
POLICIA 

c~vt~ 	DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N°2012.065.00467 

Nome: CRISTIANO DOMINGOS CORREA 
Número do RG: 8.263.463-0 
Nome mãe: FRANCISCA DOMINGUES CORREA 
Nome pai: DIRCIO CORREA 
Data nascimento: 14/05/1979 
Naturalidade: JOINVILLE/SC 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 
presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n°3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

CAMPINA GRANDE DO SUL, 30 de Novembro de 2012. 

Policia 
Civil 	O 
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1 -Documento expedido pelo posto 065 às 14:59 

2-A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no sita wwrw.ii.pr.gov.br  informando o código: 034d0a38f1 edb5bec70c79effOfbc386 
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pANA 	

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 
POLICIA 

crvt+ 	DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N°2012.065.00475 

Nome: MARTA SIMONE DE AZEVEDO 
Número do RG: 10.152.738-7 
Nome mãe: MARIA GLORIA LOPES DE AZEVEDO 
Nome pai: JOSE DOMINGOS DE AZEVEDO 
Data nascimento: 10/04/1988 
Naturalidade: ARIPUANA/MT 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 
presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

CAMPINA GRANDE DO SUL, 30 de Novembro de 2012. 
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1-Documento expedido pelo posto 065 às 17:03 

2-A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br  informando o código: f886e5eb1c736733a3521 c3f6b2eeb7a 
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DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 
POLICIA 

Ct y~l~, 	DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2012.065.00474 

Nome: 
Número do RG: 
Nome mãe: 
Nome pai: 
Data nascimento. 
Naturalidade: 

DAIANEADAD  
10.415.114-0 	 c Llln 
ZENIR RODRIGUES HENEMANN  
ALTAMIR ANTONIO ADAD 	 -s 	, ~Q 
01/05/1987 
C. GRANDE DO SUL/PR 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 
presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

CAMPINA GRANDE DO SUL, 30 de Novembro de 2012. 
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1-Documento expedido pelo posto 065 às 17:01 

2-A autenticidade deste documento poderá ser contirmada no site ti+nvtiv.ii.pr.gov.br informando o código: f1436a49a5dfd2ba92d82f4e81426199 
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'ppA [4 	DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL 
POLICIA 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2012.065.00473 

Nome: 
Número do RG: 
Nome mãe: 
Nome pai: 
Data nascimento: 
Naturalidade: 

NEREU ALVES 
4.235.737-5 
NAILDA GABRIEL ALVES 
SEVERINO AL VES 
16/07/1968 
DOIS VIZINHOS/PR 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 
presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Pena!, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Pena!, Lei n° 7.210/1984. 

CAMPINA GRANDE DO SUL, 30 de Novembro de 2012. 
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°a re 	DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL 
POLICIA' 

c~v~t 	DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2012.065.00471 

Nome: 
Número do RG: 
Nome mãe: 
Nome pai: 
Data nascimento: 
Naturalidade: 

ALESSANDRA DA SILVA SANTOS 	 til ✓ CO~ 
6.471.976-9  
MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 
AMILTON DA SILVA SANTOS 	 B4 
15/11/1976 
CURITIBA/PR 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 
presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n°3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Pena!, Lei n° 7.210/1984. 

CAMPINA GRANDE DO SUL, 30 de Novembro de 2012. 
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°AD IA 	DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 
POLICIA 

ctvtL 	DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2012.065.00470 	 G' 

Nome: 	 JOÃO RODRIGO GABRIEL DE LIMA  
Número do RG: 	8.067.046-0 	 ~SCj 
Nome mãe: 	ALICE GABRIEL DE LIMA  
Nome pai: 	JOÃO NEVES DE LIMA 	 O' 

Data nascimento: 18/12/1984 
Naturalidade: 	GUARAPUAVA/PR 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 
presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 
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CAMPINA GRANDE DO SUL, 30 de Novembro de 2012. 
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1-Documento expedido pelo posto 065 às 16:27 

2-A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site Lwnv.ii.pr.gov.br  informando o código: 9f0d993a342525977cb7ae94a0f43237 
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DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL 
POLICIA 

ctut~ 	DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ  

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2012.065.00468 

Nome: PATRICIA FERNANDA DE MATTOS 
Número do RG: 7.074.047-8 
Nome mãe: ALBANI MARIA DE MATTOS 
Nome pai: SEVER/ANO DE MATTOS 
Data nascimento: 17/05/1982 
Naturalidade: CURITIBA/PR 

co 

• V 	4 

irf 5'i )i iLr ï 	¡r 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 
presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei n° 3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Penal, Lei n2 7.210/1984. 

CAMPINA GRANDE DO SUL, 30 de Novembro de 2012. 
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2-A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site www.ii.pr.gov.br  informando o código: 395b9874eb1a469e45348b570bf939d3 
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p 	
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

POLICI A  

crvt+. 	DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS N° 2012.065.00469 

Nome: MAX ALVES XAVIER 
Número do RG: 7.347.758-1 
Nome mãe: ALVANI ALVES XAVIER 
Nome pai: OSVALDO ANTONIO XA VIER 
Data nascimento: 18/09/1978 
Naturalidade: CURITIBA/PR 

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de Identificação do Paraná, até a 
presente data. 

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal,'Dec. Lei n°3.689/1941 e artigo 
202 da Lei de Execução Penal, Lei n° 7.210/1984. 

CAMPINA GRANDE DO SUL, 30 de Novembro de 2012. 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 	 Página 1 de 1 

Certidão 

B E iipriiiii i 

36c68b409311a213b672296a93beca8c 

f ter J0  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
CRISTIANO DOMINGOS CORRETA 

ou 

contra o CPF: 
006.593.189/03 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 11:00 
• Paraná (Processo Papel) até 22/11/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2012 às 29:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/11/3012 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/11/2012 às 19:29 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 36c66b409311a213b672296a93beea8c 

http://www2.trf4  jus.brltrf41processoslcertidaolproc_processa certidao.php9string_cpf... 22111/2012 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 	 Página 1 de 1 

Certidão 

14c0433e858baf6745eBf26af33aOedc 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
DAIANE ADAD 

ou 

contra o CPF: 
067.901.539/69 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

r Paraná (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
r Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 11:00 
• Paraná (Processo Papel) até 22/11/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/11/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/11/2012 às 19:32 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 14c0433e858baf6745e8f26af33a0edc 

http://www2.trf4.jus.brltrf41processos/cerddao/proc_processa_certiduo.php?string  çp£.. 22/11/2012 
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Portal da Justiça Federal da 49 Região :: 	 Púgina 1 de 1 

Certidão 

41969e89b09720b44260c83be289229f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
MAX ALVES XAVIER % 

OU 

contra o CPF: 
023.760.519/83 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 11:00 
• Paraná (Processo Papel) até 22/11/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/11/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 22111)2012 às 19:33 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu °Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 41969e89b09720b44260c83be289229f 
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http://www2.t  4.jus_br/trf4/processosleertidaolproc_proe-essa eeItidao.php?siring cpf... 22/11/2012 
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Certidão 

0ee3219d42f3d247061717cd22abb96a 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
NEREU ALVES 

ou 

contra o CPF: 
585.433.929/34 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 11:00 
• Paraná (Processo Papel) até 22/11/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/11/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/11/2012 às 20:20 (hora e data de Brasilia) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços )udiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 0ee3219d42f3d247061717cd22abb96a 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 	 Página 1 de 1 

Certidão 

7d039afagcce0Obfclfdbbe3a5cl1145 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
ALESSANDRA DA SILVA 

OU 

contra o CPF: 
020.077.909/55 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/11%2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 11:00 
• Paraná (Processo Papel) até 22/11/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/11/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/11/2012 às 20:23 (hora e data de Brasiiia) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") Informando o Número de Controle 7d039afagcce0Dbfclfdbbe3a5clll45 

http://www2.trf4.jus.brltrf41processoslcertidaolproç_processa_certidao.php?string_cpf .. 22/1112012 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 	 Página 1 de 1 

Certidão 

eb22d44fe972062714686aef5b85cd0c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDAO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a Identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
PATRICIA FERNANDES DE MATTOS 

OU 

contra o CPF: 
008.746.199/47 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 11:00 
• Paraná (Processo Papel) até 22/11/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/11/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/11/2012 às 20:17 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle eb22d44fe972062714686aef5b85cd0c 

http://www2.trf4  jus.brltrf4/processos/certidao/proc_processa certidao.php?string_cp£.. 22/11/2012 
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:: Portal da Justiça Federal da 49 Região :: 	 Página 1 de 1 

Certidão 

178a6d67d3315d879d6bde02d19fc5ed 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros Internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
MARTA SIMONE DE AZEVEDO 

CU 

contra o CPF: 
065,358.129/79 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seçáes Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 11:00 
e Paraná (Processo Papel) até 22/11/2012 às 00.30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 21/11/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/11/2012 às 20:18 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte Interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 178a6d67d3315d879d6bde02d19fcSed 
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Certidão 

6816454b167b3b5e5274738Fce158F3e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME f rnecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
JOAO RODRIGO GABRIEL DE LIMA 

OU 

contra o CPF: 
046.437.979/24 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

r Paraná (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/11/2012 às 11:00 
• Paraná (Processo Papel) até 22/11/2012 às 00:30 
■ Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/11/2012 às 23:10 
■ Santa Catarina (Processo Papel) até 21/11/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 22/11/2012 às 20:24 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva da 
autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") Informando o Número de Controle 6816454b167b3b5e5274736fce15Sf3e 

~Illlll~f BIIIIIíl91~~~IIIIAd~llllll!!~IiIWUIINIilll~lull 

http:l/www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa  certidao.plip?string_cpf... 22/11/2012 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 	 2 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02088512010 	 Localidade 1 UF: CAMPINA GRANDE DO SULIPR 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITARIA INTERATIVA FM 

Aviso: 	31 	Publicação: 03/09/2010 	Prazo: 	91 	 Canal: 252 

Processo 
A Entidade é uma: 	 ssociação 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Daiane Adad (Correa) 067.901.539-69 Presidente 19/11/2012  
19/11/2016 

Max Alves Xavier 023.760.519-83 Diretor de 
Operações 

19/11/2012 
 19/11/2016 

Cristiano Domingues Correa 006.593.189-03 Diretor 
Administrativo 

19/11/2012  
19/11/2016 

Conclusão Geral (Parecer Legal) 

entidade deve remeter comprovação de residência e certidões de feitos criminais da Justiça Estadual dos diretores. 

consideração superior. 

Eme..  

Eliane Maria Alves Rodrigues 

13.'OL2013 	 R DCOM 	 Póg'na 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3 75/20 1 31CGRCISCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.02085512010. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

	

1. 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educativa da 
Rádio Comunitária Interativa FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Campina Grande do Sul / PR, protocolizado em 23/02/2011. 

ANÁLISE 

	

2. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 70  da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

II. Certidões de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo Tribunal de 
Justiça. 

Obs. As certidões remetidas não atenderam à exigência porque foram emitidas 
pelo Departamento da Polícia Civil do Estado do Paraná. 

CONCLUSÃO 

	

3. 	Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências, 

	

4. 	Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

errar/CGRC 
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5. 	O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 13 de fevereiro de 2013. 

ELIANE RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 375 /2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 	de 	de 2013. 

SAMIR AMANDIO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

errar/53 000.020885114/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Ofício n° 4' 86 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de 	 de 2013. 

À Senhora 
DAIANE ADAD 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
Rua Antonio Beili, n° 518, Centro 
83.430-000 	Campina Grande do Sul / PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do 	Processo n° 
53000.020885/2010. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020885/2010, na 
localidade de Campina Grande do Sul 1 PR, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 375 
12013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro dorp'azo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

SAMIR AMAM €Í GRANJA NOBRE MAPA 
Coordenador-GÉral de Radiodifusão Comunitária 

l ~ a 

CGRC 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Patricia Fernanda de Mattos, brasileira, portador do RG 7.074.047-8 
Pr e do CPF 008.746.199-47, residente e domiciliado nesta cidade de 
Campina Grande do Sul-Pr, por este instrumento infra-assinado e na 
melhor forma de direito, declaro para os devidos fins a quem interessar 
possa que, Cristiano Domingos Correa, brasileiro, portadora do RG 
8.263.463 –0 SSP/Pr e do CPF 006.593.189-03 e Daiane Adad Correa, 
brasileira, portador do RG n°: 10.415.114-0 Pr e CPF n°: 067.901.539-69 
são residentes e domiciliada em imóvel de minha propriedade, cito ã Rua: 
Celestino Ferrarini, 521, Casa: 02, Campina Grande do Sul – Pr. 

Na qual reside há (01)Um ano e dois meses, dato e assino a presente 
declaração para que se produzam os efeitos legais. 
Campina Grande do Sul-Pr, 20 de março de 2013. 

— 	~ > > `atricia Fernanda de Mattos 

istiano Domingos Correa 

Daiane Adad 
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8369000000,n 8 246001110005 001 01002013 7 672278591 29
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

OFICIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL / -
"JARDIM PAULISTA"  

ÇÇ) AARCA DE CAMPINA GRANDE DO  
Luiz Carlos Souza Borges 	M~~  

Titular 
 

(9-xx-41-679-1266) 	 tuu cxas sokA eoR 

CERTIDAO DE CASAMENTO  

flÚÍijjl 

1~UNA PÉN 	i . 	̂t 

S 

\\\\\ 	' 121 v o `,T555111 a 

FLS. 065 

TERMO No. 0465 

22&de 1 67f1~61 

a 3f` fE21E, ,` 

C E R T 1 F I C 0, que no livro n. 03-B, às 

folhas n. 065, termo n. 0465, consta o assento de casamento de 

3OA0 RODRJGD GABRIEL DE LIMA e. JOSIANE SOUZA SANTOS', 	contraído 

perante o Juiz de Paz, Cidadão EMETÉRIO BARIDOTTI, na presença das }) 

testemunhas constantes do respectivo termo, lavrado em 	05 (cinco) }) 

de Dezembro do ano 2.003.., (dois mil e três) , Ele, brasileiro, 

solteiro, vendedor, com 18 anos de idade, nascido em Guarapuava-PR., 

aos 18 (dezoito) de Dezembro de 1.984 (mil novecentos- e oitenta e >) 

quatro) , 	residente 	neste Município, à Rua Augusto Campanha, 	ri. }, 

21, Jardim Eugênia Maria, 	filho de: JOAO NEVES DE LIMA e dona'. 

ALICE GABRIEL DE LIMA, residentes em Quatro Barras--PR.; Ela, 

brasileira, solteira, confeiteira, com 28 anos de idade, nascida em e} 
l; 

Campo Mourão-PR., aos 16 (dezesseis) de Setembro de 1.975 (milk 

novecentos e setenta e cinco), residente nestè Município, 	à Rua 

Augusto Campanha, 	ri. 21, Jardim Eugênia Maria, 	filha de: GENTIL 

RIBEIRO DOS SANTOS e dona JOSEFINA DE SOUZA SANTOS, residentes neste 

Município; A Contraente após 	o 	casamentó passará 	a assinar-se: 

"JOSIAF E. SQ! 	A SAPNTOS DE 	LIMA" . 	Sendo o Regime adotado 	o 	da 

"CÜMUNEHAO PARCIAL DE BENS. As partes apresentaram os documentos 

exigidos por Lei. Extraído nesta data EM FORMA DE CERTIDAti 	e 
G. oJ 

confere com o seu original, 0 referido é verdade e ou  

JARDIM PAULISTA, 05 DE DEZEMBRO DE 2.003. 	í 	
f0 

 
'x{111 111105 50UM BC 

VALQUI RIA D 	ANTOS\Ifti CDoR .- 	 oos s. TPSC 
0 ESCREVENTES 

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUME ~Tp REO`~ 
C 
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8I710-240 	aroa"PR 	L;. 	 0800 51 00 116 
Cr;PJ 01299893'i7601-Co 	PARANÁ 
IS 90.233.073-53 3,1 423 922-1  

Unidade Consumidora 12 
JOSE DOMINGOS DE A2EVEÜO 

873191901 
F4 CIAS A10AlICAÍOIAS. 497 

Vencimento C~ 

CEP 83430200 	 CAMPINA GRhr10E Uü OU - PR 	02i0212013 
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5'Ioiirn 	L rrllrl a F'ít—I!,t:l 	1 11!I1já3 I 1 	 I<J. ~I1Il IIII '=n rtlir.IxL 

ES (1.?, 14.01 

CanJurilu 	UURI kU ETflRRAS 	33,. 	110019 	 !yry+su EoIdmta3a 
DIC 	Fie 	L1L1IC 	FUSO (R$t 	

127 va1t5 
E2eaL:ado t,lensal 	102h 	1 60 	1.62 h 

Lin,te Faixa adequada 	Tensau: 
Limita y1en5a1 	3147 ri 	3,631 	3.60 h 	74b5 

Ll m'•1n Ternaslrnl 	12,91 h 	7,72 	
116 . 133 voits 

Limite Arual, 	12,94 h 	16,4 

Historlco de Consumo e Pagamento 
1,33 	C0ns (hWb) 	[Jata POlo 1,1(16 	C035 	(60011) 	[Data Pato 

061112 	142 	 PENOEIITE 01-1T112 	127 	 1513112012 

1105112 	164 	 PEr1C1EME 
y.3d1r3 4810Igs a5nsurn45 	141 0009 

f1UTA FISCAL 0(2333303 0119013 ELETRICA no 1301499 11(91 8 
Emitida e re 11101  -.i013 --- —~ -------_ 

P vodaI0 	 Valor 	Valor 	0a =e de 	Ai:q 
Uzscriran 	 EJn Consumo Unhamo 	Total 	Ca1CLIIG 	13138 

01 1 (31 1(1,11 E El I: CIl15UId11  	0000 	13ti 	0210441 	20 (12 	2002 	29007, 

07 f:IJI 111;0A É 1 E 1 115113131EL113 	PA- II 	I;Iti 	O.2d1100 	33 Lii 	1173 	:'rxl ... 

02 0,1141 {I l u,lnl l"1HI 2'•"='=hiLlrC1 	 19,7y 

`Base de Caknhu da IL,1.r3 	C2,:iS !nutri ICF,1 	48,06 IJVJIui 1 uiaI da ,lula ÍloL ai 	13.00 1 

Can'hdix,c doi V]l Di! 1 	
.- 	.._._ 

e neryra 	 li) 02 	 Reservado ao Fisco 

p,•lri6oic0Õ 	1221 
TrammItiuo 	3.45  

L00 
A iOO 8177 OFFR -F5I15.7I 1C.C752.fl9h5.3B34 

lnnuloL  
1-ír4,10n1 	 h,lu 

rrllAl  

!r1Ll.115rIIlAFAlUItAF'I3rt'í II 1115 vIr I VAI 11c03 11137 t Cl - IIFI1111,11 111-S 11111FL'IjI3Iifih 
A PAR 111< (1633.331(2013 I' IStPr',,L.l'U 11.3/ I_ I: 1 1 1113 a 33 
l.1A!)Tl_1IRIA SUAS I:r 11133( 1.1 ltlrs 131111 1,1111 LA E.U. í'>:. F 431111 rS 111,11.1 r 1il 

F, ' soltedi t 1tvo~oplaheir t 
Lei: 03 z28d@ 	rf l 	Z 

oj', ,;ti 	omita do pr 	o drl n ;-\ 

7 	i ,1, aura 2 	MAR, 	- piai i. 

' ' 	,: 	 4~ rrarrc Irmo lperer;rifl~ ~~ ~t 17rFiLm 

Carló,i3 Jardim Pa,ulìsi3 
areia da Região Metropolrsana de Gur líba 

,iro Reg'~nal ds Campina lirende du Sul - P12 

Telefone Ouvidoria 009(11 13300511135331 Solalortt 311331 167 ILIUacao gratuita de It1otoner fixos 
e [galada 1131611(1(1111 }!ara (,lutas[ 
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CONTA 	 FONE SANEPAR: 115 
NO3.IE DO CLIENTE 	 - 	 MATRICULA - -  

NEREU ALVES 	 r 	1197.7227 
ENDEREÇO - 	- 	 - NUMEREI - 	11 LADO - rJ FREr4AE 

R JDAD FURì1AMN 	 239 	227 	23E1 

CEP 	- LOCAL 	-- 

E33.419-500 CAMPINA GRANDE DO SUL 
ROTEIRO DE LEITURA 	 HIDRÓME.TRO- 	C1rT- RES - COM -IND-UTI -POP - 

065-5e-25--110-20025 	6-110101222-4-1 	Ali 001 - 	-  

QUALIDADE DA AZ5LJA OISTRIBU DA 	1 :cu 	cor 	uc.ra 	Fm;ar 	Co Tva; 

F1'1.1n 	daAmns4rnsE.Igias 	 51 	5 	Si 	 51  

1'AmustrasRes'zaJ 	 4l 	4l 	51 	41 	S1 
- --- 	-- - 	 -- -- - 	 - 

11' ai] sins qu Ttrnd. r ri] a Lcksra; x, 	41 	41 	1 	1 	51 

Conc us90 	rODAS AS AL1061RA6 AIIRDERA61 A LE016LACA0 	- 
1EETÔRICO DE PAGA!: EÚTOS - CO:.DlCIOHAOD AS 0O5ERVAÇOES CONSTAMTE.St:O VERSO 

AN 	ran 	Fe' 	1!:r 	Htrr 	1.•~i I Jsn1~1 I A;o 	sst 	O.I 	t:~ 	Oaz 

2 	PAGO 

 

PAGO PAGO PA00 PA00 PA00 PA001 PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO 
__-------¡

FFF --- _-- -- 	°-- 

L1E6CRICAO DOS S(00IC06 LARCADOS 	 VALORES 
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FAIXAS DECUNSUIdO-------VOLU,1E-----VALOR1331R$-------- TOTAIS------ 
AOUA 	 AGUA 	ES0010 
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RISTÓRICODECONSUr.lohn3 - 	 -- 	 — 	- _-- 

03L112 04S/Z12 0 1/12 06/12 1 07/12 0x/12,09` 12I 101/112 11/12 12/12 011U/13 

l 	1 	1--- j 	I 	 f 	i 	1 
ELAS CE CONSUMO) - GATA LEAURA —[ IEIIUF1At11E II FOS-LLIIUEN ATURE CCN 	tr1- frEFLrlf_L'Grq-- 

32 	115/02/20113 	146 	163 	17 	012/2013 
11,1IVq UA nU'.Cr74mü1 II 11055 	 L'r brnrn 1.lr1.15 r1'rr1 	 v[ylClydrir trl 

úun515.1 Fl,.L:, 	16 	I 	0510312013 

PREV-1-aC PR xii. AL

1
E TTURA AGUA 

45 	
ESGDTq 	SFRVLç.O5 	TOTAi 	 T 

14!03/2013 	 10.66 	 92,15- 

RELATORIO QUALIDADE DA AGUA: ÍAM.SANEPAR.COM.E3R 

il1ACDE5 SOBRE BLOQUEIO TAXA DE LIXO LIGUE 115.  

561!13220 	̀bl2Éi il 

FÚNARPEW 
t 	Y  

EPK1 1. 
`c.  

[OIPROvALTTE CLIENTE 

fás r$ 3 io orï¡t;ina } 

-, 	 fç 

Trnrtalalr r í{ 	t ~,rrd 10 Irbor 

SCirUC5 
Crld4e JTrdIlI1 PsuIIsla 

Cvr+tC-A do RilI rletropofila duCuritiba 
Foro Reyrnaf cfz Campina Grernrie do Sul - ER 
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o p LDEj ~l 

ç 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

O BACHAREL ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 

Subsecretário do Tribunal de Justiça 

CERTIFICA, a requerimej4o protocolizado sob n° 10478112013, que consultando 
os registros computacinn 	xistentes no Sistema de Controle Protocolar, verificou- 
se não constar prot ol do na Secretaria deste Tribunal de Justiça, até as 
l8h0Omin do dia 2IÓ3I13, ações ou recursos criminais em que figure como ré(u) 
CRISTIANQDOJÍINOS CORREA, portador(a) do RG n° 8.263.463-0 
SSP/PR. 	r 	(JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO), Chefe da Seção de 
Recebiment 	edientes e Atendimento Interno, extraí a presente certidão e a 
conferi. 	 _ (JAMES PORTUGAL NETO), Coordenador Centro de 
Protocolo Ji4iciário Estadual e Arquivo Geral, a subscrevi.  
(ALE)(ANDRE LOYOLA FONTOURA), Subsecretário do Tribunal de Justiça, DOU É. 
Curitiba, ao(s) vinte e seis dia(s) do mês de março de dois mil e treze (26/03/2013).-.- 
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pLDEJ~sT 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

O BACHAREL ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 

Subsecretário do Tribunal de Justiça 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob n° 10476412013, que consultando 
os registros computacionais existentes na Seção competente do Centro de Protocolo 
Judiciário Estadual e P,ptLivo Geral, verificou-se não constar protocolado na 
Secretaria deste Trib 	1 de Justiça, até as 18h0omin do dia 2510312013, ações 
ou recursos criminai e que figure como parte DAIANE ADAD portador(a) do RG n° 
10.415.114-0 SSP — PR e inscrito(a) no CPFIMF sob n° 067.901.539-69-

( SÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO), Chefe da Seção de 
Recebimento 	pedientes e Atendimento Interno, extraí a presente certidão e a 
conferi. 	 . `. (JAMES PORTUGAL NETO), Coordenador do Cento de 
Protocolo Ju ciário Estadual e Arquivo Geral, a subscrevi. 
(ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA) Subsecretário do Tribunal de Justiça, DOU FÉ. 
Curitiba, ao(s) vinte e seis dia(s) do mês de março de dois mil e treze (2610312013).- 
............................................................. 

.............. 	.......................................... 	..... 

- ---------------------- ------------------------------------ 

............................................................. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

O BACHAREL ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 

Subsecretário do Tribunal de Justiça 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob n° 10475912013, que consultando 
os registros computacionais existentes na Seção competente do Centro de Protocolo 
Judiciário Estadual e Ar i o Geral, verificou-se não constar protocolado na 
Secretaria deste Tribu 1 e Justiça, até as 18h00min do dia 2510312013, ações 
ou recursos criminais m ue figure como parte MAX ALVES XAVIER portador(a) do 
RG n° .34 758- S 	— PR e inscrito(a) no CPF/MF sob n° 023.760.519- 
53. 	 JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO), Chefe da Seção de 
Recebimento 	pedientes e Atendimento Interno, extraí a presente certidão e a 
conferi. 	 < ' (JAMES PORTUGAL NETO), Coordenador do Cen o de 
Protocolo J iciário Estadual e Arquivo Geral, a subscrevi. 	 ,` 
(ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA) Subsecretário do Tribunal de Justiça, DO FÉ. 
Curitiba, ao(s) vinte e seis dia(s) do mês de março de dois mil e treze (2610312013).- 

...................................................... 
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oALDEJCj 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

O BACHAREL ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 

Subsecretário do Tribunal de Justiça 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob n° 10489412013, que consultando 
os registros computacionais existentes n 	eção competente do Centro de Protocolo 
Judiciário Estadual e Arquivo Geral v rificou-se não constar protocolado na 
Secretaria deste Tribunal de Jus ' a até as 18h00min do dia 2510312013, ações 
ou recursos criminais em que fig e c mo parte PATRÍCIA FERNANDA DE MATTOS 
portador(a) do RG n° 7.0 4. 7- SSP — PR e inscrito(a) no CPFIMF sob n° 
008.746.199-47. 	 (JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO), Chefe da 
Seção de Recebimento d 	xpedientes e Atendimento Interno, extraí a presente 
certidão e a conferi. 	 '- (JAMES PORTUGAL NETO), Coordenador do 
Centro de rotocolo udiciário Estadual e Arquivo Geral, a subscrevi. 

(ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA) Subsecretário do Tribunal de 
Justiça, DOU FÉ. Curitiba, ao(s) vinte e seis dia(s) do mês de março de dois mil e 
treze  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

O BACHAREL ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 

Subsecretário do Tribunal de Justiça 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob n° 10483712013, que consultando 
os registros computacionais existentes n Seção competente do Centro de Protocolo 
Judiciário Estadual e Arquivo Gera , 	rificou-se não constar protocolado na 
Secretaria deste Tribunal de Jus' a até as 18h00min do dia 2510312013, ações 
ou recursos criminais em que fig e c o parte JOÃO RODRIGO GABRIEL DE LIMA 
portador(a) do RG n° 8 7. 46- SSP — PR e inscrito(a) no CPF/MF sob n° 
046.437.979-24. ~? ' 	 (JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO), Chefe da 
Seção de Recebimento d 	dientes e Atendimento Interno, extraí a presente 
certidão e a conferi. 	(JAMES PORTUGAL NETO), Coordenador do 
Centr deProtocolo udiciário Estadual e Arquivo Geral, a subscrevi. 

(ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA) Subsecretário do Tribunal de 
Justiça, DOU FÉ. Curitiba, ao(s) vinte e seis dia(s) do mês de março de dois mil e 
treze  
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J~ ALDEJ ~ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

O BACHAREL ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 

Subsecretário do Tribunal de Justiça 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob n° 10492612013, que consultando 
os registros computacionais existentes no Sistema de Controle Protocolar, verificou-
se não constar protoc 1 do na Secretaria deste Tribunal de Justiça, até as 
l8h00min do dia 2510 í 13, ações ou recursos criminais em que figure como ré(u) 
ALESSANDRA D 	LVA SANTOS, portador(a) do RG n° 6.471.976-9 
SSP/PR. 	i 	(JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO), Chefe da Seção de 
Recebiment d 	x dientes e Atendimento Interno, extrai a presente certidão e a 
conferi. 	 •'_ (JAMES PORTUGAL NETO), Coordenador d Centro e 
Protocolo Ju ciário Estadual e Arquivo Geral, a subscrevi. 
(ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA), Subsecretário do Tribunal de Justiça, DOU È. 
Curitiba, ao(s) vinte e seis dia(s) do mês de março de dois mil e treze (2610312013).-.- 
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TRIBUNAL DE JUSTIC,A. 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

O BACHAREL ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 

Subsecretário do Tribunal de Justiça 

CERTIFICA, a requerimenjq protocolizado sob n° 10481112013, que consultando 
os registros computacional 	istentes no Sistema de Controle Protocolar, verificou- 
se não constar proto 1 o na Secretaria deste Tribunal de Justiça, até as 
18h00min do dia 251 1 13, ações ou recursos criminais em que figure como ré(u) 
MARTA SIMONE D AZEVEDO, portador(a) do RG n° 10.152.738-7. 
SSP/PR. 	 (JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO), Chefe da Seção de 
Recebimento4íedientes e Atendimento Interno, extraí a presente certidão e a 
conferi. 	L-- (JAMES PORTUGAL NETO), Coordenador do Centro cie 
Protocolo JucYciário Estadual e Arquivo Geral, a subscrevi. 
(ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA), Subsecretário do Tribunal de Justiça, DOU FÉ. 
Curitiba, ao(s) vinte e seis dia(s) do mês de março de dois mil e treze (2610312013).-.- 

.............................................................. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

O BACHAREL ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 

Subsecretário do Tribunal de Justiça 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob n° 10495112013, que consultando 
os registros computacionais existentes no Sistema de Controle Protocolar 	rificou- 
se não constar protocolado na Secretaria deste Tribunal de Jus~ ç , até as 
18h00min do dia 2510312013, ações ou recursos criminais em qufi 2e e 	omo ré(u) 
NEREU ALVES, portador(a) do RG n° 4.235.737-5 SSP/PR. 	 (JOSÉ 
LUIZ VEIGA DE MACEDO), Chefe da Seção de Recebimer4 ,%xpedientes e 
Atendimento Interno, extraí a presente certidão e a conferi. 	 (JAMES 
PORTUGAL NETO), Coordenador do C ntro de Protocolo /Judiciário Estadual e 1 
Arquivo Geral, a subscrevi. 	(ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA), 
Subsecretário do Tribunal de Justiça, DO FÉ. Curitiba, ao(s) vinte e seis dia(s) do 
mês de março de dois mil e treze (26103/2013),-.-.-.-.-...-.-.-.-.-.-.-...-.-.-.-.-.-...-.-.-.- 
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Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0498120)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 324



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão  
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02088512010 	 Localidade 1 UF: CAMPINA GRANDE DO SUL/PR 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITARIA INTERATIVA FM 

Aviso: 	31 	Publicação: 03/09/2010 	Prazo: 	91 	 Canal: 252 

Processo 
1. A Entidade é uma: 	 ssociação 

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Max Alves Xavier 023.760.519-83 Diretor de 19/11/2012 
Operações 19/11/2018  

Daiane Adad 067.901.539-69 Presidente 19/11/2012  
19/11/2016  

Cristiano Domingues Correa 006.593.189-03 Diretor 19/11/2012  
Administrativo 19/11/2016 

Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo regular o instruído quanto a documentação jurídica. 

APA DA DOCUMENTAÇÃO: 
CNPJ, n°08.901.748/0001-77: t1. 217; 
ata de fundação, datada de 18/5/2007,  rg. Lv. A-PJ: fls. 35 à 42 e 240; 
estatuto social, datado de 1911112012, rg. Lv. A-PJ: lis. 245 à 250; 
ata de Eleição, datada de 1511212010, rg. Lv. A-PJ: fls. 44 e 45; 
ata de Alteração do Endereço de sede, de 271112011, rg. Lv. A-PJ: fls.46 e 47; 

ata de alteração do endereço de sede, de 241312011, rg. Lv. A-PJ: fls. 221 e 222; 
ata de eleição, de 1911112012, rg. Lv. A-PJ: lis. 241 à 244; 

) provas de maioridade e de nacionalidade: fls. 272, 273 e 277; 
) declarações de Fiel cumprimento: fl. 235; 
) declarações do anexo 3: lis. 235 à 239; 

comprovantes de residência: lis. 284, 285, 286; 
certidões criminais: fis. 262, 263, 264, 293, 294 e 295; 
relação de associados; fi. 14; 
comprovante de pagamento da taxa de cadastro; fi. 23; 

n) manifestações de apoio: Fl. 49 à 181; 
) despacho de consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 229 
andato: 4 anos. 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

150512313 	 RALCOid 	 Pág',. 1 da 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1597/20131CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.02088512010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educativa da 
Rádio Comunitária Interativa FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Campina Grande do Sul 1 PR, protocolizado em 2810412010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2 FASE: 

I. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n° 0112011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011,  publicada no DOU de 
18/10/2011,  ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo 1 desta Nota Técnica, 
incluindo os seguintes documentos: 

a. Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 

b. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que , na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, semi prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas á Anatel; 

e. planta de arruamento indicando: 

e. 1. escala compatível com a área de execução do serviço; 

c,2. nomes das ruas; 

c.3. o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim como 

RCGICGRC 
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os da longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4. o traçado de circunferência de até uni quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no 
contorno.ser de até 91 dBu; 

c.5. o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem conto o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c,6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. diagrama de irradiação horizontal da antena da antena transmissora, 
fornecida pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas; 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado 
indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.1411GM5, de 8 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 

g. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART referente à instalação 
proposta; 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade atende ao disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 

RCG/5 300 0.020885 -20101/CGRC 

2 de 5 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0498120)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 327



3d 
Cï' 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que liaja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas ria ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 	i 	de 	1 	 de 2013. 

RODRI.O CRU GE IM 
Analista de Infraestrutura / Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 	T /2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 	de 	de 2013 

N1¡ 	 '~uS`  SÌir~. 	 ;ii~r 	d 	 x•ll 
i.;:li{J9íF.d 	

ütll'cl 

i CpgfdMlBCGSã 
,,_ , ~ d ,̀.ìCl'~` 	̀' 

$UUSlilt'';

ctlnfl 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA  

Coor•denadc r-Geral de Radiódifiisao Comunitária 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA — 2'' FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo cone o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 0112011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma ti° 01/2011, ou seja: - 
declaração 	assinada 	pelo 	representante 	legal 	da 	entidade 	indicando 	que, 	na 	ocorrência 	de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitein 12.1, alínea "c" da Norma n° 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas tia forma GG° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, cone as coordenadas tia forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, beira corno o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitenn 
12.1, alínea "d", da Norma ti° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n°01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
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alínea "f', da Norma n° 0112011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto tio subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 0112011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto tio subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 0112011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação 	da 	Anatel 	sobre 	limitação 	à 	exposição 	a 	campos 	elétricos, 	magnéticos 	e 
eletromagnéticos na faixa de radiorequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

RCG153 0 00.020885-2010/1CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gera[ de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 3o4  + 120131CGRCISCE-MC 

Brasília, 	3  de 	 de 2013 

À Senhora 
DAIANE ADAD 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
Rua Antônio Belli, n° 518, Centro 
84430-0001 Campina Grande do Sul — PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo u° 
53000.020885/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020885/2010, na 
localidade de Campina Grande do Sul / PR, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1597 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0498120)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 331



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenadcra.o c:,r~;`,u_ ,s,~f~J!{usuoU~,p;;~unrtria 
t~ o/~~ 	ChJ~ ~J~ 	 GLra! de v. ~~ço Radii~di,~sac ComurEitffrìa 

Substituta 
SAMIRANDO GRA 	NOBRE MAIA 	Mat,~cura: f3Waas 
Coordenad¡ r- Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
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Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária do Ministério, das 

Comunicações em Brasília, Distrito Federal 

Assunto: Oficio n° 3047I20131CGRCISCE-MC, Encaminha Projeto Técnico 

Processo n° 53000.02088512010 

EF 1.vfLt, . LF 

CAiflPí 	/J Co aUL PR, 	 _:~ 
ir:2nl. 

A Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM, já qualificada nos 

autos, em atendimento ao Ofício n° 3047120131CGRCISCE-MC, dirige-se respeitosamente a 

Vossa Senhoria para encaminhar documentação exigida. 

Solicita, destarte, conhecimento da presente, seu deferimento e o devido andamento ao 

certame. 

Campina Grande do SuI/PR, -.-' 	de julho de 2013. 

DAIANE ADAD 
Presidente 

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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1. Formulário de Informações Técnicas 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

1 - SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2- IDE\TIFI(AÇ:\O DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COM UNITÁRIA INTERATIVA FM 
DENU)MIN \ç' \O SOCIAL (CONTINUAÇAO) 	 CNPJ 

1 	 I 	10 I8 19 10 11 17 14 18 10 10 10 11 17 I7 1 

DENOMINAÇÃO D[ FANTASIA 

3- I,OC&LCGAÇ.ÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

RUA TEODORICO RODRIGUES DOS SANTOS, 29 
BAIRRO 	 CIDADE 

1 	 JARDIM CECCON 	CAIXIPINA GRANDE DO SUL 
CIDADE (CON IINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

P R 	I 25° I 	21' 	I 04,9" S 	II 49° I 06' 	1 	52"W 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

1 OGRA DOI 1RO 

RUA JACOB CECCON, 481 
Fs.\IRIiJ CIDADE 

JARDIM CECCON CAMPINA GRANDE DO SUL 
( IDADE ICONTINUAÇÃOI UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

P 	R 	I 	25° 	I 	21' 	I 	08" S 	I 	49° 	07' 	08"W 

5 -1.00':\LIZ.AÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

t('.iso o estiidio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio co sistema irradiante no campo 1 1." Outras 

in lormaçòes de interesse') 

L()GRA IX) URO 

RUA JACOB CECCON, 481 
BAIRRO CIDADE 

JARDIM CECCON I 	I. 	CAMPINA GRANDE DO SUL 
CIDADE ICONTINUAÇÀO) UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

P 	R 	I 	25° 	I 	21' 	1 	08" S 	I 	49° 	I 	07' 	I 	08"W' 

6-TR.ANSMISS[)R 

I OI3RIC'ANTI 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
MODELO) 	 PO'1 ENCIA 	 N° I4OMOLOGAÇAO (ANEXO) 

SP5025 	 25 	watts 	 0680-03-0528 

A\ FL\:V FORRE 

1 \BRICANTE DA ANTENA 	MODELO 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 	̀ 	̀ 	PTO IB-f M 
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GANI (() nlax (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 	1 	–J X 	 30 	In 	29 	11  952 	I n1 

1)- LINI IA DF: TRA\S..IISS.ÁO 

1 AURIC'ANTF MODELO 

1 	 RFS – RADIO f RLQUENICY SYSTEMS   LCI<78-50J 

('(IMPRIk1LIN 10 (L) 	ATENUAÇÃO EM 100 n1(ALI 	 PERDAS NA LINHA (P1.) EFICIÉN 	IA DA LINHA (i}) 

40 dB 0,448 _Ido c— 0,901  1,12 ~_-- 
_(P) 
10 

Perdas na linha (I'L)=1.'AI- 	 Eficizncia da linha (1)) = 10 

1 i 111 
9 - I'OTÍ:NCIA EFF.TIV.. 	IRRADIADA (ERP) 

ERP fdBk)=10Iog(Pi,Ght-Gvt_11)=10 loa. (0.025x 	1x1x0.901)-- 16,47dBk- 	'-- 

I't 	= 	Potència do transmissor. cai kW 
(ïht 	= 	(ïanhn da anleas. no plano horizontal, em rezes. 
( 	I 

	
Ganha da antena no plano vertical. em vezes 

Il 	= 	Lficii rie1A da linha de transiniss5o 

l lhti 	A potència e#enca irradiada (ERP) por emissora de RadConl deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

IU - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

1:LdBu1= 1117+ERPliIBk)--20logd fknl) 

ERPIdBI4 = lwlència efeti\ 	irradiada 

d 1 km) - distáncia da antena transmissora ao limite da área de será iço (raio da área execuçáo do serviço) 

Etd[u) = 107 -- 16.47 - 20 Iog 1 = 90,53 (dOu) 	<' 

l )hs 	(} rnasnno ti alor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

I 1 - OL'TR.AS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS I)O ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

RODRIGO A. FREITAS [RALA 
RI_(F_C'REA 	 ENDEREÇO 

PR-63571/D 	I 	 AV. MANOEL RIRAS, 985, SALA 40 
11NI)ERLçO (CONTINUAÇÀO) 	 BAIRRO 

1 	 MERCCS 
CIDADE 	 Ur 

CURITIBA 	 P R 
Eu' 	 TELEFONE 	 FAX 

80810-000 	 41-3052-8972 	 41-3052-8972 

E-MAI l_ 

teligo tcligo,cng.br 

LOCAL 	 DATA„ 

1 	 CURITIBA/PR  	-/ ' I 1 I 07 	/ 	2013 	j 

ASSINA FURA 

2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/0212009 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÕNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n°  TEL II - 183 , emitido pelo OCD - ACTA - 
Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o 
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou 
aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 1I 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saída 
(W) 

Designação de Emissões 

87,4 a 108,0 25,0 180KF3E 

87,4 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações — Anate!. 

Observações: 
Este certificado substitui o de me 	numero • iitido em 1310612003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema do Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração 

e2 	 15/07J20320 
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3. Informações Técnicas da Antena 

Transmissora 
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Teletronix' II.• 	 G. 
Equipamentos para Radiodifusão  

PTOdB-FM 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Cortea Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaí - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@ teletronix,  com .br 

www.teletronia.com.br  
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AUAD CORREA ial Pr . FlclrQnlcos t da 	 LAUDO T Ë C N I CO 

I.
` 	Cenlrn Empresarial Pref, Paulo F. Toledo, ~Ja TeIetronix SantaRiladoSapucaiPNIG-CEP.375r10-000 	 INDICADA PARA FM 87-108MHZ :ti , ,am„n °: r , 	F3d o 	.a° 	Fone: 55 f35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

0° 
20° 

30° 
1800 

40° 

50° 

60° 

70° 

80° 

0° 

10° 
90° 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modélo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1I4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 300( dBd) 

Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 300 do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

` p”"' T - 	 I sb%S-é uma sflpériicie pianã(meiautca) ae 'f ,Dm quaaraaos. 1 
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AUAr CORRE  Equip, Elafron:eos.tda 	
LAUDO TÉCNICO Centro Empresarial Pref. Paulo F. Tafedo, 90 Teletronix Santa Rita 5 3473 3700 

	 INDICADA PARA FM 87-108MHZ d d r°i° 	Fone: 55 (35} 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 	 90° 

180° 	0° 

1000 	900 	80° 
110° 	 70° 	 270° 

120' 	 60° 

130° 	
50° 

140° 	 400 

154 	 ~i 	 30° 

160° 	
20° 

170° 	 10° 

180° 	 r 	p° OO 

360 

190° 	 ri.; 	 350° 

200° 	 i/ 	 340° 

210° 	 330° 

2200 	 i' 	320° 

230° 	 310° 

240° 	 300° 

250° 	 290° 
260° 	270° 	280° 

1 Resp.Téc: 	 1 OBS: 	0 diagrama acima é para a antena 
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4. Informações Técnicas da Linha de 

Transmissão 
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718" CELLFLEX®  Premium Attenuation Low-Loss Foam-Dielectric Coaxial Cabia 

CELI FLEX®7I8" premium altenuation low Ioss ftexible cable 

Application: 	Meia teed kne 

• Ultra Low Attenuation 
The furiher reduced altenuation of CELLFLEX® premium attenuation coaxial cable resulta in extrernly 
afficienl sitgnal transfer in your RF system, especially ai high frequencies. 

• Complete Shielding 
The solid outer conductor of CELLFLEXO coaxial cable creates a continuous RFIlEMI shield 
that minimizes system interference. 

• Low VSWR 
Special low VSWR versions of CELLFLEX® coaxial cables contribute to Iow system noise. 
Outstanding Intermodulation Performance 
CELLFL[X® coaxial cable's solid inner and outer conductors virtually eliminate intermods. 
Intermodulation performance is also confrmed avith state-of-the-ari equipment ai lhe RFS factory.,_ 

• High Power Rating 
Due to their low attenuation, outstanding heat transfer properlies and temperature stabilized dieleclric 
materiais, CELLFLEX® cable providas safe long term operating life ai high transmit power leveis. 

• vide Range of Application 
Typical areas of application are: feedlines for broadcast and terrestrial microwave antennas, 
wireless cellular, PCS and ESMR base stalions, cabling of antenna arrays, 
and radio equipmenf interconnects. 

Structure 
Inner conductor: 	Copper Tube 	 f mm (in)] 	 9.3 (0.37) 
Dieleclrie: 	 Foam Poiyelhylene 	 Imm (in)] 	 21.5 (0,85) 
Outerconduc1or: 	Qorrugated Gopper 	 [mm (si)] 	 25.2 (0.99) 
Jacket: 	 Poluelhytene, PE 	 Imia lia)) 	 27.8 (1.09) 

Mechanical Properties 

Electr[cal Properties 
Characteristic impedance [O] 50 +1-1 
Relativa propagation velocily [%] 90 
Capacitance (pFlm (pF/ft)] 74.0 (22.5) 
Inductance (pH7m (pHln)] 0.185 (0.056) 
Atax. operating frequency [GHz] 5 
Jacket spark test RPM [V] 8000 
Peak power rating [kW] 85 
RF Peak voltage ratiug [V] 2920 
DC-resistance innerconductor [[11lisn (0!1000ft)] 1.62 (0.494) 
DC-resistance outer coniluctor 	 10/km (ÇY100V0f 	1.34 (0.408) 

Recommended Temperatura Range 
Storage temperalure 	 f°C (°F11 	 -70 to +851-94 to +1851 
1nstaliai1cH temperature [°C ('F)] 	 -40 to +60 (-40 to +140) 
Oparation temperalure [°C ('F)] 	 -50 to +85 (-58 to +185) 

Other Characteristics 
Fire Performance: Halogene Free 

VSWR Performance: Standard 	 [dB {VSWR)) 	18(1.288:1) 
Olhar Options: Phase stobiiized and plisse motctled cabias and assemblies are ava'fiable upon request. 

718' CELLFLEX® Low-Loss Foam Dielectric 
Coaxial Cable 

Fre uenc 	Atlenuation _ 	Power 

	

[MHz] [dB1104m [dB/100t1] 	[kW] 

	

0.5  	0.0780 	0.0238 	- 	85.0 

	

1.0 	0.110 	0.0336 	85.0 

	

1.5 	0.135 	0.0412 	73,6 

	

2.0 	0.156 	0.0476 	63.7 

	

10 	0.351 	0.107 	28.3 

	

20 	0.498 	0.152 	20.0 

	

30 	0.612 	0.186 	16.2 

	

50 	0.793 	0.242 	12.5 

	

^-. BB 	1.06 	0.323 	9.38 

	

'100 	1.13 	0.345 	6.80 

	

108 	1.18 _ 0.358 	8.42 

	

150 	1.39 	0.425 	7.15 

	

174 	1.50 	0.458 	6.63 

	

200 	1.62 	0.493 	6.14 

	

300 	2.0 	0.608 	4.97 

	

400 	2.32 	0.707 	4.28 

	

450 	2.47 	0.753 	4,02 

	

500 	2.61   	0.796 	3.81 

	

512 	2.64 	0.806 .. 	3.77 

	

600 	2.88 	0.876 	3.45 

	

700 	3.12 	0.951 	3.19 

	

750 	_ 	3.24 	0.987 	3.07 

	

800 	3.35 	1.02 	2.97 

	

824 	3.41 	1.04 	2.91 

	

894 	3.56 	1.08 	2.79_ 

	

900 	3.57 	1.09 	2.78 

	

925 	3.62 	1.10 	2.75 

	

960 	3.70 	1.13 	2.69 

	

1000 	3.78 	1.15 	2.63 

	

1250 	4.27 	1.30 	2.33 

	

1400 	4.54 	1.38 	2.19 

	

1500 	4.71 	1.44 	2.11 

	

1700 	_ 	5.05 	1.54 	1.97 

	

1800 	5.21 	1.59 	1.91 

	

2000 	5.52 - 	1.68 	1.80 

	

2100 	5.67 	1.73 	1.75 

	

2200 	5.82 	1.77 	1.71 

	

2400 	6.11 	1.86 	1.63 

	

2500 	6.25 	1.91 	1.59 

	

2600 	6.39 	1.95 	1.56 

	

2700 	6.53 	1.99 	1.52 

	

3000 	6.93 	2.11 	1.43 

	

3500 	7.56 	2.30 	1.31 

	

4000 	8.16 	2.49 	1.22 

	

4900 	9.17 	2.80 	1.08 

	

_500 	9.28 	2.83 	1,07 
Allenuation al 20'C (68'F) cab'a temperalure 
rdean po,mr reing at 40'C 1104'F) ambient lemperature 

P1ease visil us on lhe internet at http:f1wvrvr.rfsworld coml 	 Radio Frequeney 5ystems 
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5. Estudo Específico 

321 

Subitem 19.2.5.1.1— Norma n°1/2011 
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Algumas das radiais em estudo ultrapassam a cota dos 30 metros no raio de um quilômetro 

em torno do local do sistema irradiante. Passa-se a comprovar, a seguir, que a extrapolação 

não fere o disposto no item 19.2.5.1.2, 'b', Portaria n° 462 de 14/10/2011  (Serviço de 

Radiodifusão Comunitária). 

5.1. CAMPO ELÉTRICO NO RAIO DE 1 QUILÔMETRO 

Os perfis topográficos a seguir (12 radiais -- 00 a 330°) foram obtidos do Sistema 

computacional SIGAnatel. 

5.1.1, RADIAL 00 

•" 1 ' 	 Perfil de Terreno = Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

1030 . 
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0)C 0,25 D,5D o 76 1,0l 	(.76 	1 fn 	1.75 	2.00 	2.20 	2. F.0 	2,75 	3Ç 	3.25 	3.50 	3.76 	'IDO 

L)istànc ia fkrn) 

Ponto de On em Ponta de Oesbno Inform 	õas Exb 
t. 1, 

Lar Sinto ..~ìa148. Lnr irv ie 2661656,01 P'35SU 	C,I 	. 	Y6 

Leni y!tu. ir ,'?'r;4740. Loyiw,le : 	4000E.00 

A:t clrsr pus i 0,0  lict-•ute l Grausl: O80, D° fator K 	 3y;±4 

,Ltltu!c 	tal .?5;1 --it:1e 	Ir..l 031 rfcr{r9ai.7 	II0:I: 	06. 

K`IT 	1' '~55 	W. 	=4 0010 	4:-1 905 	I 	,i 	10 

i' 	;rl- 	Or .. .5, 	7,11 	7 	F-4 teroirh 	nr.iisie d 	Sal 	/ 	F0 

Da?i Ce G'eraç.D: 15,! 7lo31322:52:22 

Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SIGAnatel, são as 

cotas da radial em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 
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Distância 

(km) 

Cota 

(m) 
5tatus 

0 952 OK 

90 950 OK 

180 948 OK 

270 944 OK 

360 932 OK 

450 928 OK 

540 924 OK 

630 931 OK 

720 943 OK 

810 948 OK 

900 952 OK 

990 954 OK 

1080 947 OK 

1170 939 OK 

1260 939 OK 

1350 937 OK 

1440 932 OK 

1530 923 OK 

1620 923 OK 

1710 925 OK 

1800 926 OK 

1890 934 OK 

1980 946 OK 

2070 952 OK 

2160 963 OK 

2250 974 OK 

2340 968 OK 

2430 965 OK 

2520 966 OK 

2610 969 OK 

2700 964 OK 

2790 957 OK 

2880 953 OK 

2970 946 OK 

3060 939 OK 

3150 931 OK 

3240 931 OK 

3330 938 OK 

3420 955 OK 

3510 966 OK 

3600 965 OK 

3690 960 OK 

3780 960 OK 

3870 969 OK 

3960 973 OK 

4050 968 OK 
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A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SIGAnatel). 

180 

150 

1,10 

30 
111 

120 

110 

É 100 

80  
w 70  

00 

50 

40 

30 

20 

10 

0.00 0.25 0.50 0,75 1,00 1.25 	1.50 	1,75 	2.00 	2.25 	2.60 	2,76 	3.00 	3.25 	3.50 	3.76 	4.00 	4.23 

Distância (kni) 

E (dB11Vtro) 	Pelfil do TArreno 

Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBp, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 

Ampliando o gráfico na distância de 1 km observamos o gráfico a seguir. 

5 

50,0 

00.7 

E 
90.5 

co 
50.4 

w 

00.3 

00,2 

00,1 

00.0 

0,55050 0.52875 0,05500 0,00025 0l00160 0.50075 1.00000 100025 1.00050 1.00075 1.00100 

Di5táncia (km) 

LI BpV
E 

 

irn) 
	Perfil doTetipno 

Como se pode observar, na distância de 1 km, o campo está abaixo de 91 dBp. 
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5.1.2. RADIAL 300 

1 
	

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (1av1onry) Datum WGS84 

1010 

1000 

(130 

@00 . 

950 

tgyv3 	 - L4 

900 

O70 
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U00( 59 lS4yvI3225621 

Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SIGAnatel, são as 

cotas da radial em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 

Distância 

(km) 

Cota 

(m) 
Status 

o 952 OK 
90 950 OK 

180 945 OK 
270 945 OK 

360 943 OK 
450 933 OK 

540 929 OK 
630 918 ABAIXO 

720 921 ABAIXO 

810 919 ABAIXO 
900 921 ABAIXO 

990 914 ABAIXO 

1080 920 ABAIXO 
1170 913 ABAIXO 

1260 916 ABAIXO 

1350 924 OK 
1440 929 OK 

1530 946 OK 
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1620 954 OK 

1710 961 OK 

1800 962 OK 

1890 959 OK 

1980 954 OK 

2070 949 OK 

2160 941 OK 

2250 936 OK 

2340 924 OK 

2430 922 OK 

2520 920 ABAIXO 

2610 919 ABAIXO 

2700 933 OK 

2790 945 OK 

2880 959 OK 

2970 945 OK 

3060 937 OK 

3150 941 OK 

3240 945 OK 

3330 953 OK 

3420 947 OK 

3510 950 OK 

3600 941 OK 

3690 947 OK 

3780 933 OK 

3870 927 OK 

3960 917 ABAIXO 

4050 914 ABAIXO 

A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SiGAnatel), 

150 

126 

E 
100 

[0 75 

W 

50 

26 

0  
0.00 0,25 0.50 0.75 1.00 125 1.50 1.76 2.00 2.26 2,60 2.75 3.00 3.25 3.60 3.75 4.00 4.2E 

Distancia (I ni) 

E (d01N1n11 	Fornido Terrena 

Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBp, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 
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d 
Ampliando o gráfico na distância de 1 km obtemos a figura a seguir. 
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Fr0,75 
E 

P0,50 
W 

6025 

00.00 

60.75 
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0,6625 	0.0650 	0.8975 1.0000 	1,0025 

Disiáncia (km) 

E (dGlJVim) 	Perfil do Terrono 

1,0050 	1.0075 	1.0100 	1,0125 

Como se pode observar, na distância de 1 km, o campo está abaixo de 91 dBp. 

5.1.3. RADIAL 60° 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iaflong) pafum WGS84 

1020' 

1 010 	 - 

1 000 

U=r0 1 	 . 

870 	 ----  

02U 	
1 	 - 	 \/\ 

000 

660 

0=0 

870 

3.01) 	025 	0.50 	0.75 	160 	1.25 	1.50 	176 	2.00 	2,25 	250 	2,75 	3.00 	3.25 	3.50 	3.75 	4.00 

Dis1ànc ia (n) 

Pon'o Je Orier Porto de Destino 1nYornoç&: E tras 

Let•t•.5- 15443. Fae_o 	[--) 30":  
La:.yit-;e v ~",;0lD6'. Lo:.,}ttx:~ q -sr.9599. 13 	 ~. IUFe~3uc._ 	IY.rel 1 

ate lGx ~~sl: f4,0 	I 43 lruefGoaul: 716,0 F.to. 	}: _.33 	3331 

Alt it.:!r 	[r_1 _..2 hI titcde 	(r.1 917 Fz5-JU3<,exe 	I40I: 38,3 
017 	Iri1 - 	301 	E-I: 	39 :,?fï 	(mel 911 	ii... 	1D 

03ï Ce GOlaçá0. 16.41!2913 0260 6.9  
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Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SIGAnatel, são as 

cotas da radiai em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 

Distância 

(km) 

Cota 
(m) Status 

0 952 OK 

90 949 OK 

180 939 OK 

270 936 OK 

360 929 OK 

450 929 OK 

540 930 OK 

630 924 OK 

720 923 OK 

810 914 ABAIXO 

900 911 ABAIXO 

990 908 ABAIXO 

1080 908 ABAIXO 

1170 913 ABAIXO 

1260 930 OK 

1350 934 OK 

1440 944 OK 

1530 949 OK 

1620 957 OK 

1710 957 OK 

1800 948 OK 

1890 947 OK 

1980 936 OK 

2070 932 OK 

2160 926 0K 

2250 927 OK 

2340 919 ABAIXO 

2430 915 ABAIXO 

2520 914 ABAIXO 

2610 913 ABAIXO 

2700 910 ABAIXO 

2790 909 ABAIXO 

2880 911 ABAIXO 

2970 915 ABAIXO 

3060 914 ABAIXO 

3150 934 OK 

3240 936 OK 

3330 937 OK 

3420 946 OK 

3510 943 OK 

3600 945 OK 

3690 939 OK 

3780 927 OK 

3870 922 OK 

3960 917 ABAIXO 

4050 909 ABAIXO 
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A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SIGAnatel). 
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Distância (kn1) 

E (dBUVfm) 	Perfil do Terreno 

Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBp, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 

Ampliando o gráfico na distância de 1 km obtemos a figura a seguir. 
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Como se pode observar, na distância de 1 km, o campo está abaixo de 91 dBiJ. 
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5.1.4. RADIAL 90° 

Perfil de Terreno - Projeçào Geográfica (latIlong) Dalum WGS84 
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Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SiGAnatel, são as 

cotas da radial em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 

Distância 
(km) 

Cota 
Ima FRatus 

o 952 OK 

90 949 OK 

180 944 OK 

270 941 OK 

360 944 OK 

450 945 OK 

540 942 OK 

630 937 OK 

720 930 OK 

810 922 OK 

900 911 ABAIXO 

990 908 ABAIXO 

1080 909 ABAIXO 

1170 910 ABAIXO 

1260 908 ABAIXO 

1350 905 ABAIXO 

1440 905 ABAIXO 

1530 913 ABAIXO 
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1620 926 OK 

1710 939 OK 

1800 945 OK 

1890 947 OK 

1980 942 OK 

2070 922 OK 

2160 920 ABAIXO 

2250 925. OK 

2340 927 OK 

2430 915 ABAIXO 

2520 903 ABAIXO 

2610 902 ABAIXO 

2700 901 ABAIXO 

2790 904 ABAIXO 

2880 909 ABAIXO 

2970 915 ABAIXO 

3060 917 ABAIXO 

3150 918 ABAIXO 

3240 916 ABAIXO 

3330 926 OK 

3420 933 OK 

3510 938 OK 

3600 941 OK 

3690 940 OK 

3780 933 - OK 

3870 924 OK 

3960 911 ABAIXO 

4050 911 ABAIXO 

A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SIGAnatel). 
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Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBp, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 
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Ampliando o gráfico na distância de 1 km obtemos a figura a seguir. 
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Como se pode observar, na distância de 1 km, o campo está abaixo de 91 dBp. 

5.1.5. RADIAL 1200 
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.;l ! 1 -' 	 Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (!atilong) Datunm WGS84 
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Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SIGAnatel, são as 

cotas da radial em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 

Distância 

(km) 

Cota 

(mj 
5tatus 

0 952 OK 

90 946 OK 

180 946 OK 

270 938 OK 

360 934 OK 

450 927 OK 

540 925 OK 

630 924 OK 

720 926 OK 

810 934 OK 

900 932 OK 

990 931 OK 

1080 926 OK 

1170 924 OK 

1260 921 ABAIXO 

1350 919 ABAIXO 

1440 917 ABAIXO 

1530 914 ABAIXO 

1620 918 ABAIXO 

1710 918 ABAIXO 

1800 913 ABAIXO 

1890 910 ABAIXO 

1980 911 ABAIXO 

2070 906 ABAIXO 

2160 908 ABAIXO 

2250 908 ABAIXO 

2340 907 ABAIXO 

2430 905 ABAIXO 

2520 903 ABAIXO 

2610 903 ABAIXO 

2700 904 ABAIXO 

2790 901 ABAIXO 

2880 900 ABAIXO 

2970 898 ABAIXO 

3060 897 ABAIXO 

3150 897 ABAIXO 

3240 895 ABAIXO 

3330 896 ABAIXO 

3420 894 ABAIXO 

3510 894 ABAIXO 

3600 894 ABAIXO 

3690 893 ABAIXO 

3780 892 ABAIXO 

3870 892 ABAIXO 

3960 891 ABAIXO 

4050 893 ABAIXO 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0498120)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 359



A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SIGAnatel). 
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Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBp, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 

Ampliando o gráfico na distância de 1 km obtemos a figura a seguir. 

02.00 

111.75 

01,50 

01,25 

01.00 

90,75 

7 £0,50 

4025 

W 1)0.00 

89.75 

80,50 

88.25 

89.00 

88,75 

85.50 
0.0025 110850 00875 0,1)1)00 0.8825 0,1)60 0.6E+75 1.0000 1.0025 10050 1.0075 1,0100 1.0125 1.0150 1.0175 1.0200 

Distância {knl) 

LdIIV
E 

 

/n) 	Petf11 doT8cren0 

Como se pode observar, na distância de 1 km, o campo está abaixo de 91 dBp. 
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5.1.6. RADIAL 1500 

A NA II.! 	 Perfil de Terreno Projeção Geográ17c (laf/long) Da!um WGS84 
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Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SIGAnatel, são as 

cotas da radial em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 

Distância 

(krn) 

Cota 

(m)  
Status 

O 952 OK 

90 947 OK 

180 940 OK 

270 935 OK 

360 929 OK 

450 928 OK 

540 936 OK 

630 943 OK 

720 951 OK 

810 953 OK 

900 952 OK 

990 950 OK 

1080 947 OK 

1170 949 OK 

1260 950 OK 

1350 944 OK 

1440 939 OK 

1530 931 OK 

elÍI 
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~ 3Ú 
1620 931 OK 

1710 925 OK 

1800 935 OK 

1890 939 OK 

1980 940 OK 

2070 934 OK 

2160 936 OK 

2250 928 OK 

2340 920 ABAIXO 

2430 917 ABAIXO 

2520 916 ABAIXO 

2610 922 OK 

2700 926 OK 

2790 926 OK 

2880 928 OK 

2970 924 OK 

3060 928 OK 

3150 931 OK 

3240 934 OK 

3330 936 OK 

3420 944 OK 

3510 936 OK 

3600 934 OK 

3690 929 OK 

3780 929 OK 

3870 929 OK 

3960 928 OK 

4050 935 OK 

A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SIGAnatel). 
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Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBp, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 
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Ampliando o gráfico na distância de 1 km obtemos a figura a seguir. 
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Como se pode observar, na distância de 1 km, o campo está abaixo de 91 dBp. 

5.1.7. RADIAL 180° 

Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (!at#long) Datum WGS84 
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Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SIGAnatel, são as 

cotas da radial em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 

Distância 

(km) 

Cota 
(m) 

status 

0 952 OK 

90 947 OK 

180 946 OK 

270 940 OK 

360 937 OK 

450 942 OK 

540 952 OK 

630 953 OK 

720 941 OK 

810 925 OK 

900 921 ABAIXO 

990 921 ABAIXO 

1080 924 OK 

1170 931 OK 

1260 945 OK 

1350 946 OK 

1440 941 OK 

1530 942 OK 

1620 945 OK 

1710 938 OK 

1800 924 OK 

1890 913 ABAIXO 

1980 912 ABAIXO 

2070 912 ABAIXO 

2160 915 ABAIXO 

2250 922 OK 

2340 918 ABAIXO 

2430 918 ABAIXO 

2520 908 ABAIXO 

2610 916 ABAIXO 

2700 912 ABAIXO 

2790 904 ABAIXO 

2880 899 ABAIXO 

2970 895 ABAIXO 

3060 894 ABAIXO 

3150 893 ABAIXO 

3240 895 ABAIXO 

3330 897 ABAIXO 

3420 898 ABAIXO 

3510 898 ABAIXO 

3600 899 ABAIXO 

3690 897 ABAIXO 

3780 898 ABAIXO 

3870 897 ABAIXO 

3960 897 ABAIXO 

4050 894 ABAIXO 
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A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SiGAnatel), 
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E(dBIJVln1) 	Perfi do Terrono 

Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBp, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 

Ampliando o gráfico na distância de 1 km obtemos a figura a seguir. 
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Como se pode observar, na distância de 1 km, o campo está abaixo de 91 dBp. 
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5.1.8. RADIAL 210° 

1` 	 Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lahtontg) Datunr WGS84 
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Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SIGAnatel, são as 

cotas da radial em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 

Distância 
(km} 

Cota 
(m) 

Status 

0 952 OK 
90 953 OK 

180 950 OK 

270 955 OK 
360 947 OK 

450 941 OK 
540 939 OK 
630 939 OK 

720 944 OK 

810 940 OK 
900 930 OK 
990 930 OK 
1080 921 ABAIXO 
1170 921 ABAIXO 

1260 918 ABAIXO 
1350 910 ABAIXO 
1440 906 ABAIXO 
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1530 908 ABAIXO 

1620 907 ABAIXO 

1710 906 ABAIXO 

1800 908 ABAIXO 

1890 908 ABAIXO 

1980 913 ABAIXO 

2070 925 OK 

2160 925 OK 

2250 928 OK 

2340 927 OK 

2430 932 OK 

2520 934 OK 

2610 941 OK 

2700 937 OK 

2790 940 OK 

2880 928 OK 

2970 927 OK 

3060 936 OK 
3150 938 OK 

3240 932 OK 

3330 939 OK 
3420 927 OK 

3510 918 ABAIXO 

3600 915 ABAIXO 

3690 923 OK 

3780 934 OK 

3870 934 OK 

3960 953 OK 

4050 950 OK 

A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SIGAnatel). 

120 

150 

1.40 

130 

120 

110 

100 

00 
m 

50 

W  70 

50 

50 

a0 

30 

20. 

0.00 025 0.50 0.75 1.00 1,225 150 1.75 2.00 2.25 2.50 2.75 3,00 3.25 3.50 3.75 4,00 4.20 

DiSfânÇi3 (km) 

E (dBUV/m) 	Paiiil d0Teireno 

Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBW, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 
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Ampliando o gráfico na distância de 1 km obtemos a figura a seguir. 
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Como se pode observar, na distância de 1 km, o campo está abaixo de 91 dBp. 

5.1.9. RADIAL 240° 

3 1 	 Perfil de Terreno - Projeção Geográfico (latAong) Datam WGS84 
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Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SIGAnatel, são as 

cotas da radial em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 

Distância 
(km) 

Cota 
{m} Status 

0 952 OK 

90 953 OK 

180 957 0K 

270 953 OK 

360 947 OK 

450 943 OK 

540 934 OK 

630 922 OK 

720 914 ABAIXO 

810 914 ABAIXO 

900 914 ABAIXO 

990 919 ABAIXO 

1080 927 OK 

1170 926 OK 

1260 933 OK 

1350 935 OK 

1440 940 OK 

1530 947 OK 

1620 949 OK 

1710 950 OK 

1800 929 OK 

1890 934 OK 

1980 939 OK 

2070 943 OK 

2160 929 OK 

2250 927 OK 

2340 918 ABAIXO 

2430 929 OK 

2520 924 OK 

2610 935 OK 

2700 955 OK 

2790 953 OK 

2880 941 OK 

2970 940 OK 

3060 935 OK 

3150 941 OK 

3240 936 OK 

3330 945 OK 

3420 946 OK 

3510 954 OK 

3600 951 OK 

3690 958 OK 

3780 950 OK 

3870 942 OK 

3960 941 OK 

4050 933 OK 
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Gí 
A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SIGAnatel). 
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Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBp, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 

Ampliando o gráfico na distância de 1 km obtemos a figura a seguir. 
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Como se pode observar, na distância de 1 km, o campo está abaixo de 91 dBp. 
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5.1.1 a. RADIAL 270°  

+: 	 Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (IaUlong) Datum WGS84 
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Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SIGAnatel, são as 

cotas da radial em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 

Distância 

(km) 
Cota 
(m) Status 

0 952 OK 

90 954 OK 

180 954 OK 

270 945 OK 

360 940 OK 

450 931 OK 
540 927 OK 
630 931 OK 
720 930 OK 

810 924 OK 

900 918 ABAIXO 

990 916 ABAIXO 

1080 919 ABAIXO 

1170 925 OK 

1260 927 OK 

1350 929 OK 

1440 935 OK 

1530 939 OK 
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1620 948 OK 
1710 961 OK 

1800 964 OK 

1890 960 OK 

1980 948 OK 

2070 937 OK 

2160 931 OK 

2250 930 OK 

2340 933 OK 

2430 947 OK 

2520 940 OK 

2610 931 OK 

2700 929 OK 

2790 923 OK 

2880 921 ABAIXO 

2970 922 OK 

3060 917 ABAIXO 

3150 913 ABAIXO 

3240 913 ABAIXO 

3330 917 ABAIXO 

3420 926 OK 

3510 938 OK 

3600 944 OK 

3690 944 OK 

3780 946 OK 

3870 942 OK 

3960 940 OK 
4050 934 OK 

A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SIGAnatel). 
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Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBp, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 
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Ampliando o gráfico na distância de 1 km obtemos a figura a seguir. 
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Como se pode observar na distância de 1 km o campo está abaixo de 91 dBp. 

5.1.11. RADIAL 300°  

Perfil de Terreno Projeção Geográfica (Iathong) Datam WGS84 
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Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SIGAnatel, são as 

cotas da radial em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 

Distância 
(km) 

Cota 
[m} 

Status 

o 952 OK 

90 954 OK 

180 957 OK 

270 954 OK 

360 960 OK 

450 955 OK 

540 960 OK 

630 957 OK 

720 957 OK 

810 956 OK 

900 957 OK 

990 945 OK 

1080 942 OK 

1170 954 OK 

1260 957 OK 

1350 939 OK 

1440 935 OK 

1530 929 OK 

1620 931 OK 

1710 926 OK 

1800 932 OK 

1890 946 OK 

1980 941 OK 

2070 944 OK 

2160 942 OK 

2250 948 OK 

2340 957 OK 

2430 959 OK 

2520 965 OK 

2610 970 OK 

2700 958 OK 

2790 940 OK 

2880 937 OK 

2970 936 OK 

3060 932 OK 

3150 935 OK 

3240 928 OK 

3330 926 OK 

3420 926 OK 

3510 923 OK 

3600 920 ABAIXO 

3690 928 OK 

3780 930 OK 

3870 939 OK 

3960 943 OK 

4050 967 OK 
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A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SIGAnatel). 
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Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBp, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 

Ampliando o gráfico na distância de 1 km obtemos a figura a seguir. 
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Como se pode observar na distância de 1 km o campo está abaixo de 91 dBp. 

(j~ 
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5.1.12. RADIAL 3300 

Peru de Terreno - Projeção Geográfica (!af/tong) Datum WGS84 
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Os valores da tabela a seguir, também obtidos do Sistema computacional SIGAnatel, são as 

cotas da radial em estudo. A terceira coluna indica se a cota está abaixo dos 30 metros da 

cota base da torre. 
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A figura a seguir mostra o campo elétrico (linha vermelha) na radial em estudo, entre 0 e 4 km 

(Sistema computacional SIGAnatel). 
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Observe-se que todos os valores de campo estão abaixo de 91 dBp, para distância maior que 

1 km do ponto de instalação. 

Ampliando o gráfico na distância de 1 km obtemos a figura a seguir. 
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Como se pode observar, na distância de 1 km, o campo está abaixo de 91 dBp, 

5.2. CONCLUSÃO 

Em nenhuma das radiais o campo excede o valor de 91 dBp (para distâncias iguais ou 

superiores a 1 km a partir do ponto de instalação), CONCLUI-SE que a instalação proposta 

não fere o disposto no item 19.2.5.1.2, `b', Portaria n° 462 de 14/10/2011 (Serviço de 

Radiodifusão Comunitária). 

5.3. PROFISSIONAL HABILITADO E DATA 

CuritibalPR, 16 de julho de 2013. 

Rodrigo A. Freitas Irala 

CREA PR-635711D 

í 
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6. Declaração de Não Interferência 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO 

DE INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, DAIANE ADAD, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, declaro que: 

Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade 

que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas 

sejam sanadas, sem prejuízo do exercicio das competências fiscalizatórias 

legalmente atribuídas à Anatel, 

Campina Grande do Sul/PR, 	de julho de 2013. 

DAIANE ADAD 
Presidente 

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
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7. Declaração de Proteção à Aeródromos 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO À AERÓDROMOS 

Eu, RODRIGO ANDREY FREITAS IRALA, profissional habilitado responsável 

pelo presente estudo, DECLARO que a instalação proposta não fere os gabaritos 

de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.1411GM5, de 5 de 

dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e posteriores alterações. 

Curitiba/PR, 16 de julho de 2013. 

Rodrigo A. Freitas (rala 

CREA PR-63571/D 

rÇ 
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8. Declaração de Horário de Funcionamento da 

Estação 
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DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA 

ESTAÇÃO 

Eu, DAIANE ADAD, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM, declaro que o horário de 

funcionamento pretendido para a estação é o abaixo indicado. 

INICIO: 	 h e 	min 

FIM: 	 h e 	min 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Campina Grande do Sul/PR,  J _ 	de julho de 2013. 

DAIANE ADAD 
Presidente 

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
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9. Declaração de Proteção Contra Irradiações 

não lonizantes 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS 
N 	 /V 

NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO IONIZANTE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação de 
Radiodifusão Comunitária da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA 
RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM em CAMPINA GRANDE DO 
SUL/PR, atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição 
indispensável para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre 
Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos 
na Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 300GHz, aprovado pela 
Resolução Anatel n.° 303, de 0210712002, publicada no D.O.U. de 
1010712002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radio freqüências de valores superiores aos estabelecidos na tabela 
constante da referida Resolução. 

Campina Grande do SuI/PR, 	de julho de 2013. 

DAIANE ADAD 
Presidente 

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
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10. Parecer Conclusivo 
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PARECER CONCLUSIVO 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS VIGENTES 

DECLARO, em conformidade com as normas vigentes, que o contorno de 91 dBp da 

emissora da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO 

COMUNITÁRIA INTERATIVA FM em CAMPINA GRANDE DO SUL/PR, não 

fica situado a mais de um (01) quilômetro de distância da antena transmissora em 

nenhuma direção, e que o projeto de aprovação de locais atende à regulamentação 

aplicável ao serviço requerido, inclusive os diplomas abaixo listados: 

- Portaria n° 462 de 14 de Outubro de 2011, Norma n° 112011, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

- Resolução n° 67, de 12 de Novembro de 1998, Regulamento Técnico Para 

Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. 

- Resolução n.° 303, de 2 de julho de 2002, Regulamento sobre Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos e Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofrequência entre 9 kHz e 300 GHz. 

- Demais Legislações correlatas e pertinentes. 

Curitiba/PR, 15 de julho de 2013. 

Rodrigo A. Freitas Irala 

CREA PR — 63571 I D 

/. 
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11. ART 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
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N'. 	CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 	 RT N° 20132757623 	 xp~ 
Paraná 	 Obra ou Serviço Técnico 	 1[ 

Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 64c9â177 	 ART Principal 
1'alurir 	Prr fissdo::4&nirenhu n.t Prajems no Obra 

2' VIA - ORGÃOS PúBLICOS 
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 
Profissional Contratado: RODRIGO ANDREY FREITAS IRALA (CPF:028.355.269-78) 	 N° Carteira: PR-635711D 
Titulo Formação Prof.. ENGENHEIRO ELETRICISTA. 	 N° Visto Crea: - 
Ernpresa contratada: 	 _ N° Registro: 

Contratante: ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA CPFICNPJ: 08.901.74810001-77 
FM 
Endereço:TEODORICO RODRIGUES DOS SANTOS 29 
CEF: 83430000 CAMPINA GRANDE DO SUL PR Fone: 41-36761065 
Local da Obra: RUA JACOB CECCON 481 	 Quadra: 	 Lote: 
JARDIM CECCON - CAMPINA GRANDE DO SUL PR 	 CEP: 83430000 

Tipo de Contrato 2 	EMPREITADA 	 Dimensão 	 0,02 WATT 
Al v. Técnica 	2 	ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Area de Comp. 2305 SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 	035 PROJETO 
contratados 

Dados Compl. 	 0 

Guia N 
ART N° 
20132757623 

Data Início 	 17/07/2013  
Data Conclusão 	17/08/2013  

Vir Taxa R$ 50,00 	Entidade de Classe 	201 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
PROJETO DE INSTALAÇÃO DE LOCAIS E EQUIPAMENTOS 	 Insp.: 4269 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - FM - CAMPINA GRANDE DO SULIPR 	 17/07/2013  

CANAL 252 - FREQUÊNCIA 98,3 MHZ 	 CreaWeb 1.08 

Assinatura do Contratante 	 Assinatura do Profissional 
2a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do sito www.crea.pr.org.hr  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

Autenticação Mecânica 

c 3 	 17/07/2013 I 
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Profissional: RODRIGO ANDREY FREITAS IRALA 
Guia referente á ART 20132757623 

Contratante- ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM 

CAIXA 	 10490.81290 43010.200244 01327.576235 1 57720000005000 
Agência/Código Cedente Nosso número 	 l/encimento 	 Valor do documento 

	

0373/081294-3 	 24010002013275762-3 	~mTT  ^^T 27/07/2013 	 R$ 50,00 

Autenticação Mecânica 

CAIXA 104-O 10490 81290 43010.200244 01327.576235 1 57720000005000 
Loca/de Pagamento CASAS LOTÉRICAS, AGÊNCIAS DA CAIXA E REDE BANCÁRIA 	Vencimento 27/0712013 
Cedente 	 (creawebart) 	Agência/Código Cedente 
CREA-PR (76.639.38410001-59) 	 0373/081294-3 
Data do Doc. Numero do Documento 	Espécie Doc. Aceite ,Data do Process 	Nosso Número 
17/0712013 	 NÃO 17/07/2013 	24010002013275762-3 
Uso do Banco Carteira 	Moeda 	Qtde. da Moeda 	Valor da Moeda 	1(_) Valor do Documento 

	

SR 	 R$ 	 X 	 R$ 50,00 

INSTRUÇÕES Guia referente a ART Nro. 20132757623 	 (-) Desconto/Abatimento 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 	 «) Outras Deduç4e~ 

(+) Mora/Multa 
Sacado RODRIGO ANDREY FREITAS IRALA 	 (+) Outros Acréscimos 
Sacador/A 	 (_) Valor Cobrado R$ 50,00 

Autenticação Mecânica 1 Ficha de Compensação 

O 	 ll 	 II 

HSBC 1.►  IREMIERI 
H Ç 	4Xc 	 AVISO DE LANÇAMENTO 

DO INTERNET BANKING 
Pagamento de Títulos 
Emissão 1810712013 16:29:15 

Nome Conta Corrente Data de Vencimento 

CRISTIANO DOMINGOS CORREA 1748-00030-20 27107/2013 

Linha Digitável Data do Pagamento Valor 

,..• 90.81290 43010.200244 01327.5762351 57720000005000 18/07/2013 50,00 

informações Complementares Ficha de Corr ensação 
Título de Outro Banco 

Número do Documento 
789450 

O HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do titulo pelo banco destinatário ou pelo cedente, nos 
casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado inforrnado pelo cliente. A devolução 
deste titulo será estornada a crédito da conta corrente debitada. 
Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o título original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
data do pagamento. 
Para mais informações, ou esclarecer qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato como Phone Centre pelo telefone: 4004- 
3991 para as Capitais e as seguintes cidades: Aracaju, Bauru, Belém, Belo Horizonte, Boa Vista, Brasília, Cachoeiro de Itapemirim, Campinas, 
Campo Grande, Campos dos Goytacazes, Cascavel, Caxias do Sul, Coari, Cuiabá, Curitiba, Dlvinópolis, Feira de Santana, Florianópolis, Fortaleza, 
Goiânia, Governador Valadares, ilhéus, Imperatriz, João Pessoa, Joinville, Juazeiro do Norte, Juiz de Fora, Lages, Londrina, Maceió, Manaus, 
Marabá, Maringá, Montes Caros, Natal, Palmas, Pato Branco, Pelotas, Petrolina, Picos, Poços de Caldas, Ponta Grossa, Porto Alegre, Porto Velho, 
Presidente Prudente, Recife, Ribeirão Preto, Rio Branco, Rio de Janeiro, Rio Verde, Rondonõpolis, Salvador, Santa Maria, Santarém, Santos, São 
José do Rio Reto, São José dos Carrpos, São Paulo, São Luiz, Sorocaba, Teresina, Vitória, Uberlândia, Vitória da Conquista, Volta Redonda. Para 
demais localidades: 0800-728-3991. 

Premier Phone - 0800 728 3966 	 ~Ì 
SAC HSBC - 0800 729 5977 	 - 
SAC HSBC Deficientes Auditivos - 0800 701 5934 	 --~ 
OUVIDORIA HSBC - 0800 701 3904 

e 1 	 17/07/2013 11 
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PREENCHER COM I ETRA DE FORMA 

NOMEOU RAZÃO SC pf. 3047 /2413/CGRC/SCE-MC 
53000.020885/10 

ENDERECO lADf DAIANEADAD 
ASS. CULT, E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNIT. INTERATIVA FM 

RUA ANTÔNIO BELLI, N°518, CENTRO 
CEP / CODEPOSTAL 	84430-000 	CAMPINA GRANDE DO SUL - PR 

DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIM/NAC/ON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATUREDU YOCEPTCUR 

}¡f  /1 Ct` ,I 	Ir1` ë 

'NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LIS18LEDU ÉCEPTE 

N' DOCUMENTO DE IDENTlI=ICAÇA0 DO 	RJBRiCA E MAT. DO EMPF RECEBEDOR 1 áRGÃO EXPEDIDOR 	SIGNATUiE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOL€IÇÃO NO VERSO J Af3RESSg  D-- 
752402E3-0 	 FC0463116 

NATUR ZADCENVIO /NATUREDEL'EVVO/ 

fl PRIORITÃRIA 1 PRIORITA/P.E 

EME 

n SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA DATE DE LIVRATiON 	UNIDADE bE DESTINO 
"` $0REAUOEDEST11YAT)AN 

4 	 I4 

v 7 J 

114x 186 mm 
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AVISO DE 
RECEBI ENTO AR 	RA 5 0 3 7 1 2 4 4 5 BR 

BRÈSIL 
DMA DE EOST EM! DATE DE DÉPBT 	 ï ENTATi iVVS DE ENTREGA 1 TENTATIVES DE LIVP.AISON 

	

r / 	 7 
 

UNIDADE DE Pp57,gGEM 18iJF2E,4 O 	PLiT 	 • 

h 	 h 	. 	r 

	

PREE 	 FORMA 

NC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

z 	Departamento de Outorga de Serviços 
q Eh  Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

H Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 	 '  
° 70044-900 	Brasília-DF 

c!I 	 uF 

BRASIL 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02088512010 	 Localidade! UF: CAMPINA GRANDE DO SUL/PR 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITARIA INTERATIVA FM 

Aviso: 	31 	Canal: 252 

Endereço Sistema 	Rua Jacob Ceccon, n° 481 N° SIN - B. JARDIM CECON CAMPINA GRANDE DO SUL - 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 	Rua Jacob Ceccon, n°481 N° SIN - B. JARDIM CECON CAMPINA GRANDE DO SUL - 

Endereço Sede: 	TEODORICO RODRIGUES DOS SANTOS N°29- 8. JARDIM CECON CAMPINA 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Não 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
III, item 6.11)  

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
roposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
entorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
m nenhuma direção? n° VII item 6.11)  
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
eródromo na localidade? n° Vl item 6.11 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 

determina o item 14.2.7.1.1? 	n° V item 6.11 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
o caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Não 
everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 

área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 

e 06/08/98 DOU 07108198? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 
e 06/08/98 DOU 07108198? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: SP5025 

3i."0712013 	 RADCOM 	 Pdgna 1 de 1 
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c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

19, Dados da Antena 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : PTOdB-FM 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: 0 20. Intensidade de campo(dBu) : 90.53 

121. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 	 1 

Processo não instruído quanto à análise técnica de segunda fase. 
A entidade encaminhou a documentação solicitada por meio do Ofício n° 304712013, mas algumas pendências foram 
encontradas, a saber: 
- A planta de arruamento encaminhada não possui a marcação da escala utilizada, não possui a identificação das 
coordenadas geográficas da sede e não possui o nome de todas as ruas para comprovar o local da residência dos 
dirigentes da entidade; 
- No Formulário de Informações Técnicas enviado consta que o ganho máximo da antena é de 1 dB, valor este que 
infringe o disposto no subitem 19.2.4 da Norma Complementar n° 112011, que diz que o ganho da antena 
transmissora será de, no máximo, 0 dB em relação ao dipolo de meia onda; 
Em, 30/07/2013 

go Cruzigebri 

Coord 	 i rt 	... , _ . tS O ~OIiIURti3rIS 
Engenheão/Analisia d 1 fraestrutura 

Matricula: 2028004 

39,07!2013 	 RADCOH 	 P2g'n. 2 da 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Coiminitária 

Nota Técnica n° 2011/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.020885/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educativa da 
Radio Comunitária Interativa FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Campina Grande do Sul / PR, protocolizado em 28/04/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. 	A planta de arruamento encaminhada não possui a marcação da escala 
utilizada, não possui a identif►cação das coordenadas geográficas da sede e não possui o nome de 
todas as ruas para comprovar o local da residência dos dirigentes da entidade, infringindo o 
disposto no subitem 12.1, alíneas "c.l", "c.2" e "c.5" da Norma Complementar n° 1/2011; 

11. 	Consta no Formulário de Informações Técnicas enviado que o ganho 
máximo da antena é de 1 dB, valor este que infringe o disposto no subitem 19.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2011, que diz que o ganho da antena transmissora será de, no máximo, 0 dB 
em relação ao dipolo de meia onda; 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar novamente toda a 
documentação com pendências, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento desta Nota Técnica, de acordo coro o AR Postal (Aviso de Recebimento) que 
acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso 
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

RCG/CGRC 
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solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. RessaItamnos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 	j de 	 de 2013. 

RODRI O CRI G BRIM 
Engenheiro / Analista de Infraestrutura 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 	/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 	de 	 de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coor•denadd-r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

i, 

RCG/ 53000.020885-2010 ICGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 
(6I) 3311-6177 

Oficio n°  O o 2. /20131CGRC/SCE-MC 

Brasília, 9 r 	de 	 de 2013. 

À Senhora 
DAIANE ADAD 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa cia Rádio Comunitária Interativa FM 
Rua Antônio Belli, n° 518, Centro 
84430-0001 Campina Grande do Sul — PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.020885/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020885/2010, na 
Iocalidade de Campina Grande do Sul / PR, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2011 1 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fina, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências, Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR ATSI NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
RCG153000.0208 85-201 OICGRC 
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t/ 	 cr 

Ao Ilustríssimo Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária do Ministério 

das Comunicações em Brasília, Distrito Federal 

- DF 

Çflfl) 05i42g/2o1 

Assunto: Ofício n° 2011/20I3ICGRCISCE-MC 

Processo n° 53000.02088512010  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM, já qualificada nos 

autos, em atendimento ao Oficio n° 201112013/CGRC/SCE-MC, dirige-se respeitosamente a 

Vossa Senhoria para ENCAMINHAR DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. 

Solicfta, destarte, conhecimento da presente, seu deferimento e o devido andamento ao 

certame. 

Campina Grande do Sul/PR, 	de agosto de 2013. 

w 4~
-  

DAIAN ADAD 
Presidente 

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

0~ 109 L 

o 
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1. Formulário de Informações Técnicas 

C 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Sei-viços de Comunicação Eletrônica Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

1 -SERVIÇO 	 RADIODIFNSÃOCON-lUNITÁRIA - RadCom 

2 - II)E\ I IFI( \Ç:\() DA ENTIDADE 

f)FNí]p11NRCrl0 SOCIAL 

ASSOCIAÇÁO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FMI 
tI Nt MINAC At) 50 IAl_ ICON I INUAÇÁO 	 CNP.I 

0 8 9 0 1 7 4 8 0 0 0 1 7 7 

DENOMINAÇÃO DF FANTASIA 

I.O( 11.17. 1(3\O I);A SEDE DA ENTIDADE 

I I, VI)ttl'Rt) 

RUA TEODORICO RODRIGUES DOS SANTOS, 29 
URRO 	 CIDADE 

JARDI\I CECCON 	 I I 	CAMPINA GRANDE DO SUL. 
!1)11)1 td4D FINUAÇÃOI 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

P R 	25° 1 	21' 	I 04,9" S 	I I 49° 1 06' 	1 	52"~V 

1-1011 kI.I7,.\(ÌO DO TRANSMISSOR E. S14YE:\IA IRRADIANTE 

'(.It,1I)OIIRO 

RUA JACOB CECCON, 481 
It \IRRr) 	 CIDADE 

JARDIM CECCON 	 1 	CAMPINA GRANDE DO SUL 
til)ADL ICON'1NNIJAÇÃO) 	 DE 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

__ 
	P R 	25° 	21' 	1 	08" S 	II 49° 1 07' 1 	08"W 

5-I.O(•.4 LIZ_-Ç O ENDEREÇO DO ESTIIDIO  

o estndin rio se encoulre rio local do sistema irradiante especifique como será leia a ligação entre o esliidio e o sistema irradiante no campo 1i.' Outras 
nlorntaçõesde interesse'.) 

l 	l (RiR 1D)URO 

_ 	 RUA JACOB CECCON, 481 
1SAIRRO 	 CIDADE 

JARDIM CECCON 	CAMPINA GRANDE DO SUL 
li) IDI f('D\-IN'UAÇi O) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

P R 	I 2° 	21' 	I 	08" S 	I 49° 	07'  

111 \\\\I1.titil)1t 

~f;RIF •\N I I_ 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.  
rol itr 	 POTÊNCIA 	 N FIO\4OLOGAÇÀO(ANE\O) 

SP5025 	 25 	watts 	 0680-03-0528 

- .1.\ LEN.-1íI'ORRE 

I \BRftAN'-1: DA ANTENA 	 MODELO 

ÁUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, 	I 	I 	PTO(IB-FM  

1/ 
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FIS. 	 C1 

W í',ubtica` 	a~ 

liAiNI I() noa\ i(it) 

0 (IB(1 	1 

ALTURA Ebl RELAÇÃO AO SOLO 

30 	111 

ALI URA DA TORRE 

 29 	11 

ALTITUDE DO LOCAL 

952 	,11 

\ Dl: TR k\r.\IISS.iO 

IR( 	\\ € f MODELO 

RIAS — RADIO FRC UENCY Sl'STEMS I 	LCF78-SOJ 

1 f LI 

1 

ATENUAÇÃO EM 10X1 co IALI 

dB 1 

PERDAS NA LINHA (PL) 

_IdB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (tl) 

1 	0,901 X10 1,12 0,448 

10  
na lmh,i lP1)=L AL 	 Eticiêncinda linha(1))= lO 

100 
1 - P{)1Ê\C11 I:IE IIVA IRR:1D1AD.a (ERP) 

ERI'(dBk)=l0log(PI,Ght.(i\t.rl)=101og(0.025x 1 x 1 x0.901)--16,47dBk 

	

= 	Potèncna do transmissor. em M 

	

l ~lit = 	Ganho da antena. no plano horizontal- em vezes. 

	

l n t = 	Ganho da antena. no plano sertical. eco vezes 

ii 	_ 	EIkiènrie da linha de Iransmsssáo 

l lhs A I ntcneis efetitn irradiada (ERf) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watis, 

III - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

1 d13 i 1 = 117 + ERP(dBk) - 20 )og d (Em) 

I :RPI dt3k) = potència efetiva irradiada 

1 I km } - distdncia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da nrea esecuç ìo do serviço) 

1 jFrol = 1(17- 16.-17 - 2l) Io s I -90,53 (di3u) 

1- , 1l uwsimo ialor de intensidade de campo no limite da;irea de serviço será de 91 dl3u 

I 1 - Dl 1RAS I\FORMAÇÕES DE INTERESSE 

i 2- D.11)OS DO I.\(:E\HEIRO PROJETISTA 

'UME COMPLETO 

TELEFONE 

1?1.G C"RL:r\ 	 ENDEREÇO 

PR-63571/I) 
I \l)liRf[C'(3 ICON l INUAÇÃO) 

(IDADE 

(LI' 

 80810-000 
I -\1.\11. 

RODRIGO A. FREITAS IRALA 

AV. MANOEL RIBAS 
BAIRRO 

CURITIBA 

41-3052-8972 

teliao a,teligo.eng.br  

985, SALA 40 

YIERCES 
ti  

P R 
FAX 

41-3052-8972 

DATA 

J 	I 21 	'1 08 I' 1 	2013 
Ll )C.\1- 

CURITIBA/PR 

'd\ \ I l'R,\ 

2 
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2. Planta de Arruamento 
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PREENCt;ER CR[tA LETRA DE FORMA 	 -\(j  

NOME CL) RAZÃO SOCIAL I Of. 4002 	/2013/CGRC/SCE-Mc  

53000.020885/10  
L. 	 `-~- DAIANE ADAD  

ENDEREÇO 1ADREss 
ASS. CULT, E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNIT. INTERATIVA FM 
RUA ANTÔNIO BELLI, N°518, CENTRO  
84430-000 	 CAMPINA GRANDE DO SUL -•PR 

CEP I COSEPOSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERWICAÇÃD)1 D!SCRWMJNACION 

11 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURG OU RCCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLEDU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE ID 
RECEBEDOR 1 ÚRGÃO 

P I ENDEREÇO PARA 
75240293-0  

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'EV V0, 

PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO 1 VALEI/R DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

L' 	
BURFRU DE DESTINAT10N 

114 x 186 

DO 	RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO  
5JGNATIJ EDEL'AOENT 

'.TJ . 

SÃO No VERSO l ADRESSE DE REUOUR DANS LE 
FC0463 ¡16.;` 
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Ministério das Comunicações 	 3}~ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000,02088512010 	 Localidade 1 UF: CAMPINA GRANDE DO SULJPR 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITARIA INTERATIVA FM 

Aviso: 	31 	Canal: 252 

Endereço Sistema 	Rua Jacob Ceccon, n°481 N° SIN - B. JARDIM CECON CAMPINA GRANDE DO SUL - 
irradiante: 

Endereço Estúdio: 	Rua Jacob Ceccon, n° 481 N° SIN - B. JARDIM CECON CAMPINA GRANDE DO SUL - 

Endereço Sede: 	TEODORICO RODRIGUES DOS SANTOS N°29- B. JARDIM CECON CAMPINA 

Processo 

1. Entregou documentação tempestiva mente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente â instalação proposta? (n° Sim 
III, item 6.11 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

hem nenhuma direção? n° VII, item 6.11)  

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
eródromo na localidade? n° VI, item 6.11 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
etermina o item 14.2.7.1.1? (ri° V, item 6.11 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 

no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 

eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° lii, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 

e 06/08/98 DOU 07108198? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 
0 06/08/98 DOU 07/08198? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUL//RADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: 	Auad Corroa Equipamentos Eletrônicos 	b. Modelo: 	 SP5025 

Có2OlJ 	 RADC°Y 	 1. de 1 
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c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: 

c. Categoria: d. Certificado: e. Potência (W) : 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: PTOdB-FM 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: 0 20. Intensidade de campo(dBu) : 90.53 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo instruído quanto à análise técnica de segunda fase. 
Em resposta à Nota Técnica encaminhada pelo Ofício n° 400212013, a entidade encaminhou nova planta de 
arruamento e novo Formulário de Informações Técnicas, sanando as pendências encontradas. 
Em, 06/09/2013 

rigá)CrtJ Gebrim 

Roc To 07iz Cj ebrim 
G`oordonação Ger . ck iiad !ifu."<V , Comunitária 

CngentrolA1E:`ia1e  •t I i'r>,: trutura 
Matricula: 2ü:_3!»4 

OIOMO1a 	 HAD OW 	 Pr 2 d= 2 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02088512010 	 Localidade 1 UF: CAMPINA GRANDE DO SUL/PR 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DA RADIO COMUNITARIA INTERATIVA FM 

Aviso: 	31 	Publicação: 03/09/2010 	Prazo: 	91 	 Canal: 252 

Processo 
1. A Entidade é uma: 	 Associação 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Daiane Adad 067.901.539-69 Presidente 19/11/2012 
19/11/2016  

Max Alves Xavier 023.760.519-83 Diretor de 19/11/2012 
Operações  19/11/2016 

Cristiano Domingues Correa 006.593.189-03 Diretor 19/11/2012 
Administrativo 19/11/2016  

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

rocesso regular e instruído quanto a documentação jurídica. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
) CNPJ, n° 08.901.74810001-77: fl. 217; 
) ata de fundação, datada de 181512007, rg. Lv. A-PJ: fls. 35 à 42 e 240; 
) estatuto social, datado de 19/11/2012,  rg. Lv. A-PJ: fls. 245 à 250; 
} ata de Eleição, datada de 1511212010, rg. Lv. A-PJ: fis. 44 e 45; 
) ata de Alteração do Endereço de sede, de 27/1/20 1 1, rg. Lv. A-PJ: fls.46 e 47; 
ata de alteração do endereço de sede, de 24/3/2011, rg. Lv. A-PJ: fls. 221 e 222; 
ata de eleição, de 1911 1/2012, rg. Lv. A-PJ: fis. 241 à 244; 
provas de maioridade e de nacionalidade: fls. 272, 273 e 277; 

declarações de fiel cumprimento: fl. 235; 
declarações do anexo 3: fls. 235 à 239; 
) comprovantes de residência: lis. 284, 285, 286; 
certidões criminais: fis. 262, 263, 264, 293, 294 e 295; 

} relação de associados; 11. 14; 
comprovante de pagamento da taxa de cadastro; fl. 23; 

11) manifestações de apoio: tl. 49 à 181; 
n) despacho de consulta aos sistemas de fiscalização da Anatei: ti. 229 
k+landato: 4 anos. 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

Anista 

U?im9l2013 	 R.WCOY 	 Pág'ra 1 Ge 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gerai de Radiodifusão Coniunitária 

Nota Técnica n° 2422/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.02088512010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educativa da 
Rádio Comunitária Interativa FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Campina Grande clo Sul / PR, protocolizado em 2810412010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM, 
inscrita no CNPJ sob o número 08.901.748/0001-77, com sede à Rua Teodorico Rodrigues dos 
Santos, n° 29, jardim CECON, no município de Campina Grande do Sul, no estado do 
Paraná, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 51212011, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/11/201  0, cone prazo final em 24/2/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lun, com centro localizado na 
Rodovia do Caqui n° 539 - Área Industrial, no município de Campina Grande do Sul, estado 
do Paraná, de coordenadas geográficas em 25°21'24"S de latitude e 49°05'01"W de longitude. 
RCG/53000.020885/2010IC0 RC 
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Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante solicitação datada 
de 2010412011. O novo endereço proposto para instalação dos equipamentos seria em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Jacob Ceccon n° 481 
— Jardim Ceccon, no município de Campina Grande do Sul, estado do Paraná, de 
coordenadas geográficas em 25°21 '08"S de latitude e 49°07'08"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as novas coordenadas 
geográficas indicadas foram aceitas, pelo que se depreende cia memória do documento de folha 
n° 228, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadConl", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: a) 
certidões cartorárias de registro da Ata de Fundação e Estatuto Social, constando indicação do 
livro em que os títulos foram registrados; b) comprovação de necessária alteração estatutária; c) 
declaração de que a entidade não mantém vínculos que a subordinem à outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, familiares, político-partidárias ou comerciais; d) 
comprovação da nacionalidade do diretor administrativo e do diretor de operações; e) certidões 
de feito criminal de todos os dirigentes, emitidas pela Justiça Estadual e Federal; f) declaração de 
que o endereço de sede e de residência dos dirigentes permanecia na área de cobertura da 
emissora, tendo em vista o novo local proposto para instalação da antena; g) ata de eleição dos 
dirigentes, tendo em vista o término do mandato; h) comprovantes de residência da diretoria;, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fis. 232 a 302). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação 
da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar n° 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas n° 367 e 379. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação clo sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 377, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

RCGI53000.020885120101CGRC 
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38 
e alíneas da~aj V. 	projeto técnico conforme disposto no subiteni 12.1 

Complementar ti° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "li", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos cone 
intuito de confirmar alguns dados infornmados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comwn e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N°261/201 0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. 	A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
dc habilitação de interessados tia exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. 	nome: Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária 
Interativa FM; 

I1. 	quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Daiane Adad Presidente 
Max Alves Xavier Diretor de Operações 
Cristiano Domingues Correa Diretor Administrativo 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Jacob Ceccon n° 481 
— Jardim Ceccon, no município de Campina Grande do Sul, estado do Paraná; 

IV. localização do estúdio: Rua Jacob Ceccon n° 481 — Jardim Ceccon, no 
município de Campina Grande do Sul, estado do Paraná; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 25°21'08"S de latitude e 
49°07'08"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom", folhas n° 367 e 379, bem conto no "Formulário de 
Informações Técnicas", folha n° 373, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. 	Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, O 	de 	 de 2013. 

RODRIG CRU GE RIM 
Engenheiro / Analista de Infraestrutura 

RCG153000.020885/20I OICCJRC 
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Brasília, 	de. 	de 2013. 

.; 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

fr 	 id 
Brasília, 	de ' 	6NI de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 
18/10/2012,  publicado no Diário Oficial de 19/10/2012.  À consideração da Senhora Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

r ília, Z de S~ ~AÀ de 2013. 

1/!.' 

OCTAVIO PLAINA PIr tANTI 
Diretor do Departamento c é 4 companhanlento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica n° 2422/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 	de i 	̀ 	de 2013. 

PATRÍCIA BRITO DE, ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 	 }. 

RCG153000.0208851201 OICGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SER4~-,~ 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 PS, C_0a 

MUNICIPIO: Campina Grande cio Sul UF: PR 

SELECIONADA: Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 
N° DO PROCESSO: 53000.02088512010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos cia Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento cio Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 0310611998, à Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela Portaria cio Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 1311012005. 

SEM CONCORRENTES — ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 	de setembro de 2013. 

Responsável: 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

RCG/53000.02088512010/CG ice: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 1213/201  3/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGUTAGU 

PROCESSO N° 53000.02088512010-18 

INTERESSADO: Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Campina Grande 
do Sul, Estado do Paraná. 
II - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n° 2422/2013/CGRC/SCE-MC, 
fls.381/382, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no 
Diário Oficial da União do dia 12/11/2010, sendo o prazo final para a entrega do 
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 24/02/2011. No caso em apreço, o 
pedido de habilitação foi postado no dia 23102/2011, conforme envelope de fls. 182, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 90, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais -. 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 20 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 	estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.35/42, Art. 2°, 
fls. 35; alteração fls. 245/253); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fis. 43 e 2411242); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fis. 24128, e 
270); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fis. 13 e 235); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 49/181). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fi.40, e 248 - 
Alteração Estatutária), consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme 
preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos § 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. 0 comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II 

	

	exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 
e entidades vinculadas; 

III- 

	

	fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

[V- 

	

	elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;  
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispens ; de 

licitação.  
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9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261 /201 0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a SCE a adotar providências no 
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n°4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, de 1998. 
Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar expressamente na 
Norma n° 1, de 2004, e na norma n° 01 /2011, atualmente em vigência. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes 
que comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a solicitar, também, a juntada de 
declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fis; 
2621264 e 2931295). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 230, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n° 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n1, de 2004, aprovada pela Portaria 
no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei n°9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n°2,615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica ns 2422/2013/CGRC/SCE-MC, fls.381/382. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada n 	,. 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamerj e 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 112004, conforme demonstrado pZt 
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Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6°, parágrafo único, da Lei n° 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no 5 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicaã 
Eletrônica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 03 de outubro de 2013. 

Cláudia Maria Vilela von Spe/ling 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 4234/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.020.88512010-18 

INTERESSADO: Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N° 1213/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 	, de outubro 2.013 

SOCORRO JANAINÁ M. LEONARDO 
Adve~gada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N°  4235/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N°  53000.020.88512010-18 

INTERESSADO: Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 423412013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
1213/201 3/LRM/CVS/CGAJ I CONJUR-MC/CGU /AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr, Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 	deotbr de 2013. 

JOS FLAVIO BIANCHI 
consultor Jurídico 
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PUL3!_ÍCADO NO DIÁRIO 
O'f'IC 1A1. l.`t° 	1 	- , li 	{ 

PORTARIA N° 346  , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.  

ss~$ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.020885/2010, 
resolve: 

Art. 1 ° Outorgar autorização à Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária 
Interativa FM, com sede à Rua Teodorico Rodrigues dos Santos, n° 29, jardim Ceccon, Município de 
Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22̀ A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na Rua 
Jacob Ceccon, n° 481 -- Jardim Ceccon, no Município de Campina Grande do Sul, estado do Paraná, nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25°21'08"S e longitude em 49°07'08"W, utilizando a 
frequência de 98,3 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data d publicação do ato de deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor n data está blicação. 

GENILDO LINS Dl ' BUQUERQUE NETO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 346, de 11/12/2013,  no Diário Oficial 
da União de 13/1212013, que autoriza a Associação Cultural e Educativa da Rádio 
Comunitária Interativa FM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Campina Grande do SuUPR, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n ° 53000.02088512010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 2013. 

VALKI IA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 	 ç 

Brasília, 	de 	 de 2013. 

SAMIR AIVI` NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/05/2015, às 11:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0498122 e o código
CRC FC49EA18.
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Senhor Coordenador de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Foi publicado no DIÁRIO OFICIAL PA UNIÃO, no dia 13 de dezembro de 
2013. a outorga de autorização para execução do serviço de 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, para a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA INTERATIVA FM. 
Até o presente momento não foi expedida a liberação no congresso 
nacional. 
Estamos solicitando através deste documento a Licença de 
Funcionamento Provisório do serviço de radiodifusão comunitária a 
entidade abaixo descrita: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DA RÁDIO COMUNITÁRIA 
INTERATIVA FM 

NÚMERO DO PROCESSO: 53.000.020885/2010 
CNPJ: 08.901.748/0001-77 
CIDADE: CAMPINA GRANDE DO SUL - PARANÁ 

• Endereço para correspondência: 
R: Antônio Belli, n :̂ 518 
Bairro: Centro 
Cep: 83.430.000 
Campina Grande do sul, Paraná. 

Desde já agradeço a pronta colaboração: 

Daiane Adad 

Presidente 

Campina Grande do Sul, 11 de junho de 2014. 
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Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

Ed: Anexo Ala Oeste, sala: 300 

Cep: 70.044 - 900 

Brasília -DF 

Carta  (0043332)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 431



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17674/2014/SEI-MC

Brasília, 03 de novembro de 2014

À Senhora

DAIANE ADAD

�Representante Legal da Associação Cultural E Educativa da Radio Comunitária Interativa Fm

Rua Antônio Belli, n° 518 - Centro

83.430-000 / Campina Grande do Sul – PR

  

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença Provisória / Processo
nº 53000.020885/2010-18. 

 

Senhora Representante Legal,  

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº 53900.005493/2014-
09, na qual a Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa
FM solicita emissão da Licença Provisória para funcionamento da estação,
informamos que, de acordo com a Medida Provisória n° 2.216-37 de 31/08/2001,
publicada no DOU de 01/09/2001, a referida licença somente poderá ser emitida após
o decurso do prazo de 90 (noventa) dias sem que o Congresso Nacional tenha
deliberado acerca do ato de autorização; ou seja, as entidades autorizadas pelo
Ministério das Comunicações, cujos processos estão tramitando no Congresso
Nacional, somente poderão ter a licença de funcionamento em caráter provisório caso
tenha transcorrido o prazo previsto no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal, que
começa a contar a partir da data de apresentação no Congresso. Informamos que o
referido processo foi encaminhado à Casa Civil de onde será remetido ao Congresso
Nacional, somente após o encaminhamento do processo pela Casa Civil ao Congresso
Nacional é que se inicia a contagem dos 90 dias para emissão da licença provisória,
para saber o andamento do seu processo na Casa Civil é só contatar o
telefone (61)3411-2486.

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos
do processo, estando sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo
previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que este Departamento
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providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/11/2014, às 16:30,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0217195 e o código
CRC A2D2862A.
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Ofício n 0039/15-SAJ 

Em 27 de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de processos. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Encaminho a Vossa Senhoria os processos constantes da relação anexa, tendo em 
vista que as Exposições de Motivos respectivas foram restituídas a esse órgão pelo Sistema de 
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Governo Federal, para reavaliação do novo 
titular da Pasta. 

Atenciosamente, 

1 

IPE TAUFI( DAUD 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 

( 

NUP: 53670.000082/2002-36 
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ANEXO AO OFICIO SAJ 39/2015 

PR 	SO UTOR EXM ANO 
53670.000082/2002-36 (2 VOLS) MC 620 2011 

53000.037813/2009-68 (1 VOL) MC 623 2011 

53000.019667/2003-01 (2 VOLS) MC 492 í 	2011 

53000.008050/2002-71 (2 VOLS) MC 608 2011 

53000.043206/2003-41 (1 VOL) MC 776 2011 
53830.000932/2001-35 (1 VOL) MC 661 2011 
53000.049063/2007-13, (1 VOL) 	7 MC 778 2011 
53720.000307/2001-31 (1 VOL) - MC 148 2011 

53000.029232/2008-71 (1 VOL) E 53700.001139/1998-820 (1 VOL) MC 617 2011 
53000.019200/2010-82 (1 VOL) MC 113 2013 
53000.008104/2003-80 (1 VOL)- M C 275 2011 
53000.045805/2003-08 (1 VOL) MC 413 2011 
53000.038220/2003-23 (1 VOL) MC 11 2011 
53000.041176/200339 (1 VOL) MC 195 2011 
53000.013135/2003-52 (1 VOL) MC 173 2011 
53000.024521/2009-65 (1 VOL) MC 660 2011 
53000.001177/2007-74 (1 VOL) MC 862 2011 
53000.049395/2004-47 (2 VOL) 	- MC 393 2011 
53000.038912/2009-67 (1 VOL) MC 619 2011 
53000.021486/2003-37 (1 VOL) MC 211 2011 
53000.015122/2003-18 (1 VOL) MC 194 .2011 
53000.003567/2004-36 (1 VOL) MC 120 2011 
53000.019718/2007-11 (1 VOL) MC 192 2011 

50710.000089/1994-85 (1 VOL) E 53000.005012/2004-29 (2 VOLS) MC 663 2011 
53000.068928/2007-32 (1 VOL) MC 662 2011 

53000.025840/2007-26 (2 VOLS) MC 669 2011 
53000.005865/2004-61 (2 VOLS) MC 723 2011 
53740.000393/2002-24 (2 VOLS) MC 614 2011 
53650.001219/2002-16 (2 VOLS) - M C 615 2011 
53000.097238/2006-27 (1 VOL) MC ‘ 621 2011 
53830.003162/2002-63 (1 VOL) MC 534 2011 
53000.010630/2007-33 (1 VOL) MC 66 2011 

53720.000524/2002-10 (2 VOLS) MC 196 --- 	2011 
53000.016549/2009-29 (1 VOL) MC 190 2011 
53000.014091/2008-92 (1 VOL) MC 188 2011 
53000.002906/2004-67 (1 VOL) MC 189 2011 

53000.0238482008-39 (1 VOL) E 53830.001169/1998-11 (1 VOL) MC 624 2011 
53000.019584/2007-38 (2 VOLS) MC 157 2011.  
53740.000421/2002-11 (2 VOLS) MC 166 2011 

53000.042346/2005-64 (1 VOL) MC 768 2011 

53830.000645/2001-25 (1 VOL) MC 653 2011 

53000.008018/2002-96 (1 VOL) MC 718 2011 

53000.004815/2001-13 (1 VOL) MC 788 2011 
53650.000701/2000-69 (1 VOL) MC 789 2011 

53710.000552/2002-48 (1 VOL) MC 163 2011 

53000.009012/2003-17 (2 VOLS) MC 859 2011 

53528.000481/2004-11 (1 VOL) MC 187 2011 

53000.018006/2003-51 (3 VOLS) MC - 531 2011 

53710.000729/1993-54 (1 VOL) E 53000.018835/2003-33 (2 VOLS) MC 119 - 	2011 

53000.017316/2003-58 (1 VOL) MC 193 2011 
53000.008237/2005-18 (1 VOL) MC 719 2011 

53000.094154/2006-14 (1 VOL) MC 725 2011 

53000.002527/2004-77 (1 VOL) MC 740 2011 

53000.038211/2003-32 (1 VOL) MC 741 2011 
53000.057324/2005-07 (2 VOLS) MC 405 2011 

53000.001775/2003-10 (2 VOLS) MC 458 2011 

Ofício Ofício nº39/15-SAJ (0468872)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 438



53000.003518/2004-01 (2 VOLS) MC 863 2011 
53000.019876/2005-17 (2 VOLS) MC 198 2011 
53000.040924/2007-90 (1 VOL) MC 528 2011 
53000.020489/2003-53 (1 VOL) MC 529 2011 
53000.024652/2007-81 (1 VOL) MC 618 2011 

53000.035110/2005-71 (2 VOLS) MC 165 " 	2011 
53000.042503/2003-70 (1 VOL) MC 239 2011 

53740.002036/2000-39 (1 VOL) E 53000.046662/2009-39 (1 VOL) MC 401 2011 
.... 

53528.000043/2004-44 (1 VOL) MC 726 2011 
53000.033282/2007-72 (1 VOL) MC 764 2011 
53000.007243/2010-15 (1 VOL) MC 666 2011 
53000.002899/2004-01 (1 VOL) MC 668 2011 
53000.003707/2007-19 (1 VOL) MC 722 2011 
53000.033984/2007-56 (1 VOL) MC 240 2011' 
53000.038465/2008-65 (1 VOL) MC 616 2011 
53000.025225/2010-15 (1 VOL) MC 203 2011 

53000.021672/2008-81 (2 VOLS) MC 667 2011 
53528.000562/2004-11 (1 VOL) MC 628 2011 
53000.063659/2005-56 (1 VOL) MC 780 2011 
53000.033766/2004-79 (1 VOL) MC 322 2011 

53640.001066/1997-35 (2 VOLS) E 53000.069391/2007-28 (2 VOLS) MC 274 2011 
53000.004549/2005-52 (2 VOLS) MC 880 2011 
53000.050773/2007-88 (1 VOL) MC 627 2011 
53000.004116/2011-46 (1 VOL) MC 775 2011 

. 	53000.007133/2003-24 (1 VOL) MC 430 2011 
53790.000959/2002-22 (1 VOL) - MC 431 2011 

53000.040872/2007-51 (2 VOLS) E 53710.000888/2002 (1 VOL) 
E 53710.001027/1997 (1 VOL) 

MC 602 2011 

53528.001230/2003-64 (2 VOLS) MC 197 2011 
53000.019668/2003-48 (2 VOLS) MC 428 2011 
53000.055695/2007-16 (1 VOL) MC 601 2011 

53000.043428/2005-26 (2 VOLS) MC 743 2011 
53000.043604/2007-91 (1 VOL) E 53650.001793/1997 (1 VOL) MC 629 2011 

53720.000064/2002-11 (2 VOLS) MC 664 2011 
53000.024307/2008-28 (1 VOL) MC 765 2011 
53000.043936/2010-71 (1 VOL) MC - 777 2011 
53000.065542/2010-74 (1 VOL) MC 781 2011 
53000.041415/2008-65 (1 VOL) MC  207 2011 

53710.001236/2000-21 (1 VOL) E 53000.038736/2007-00 (2 VOLS) MC 736 2011 
53000.038206/2003-20 (1 VOL) MC 427 2011 
53000.035688/2008-71 (1 VOL) MC 766 2011 
53000.025124/2007-49 (1 VOL) MC 785 2011 

53000.02095912003-89 (2 VOLS) MC 739 2011 
53000.015534/2004-39 (2 VOLS) MC 872 2011 
53000.011723/2003-51 (1 VOL) MC 169 2011 

53000.036133/2007-65 (2 VOLS) MC 625 2011 

53670.002069/2002-11 (2 VOLS) MC 672 2011 
53528.000354/2004-11 (1 VOL) MC 738 2011 

53000.001344/2003-53 (1 VOL) MC 191 2011 
53830.000833/2001-53 (2 VOLS) MC 201 2011 

53000.045005/2005-41 (2 VOLS) MC 737 2011 

53000.042668/2010-71 (2 VOLS) MC 	- 783 2011 
53000.051937/2006-11 (2 VOLS) 	. MC 866 2011 

53000.046467/2003-13"(1 VOL) MC 869 2011 
53000.018126/2010-87 (1 VOL) MC 879 2011 

53000.029948/2005-26 (1 VOL) MC 881 2011 

53000.000369/2006-82 (1 VOL) MC 208 2011 

53000.043118/2010-79 (2 VOLS) MC 626 2011 

53000.034204/2003-61 (2 VOLS) MC 857 - 	2011 
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53000.048053/2009-14 (1 VOL) MC 864 2011 
53000.031438/2010-86 (2 VOLS) MC 865 2011 
53000.008101/2002-65 (3 VOLS) ' MC 398 2011 
53000.014311/2003-73 (1 VOL) MC 532 2011 
53740.000413/2002-67 (1 VOL) MC 174 2011 

53710.001118/1999-91 (2 VOLS) MC 610 2011 - 
53000.034209/2003-94 (2 VOLS) MC 720 2011- 
53000.039533/2007-22 (2 VOLS) MC 724 2011 
53000.016307/2011-50 (1 VOL) MC 727 2011 
53000.038217/2003-18 (1 VOL) MC 767 2011 

53000.002426/2004-04 (2 VOLS) E 29104.051261/1983-68 (2 VOLS) MC 861 2011 
53000.046584/2006-20 (2 VOLS) MC 871 2011 
53000.029615/2007-69 (1 VOL) MC 770 2011 
53000.029611/2007-81 (1 VOL) MC 771 2011 

53720.000184/2001-38 (2 VOLS) MC 526 2011 
53000.002902/2003-06 (3 VOLS) MC 791 2011 
53000.072155/2006-16 (2 VOLS) MC 70 2012 

53790.000381/1999-84 (1 VOL) E 53000.005496/2008-30 (2 VOLS) MC 200 2011 
53000.022598/2003-13 (2 VOLS) MC 773 2011 
53000.002973/2004-81 (2 VOLS) MC 774 2011 
53000.001490/2013-51 (1 VOL) MC 75 2014 - 

53000.037683/2007-00 (3 VOLS) MC 120 2012 
53000.025519/2007-41 (1 VOL) MC 146 2012 
53000.049899/2008-91 (1 VOL) MC 170 2012 
53000.037564/2011-25 (1 VOL) MC 72 2014 

53650.000995/2001-18 (2 VOLS) MC 66 2012 
53000.044847/2004-02 (3 VOLS) MC 65 2012 
53000.025024/2003-99 (2 VOLS) MC 69 2012 
53000.010376/2008-54 (2 VOLS) MC 119 2012 
53740.000060/2002-03 (2 VOLS) MC 125 2012 
53000.038213/2010-51 (1 VOL) MC 98 2012 

53000.098411/2006-97 (3 VOLS) MC 61 2013 
53710.000552/2002-48 (1 VOLS) MC 218 2011 
53000.004401/2004-37 (1 VOL) , 	MC 147 2012 
53000.020222/2003-66 (1 VOL) MC 200 2012 

53000.003929/2004-99 (2 VOLS) MC 162 2012 
53000.030111/2009-53 (7 VOLS) MC 81 2014 
53000.062401/2011-81 (2 VOLS) MC 98 2014 
53000.011728/2010-11 (1 VOL) MC 82 2014 
53000.056160/2011-31 (1 VOL) MC 83 2014 
53000.064008/2012-11 (1 VOL) MC 84 2014 
53000.064006/2012-13 (1 VOL) MC 85 2014 
53000.028384/2009-38 (1 VOL) MC 86 2014.  

53830.000258/2001-99 (1 VOL) E 53000.045529/2007 (1 VOL) MC 14 2013 
53000.016106/2006-95 (1 VOL) MC 206 2012 

53000.026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000.042938/2009 (1 VOL) MC 255 2012 
53000.037303/2011-13 (4 VOLS) MC 163 2013 

53000.032347/2008-43 (1 VOL) E 53000.000443/2000 (1 VOL)• MC 293 2012 
53820.000486/1996-96 (1 VOL) E 53000.064231/2011 (1 VOL) MC 265 2012 

53000.026815/2009-21 (1 VOL) MC . 118 2012 
53670.001184/2001-98 (1 VOL) E 53670.001174/2001-52 (2 VOLS) 

E 53000.001509/2001-25 (1 VOL) 
MC 97 2014 

53000.003696/2007-77 (3 VOLS) MC 171 2012 
53000.060663/2011-19 (1 VOL) MC 101 2014 
53000.059407/2013-32 (1 VOL) MC 92 2014 - 

53000.061318/2011-94 (2 VOLS) MC 94 2014 
50710.000930/1994-61 (2 VOLS). E 50710.000930/1994 (1 VOL) MC 459 2011 

53000.055431/2010-50 (2 VOLS) MC 104 2014 

53000.029337/2009-10 (1 VOL) 	 , MC 48 2014 
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53000.028132/2009-17 (4 VOLS) MC 50 2014 
1 	53000.010042/2007-08 (2 VOLS) MC 64 2012 

53710.000385/2001-54 (4 VOLS) MC 141 2012 
53103.001337/1996-13 (1 VOL) MC 68 2012 

53000.043193/2011-11 (5 VOLS) MC 174 2013 
53000.020885/2010-18 (1 VOL) MC 177 2013 

29640.970260/1992-38 (1 VOL) E 53640.000164/2002 (2 VOLS) MC 878 2011 
53000.059021/2011-69 (1 VOL) MC 102 2014 

• 53000.021339/2010-96 (1 VOL) MC 39 2013 
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EM Nº 174/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa da Rádio
Comunitária Interativa FM explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

 2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

 4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.020885/2010 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

  

Respeitosamente,

   

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às 11:57, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0499311 e o código
CRC EA223505.
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EM nº 00113/2015 MC 

  

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 

documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa 

FM explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campina Grande do Sul, 

Estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 

República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 

apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.020885/2010 que 

ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 1213/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.020885/2010-18 

INTERESSADO: Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná. A documentação apresentada obedece 

aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

 
I – Exploração de Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, Município de Campina Grande do 

Sul, Estado do Paraná. 
II – A documentação apresentada obedece aos 

padrões legais. 

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio 

da legalidade. 

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço do 

Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

 
I – DO RELATÓRIO 

 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 

processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 

Campina Grande do Sul, Estado do Paraná. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 2422/2013/CGRC/SCE-MC, fls.381/382, o Aviso de 

Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 

12/11/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 

legalmente o dia 24/02/2011. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia 

23/02/2011, conforme envelope de fls. 182, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 

comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica 

necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da 

Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais 

(Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, 

de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 

serviço de radiodifusão comunitária (fls.35/42, Art. 2º, fls. 35; alteração fls. 245/253); 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fls. 43 e 

241/242); 

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 24/28, e 270); 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o serviço (fls. 13 e 235); e 

v. manifestações de apoio à iniciativa (fl. 49/181). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14º (fl.40, e 248 – Alteração Estatutária), 

consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 

1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 

igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 

desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que 

não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. 

Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido 

critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: 

“Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 

apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 

devidamente instruído. 
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7. Eis o relatório. 

 
II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

 
8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 

a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 

Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 

Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 

especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

vinculadas; 

III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 

uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 

normativa do Advogado-Geral da União; 

IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste 

artigo; 

V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 

serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 

coordenação jurídica; 

VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 

Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 

1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 

outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 

Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a 

SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu 

quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de 

aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, 

de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar expressamente na Norma 

nº 1, de 2004, e na norma nº 01/2011, atualmente em vigência. 

 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 

atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 

feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos 

dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a solicitar, 

também, a juntada de declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução 

ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua 

idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais 

dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos 

últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls; 262/264 e 293/295). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 

expedido o Despacho de fl. 230, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não 

há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da 

Norma Complementar no 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), 
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destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e 

de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de 

entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 

2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, 

estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 

2422/2013/CGRC/SCE-MC, fls.381/382. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão 

em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma 

Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se 

denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua 

idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no 

sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 

realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 

jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 

Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da 

presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo 

se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 

conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei nº 

9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o 

ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 

posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 

deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário 

de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de outubro de 2013. 

 

 
Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

 
DESPACHO Nº 4234/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.020.885/2010-18 

INTERESSADO: Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná. A documentação apresentada obedece 

aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

 
Aprovo o PARECER Nº 1213/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, de outubro 2.013 

 

 
SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 
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Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 
DESPACHO Nº 4235/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.020.885/2010-18 

INTERESSADO: Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná. A documentação apresentada obedece 

aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

 

Aprovo o DESPACHO Nº 4234/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 

1213/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

prosseguimento. 

 
Brasília, de outubro de 2013. 

 
JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

 

 
DESPACHO S/Nº 

 
Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de 

direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui 

pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência 

da República. 

 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

  
Brasília, 10 de junho de 2015. 

  
Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:43 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 
 
 
 
 
 
EM MC 00177 2013 Campina Grande do Sul PR / RADCOM foi arquivada por 
ter sido gerada no ano de 2013 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência: EM MC 00113 2015 Campina Grande do Sul PR / RADCOM 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:43 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 
 
 
 
 
Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 17/06/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: 53000.020885/2010-18 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00113 2015 Campina Grande do Sul PR / RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ®ES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brásília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 19960/2015/SEI-MC 

- Brasília, 24 de junho de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República — Substituto. 
Palácio dQ Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

-Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 	 ° 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°00083/2015 MC 

53000.000127/2013 

EM n° 00084/2015 MC .- 

- 53000.028478/2009 

EM n° 00087/2015 MC  

-53000.053959/2010 

EM n° 00088/2015 MC 

53000.047616/2011 

EM n° 00089/2015 MC 	̀~ 
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-53000.028337/2012 

EM n° 00090/2015 MC  

- 53000.064008/2012 

EM n° 00093/2015 MC '  

- 53000.001388/2013 

EM n° 00094/2015 MCt, 

- 53000.028384/2009 

EM n° 00095/2015 MC 2.~ 

-53000.053917/2012 

EM n° 00096/2015 MCy 

- 53000.000317/2013 

EM n° 00097/2015 MC e  

- 53000.003793/2012 

EM n° 00098/2015 MC c`- 

-53000.021819/2010 

EM n°00101 /2015 MC  

-53000.015303/2012 

EM n° 00102/2015 MC w  

- 53000.029325/2009 

EM n°_00104/2015MC  

- 53000.027485/2009 

EM n° 00105/2015 MC  

- 53000.036914/2011 

EM n° 00106/2015 MC 

-53000.054585/2011.  

EM n° 00108/20-15 MC  

- 53000.023,655/2010 

EM n° 00109/2015 MC - 

- 53000.023661/2010 

Ofício nº 19960/2015/SEI/MC (0574076)         SEI 53000.020885/2010-18 / pg. 453



EM n° 00111 /2015 MC j 

-53000.006409/2009 

EM n° 001 1 2/201 5 MC  - L 

- 53000.019859/2008 

EM n°00113/2015 MC ,  

-53000.020885/2010 

EM n° 00114/2015 MC 	2 

- 53000.054603/2012 

EM n° 00115/2015 MC 

-53000.038016/2006 

EM n° 00116/2015 MC 

-53000.012984/2010 

EM n°  00117/2015 MC 

-53000.013790/2010 

EM n° 001 1 8/201 5 MC   

-53000.027679/2012 

EM n° 00119/2015 MC 

- 53000.002920/2012 

EM n° 00120/2015 MC 

- 53000.048738/2012 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente .por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/06/2015, às 18:29, conforme art. 30, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

- 	 1. - 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0573011 e o códigá CRC C2E5C967. 

Criado por nelsonk, versão 4 por nelsonk em 24/06/2015 18:27:22. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.020885/2010-18
 
Referência:  Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho
de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 30/06/2015, às 13:02, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0576512 e o código
CRC 17404CAC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n 0254/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

QTDE EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS PROCESSO 

1 275/2016-MC 53000.074696/2013-08 
2 91/2016-MC 53000.043819/2013-51 
3 57/2016-MC 53000.020796/2013-14 
4 295/2015 - MC 53000.015611/2013-41 
5 69/2016-MC 53000.056238/2011-17 
6 130/2016 - MC 53000.058935/2011-11 
7 231/2015 - MC 53000.046516/2011-28 
8 282/2015 - MC 53000.056211/2011-24 
9 260/2015 - MC 53000.026910/2010-69 

10 245/2015-MC J 53000.005447/2010-11 
11 308/2015 - MC 53000.060663/2011-19 
12 255/2015 - MC 53000.053961/2012-25 
13 242/2015 - MC-- 53650.000551/2001-74 
14 119/2015 - MC - 53000.002920/2012-71 
15 230/2015 - MC- 53000.007693/2008-93 
16 167/2015 - MC 53000.026025/2011-61 
17 112/2015 - MC- 53000.019859/2008-14 
18 72/2015 - MC 53000.021334/2013-14 
19 374/2015 - MC 53000.020718/2012-21 
20 113/2015 - MC 53000.020885/2010-18 
21 109/2015 - MC 53000.023661/2010-50 
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22 372/2015 -MC 53000.043428/2005-26 
23 316/2015 - MC 53000.002269/2010 -77 
24 162/2015-MC 53000.003653/2013 -30 
25 106/2015 -MC 53000.054585/2011-13 
26 239/2015 - MC 53000.021339/2010 -96 
27 217/2015 - MC 53000.021672/2008 -81 
28 114/2015 - MC 53000.054603/2012-30 
29 171/2015 - MC -- 53000.059667/2010 -65 
30 176/2015 - MC - 53000.045005/2005 -41 
31 178/2015 - MC 53000.049325/2006 -51 
32 181/2015 - MC 53000.000369/2006 -82 
33 370/2015 - MC 53000.028132/2009 -17 
34 226/2015 - MC 53000.037813/2009 -68 
35 225/2015 - MC 53000.063659/2005-56 

Atenciosamente, 

fENGELS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.020885/2010-18

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2422/2013/CGRC/SCE-MC e do Parecer n.º  1213/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo
próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao
atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1245018 e o código
CRC 52A907A2.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa da Rádio
Comunitária Interativa FM explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

 2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.
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 4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.020885/2010 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

  

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.020885/2010-18

Entidade: Associação Cultural E Educativa da Radio Comunitária Interativa Fm

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às 16:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1734763 e o código
CRC 350E517B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020885/2010-18 SEI nº 1734763
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.020885/2010-18

Entidade: Associação Cultural e Educativa da Radio Comunitária Interativa Fm

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 16/03/2017,
às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1734766 e o código
CRC 811D9684.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020885/2010-18 SEI nº 1734766
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.020885/2010-18

Entidade: Associação Cultural E Educativa da Radio Comunitária Interativa Fm

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nº 2422/2013 ( Folhas 205-208 Evento SEI 0498120) e do Parecer Conjur nº 1213/2013
( Folhas 210-2013 Evento SEI 0498120), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1734782 e o código
CRC 9A5A9BFF.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa da Rádio
Comunitária Interativa FM explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

 2.                                          A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
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inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

 4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.020885/2010 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

  

Respeitosamente,

   

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.020885/2010-18 SEI nº 1734782
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa da Rádio
Comunitária Interativa FM explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

 2.                                          A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

 4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.020885/2010 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

  

Respeitosamente,

   

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/05/2017, às 13:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1772048 e o código
CRC 7AB8771A.
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Referência: Processo nº 53000.020885/2010-18 SEI nº 1772048
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1883825 e o código
CRC 8BB39A96.

Referência: Processo nº 53000.020885/2010-18 SEI nº 1883825
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EM nº 00609/2017 MCTIC 

  

Brasília, 11 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 

documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa 

FM explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campina Grande do Sul, Estado 

do Paraná, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                 A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes. 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 

essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só 

no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 

apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.020885/2010 que 

ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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